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Planalto - PR, 02 de março de 2026^

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA
PARA CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 14.133/21

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Agricultura e Gabinete.

Responsável pela Solicitação: Monica Andreia Back e Amauri Machado de Mello.
UCONVITE UPNEGAO Dtp

..^úâLEmail: planalto@planalto.pr.gov.br. LICITAÇÃO M.*:

.SOLIOTACAO Q.S^ .éQÊÂ
PRonFS.-yvsv Q :SLOã.b

Justificativa da Demanda: jSÔS é
A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a aquisição de 01 (um) veículo
utilitário novo, zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2026/2026, destinado à Modernização
,da Centrai de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar do Municípiô
●de Planalto, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com a

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - SEAB.
A aquisição do referido veículo está prevista no Plano de Trabalho aprovado no âmbito do
convênio, integrando o conjunto de investimentos voltados à estruturação física, logística e
operacional da Central, cujo objetivo é aprimorar o sistema de recebimento, triagem,
armazenamento e distribuição dos alimentos oriundos da agricultura familiar, garantindo
maior eficiência, qualidade sanitária e regularidade no abastecimento das instituições
beneficiárias.

A Central de Recebimento e Distribuição desempenhará papel estratégico na

operacionalização de políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional,
especialmente no atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ao
Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e ao Programa Compra Direta Paraná,
promovendo a integração entre produção rural e consumo institucional. Nesse contexto, o
veículo utilitário constitui elemento essencial para assegurar a logística adequada de
transporte dos alimentos desde as propriedades rurais até a Central e, posteriormente, às
unidades escolares, entidades socioassistenciais e demais instituições atendidas.
Considerando que o município possui 23 famílias de agricultores familiares diretamente
beneficiadas, além de aproximadamente 1.340 estudantes atendidos indiretamente, por
meio da alimentação escolar, a estrutura logística deve ser eficiente e contínua, garantindo
agilidade no escoamento da produção, redução de perdas pós-colheita e manutenção da
qualidade dos produtos, especialmente aqueles perecíveis que exigem transporte em
tempo hábil.
A inexistência de veículo exclusivo e adequado para atender às demandas da Centrai

comprometeria a eficiência do fluxo logístico, podendo gerar atrasos nas entregas, aumento
de custos operacionais, perdas de produtos perecíveis e prejuízos à execução das metas
pactuadas no convênio. Assim, a aquisição do veículo novo, zero quilômetro, assegura
maior confiabilidade, redução de custos com manutenção corretiva, garantia de fábrica e
melhor desempenho operacional, atendendo ao princípio da economicidade e da eficiência
administrativa.

Dessa forma, a aquisição do veículo utilitário configura-se como medida indispensável para
a plena execução do objeto do Convênio n° 021/2026, contribuindo diretamente para q
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fortalecimento da agricultura familiar, a melhoria da logística de distribuição de alimentos, a
ampliação do acesso da população a alimentos seguros e de qualidade, a redução de
perdas e desperdícios e o fortalecimento das políticas públicas de Segurança Alimentar e
Nutricional no âmbito municipal.

Portanto, a contratação mostra-se plenamente justificada sob os aspectos técnico,
operacional, social e econômico, sendo imprescindível para garantir a efetividade da
Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura
Familiar do Município de Planalto-PR.
A Secretaria Municipal de Agricultura realizou um levantamento para estimar o valor a ser
gasto na referida contratação, sendo este apresentado abaixo na tabela de valor.

Objeto: Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026,
para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da
Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste município
de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB. Segue as especificações
e quantidades estabelecidas abaixo:

ÃfMÃIBTbWNl VALOR UNitOBJETOÜH i*

R$ 114.000,00-UNR$ 114.000,00300809 01AUTOMOTOR

2 portas,

quilômetro,
ano/modelo mínimo 2026/2026.

● Motor com potência mínima de
84 cv (quando com gasolina):

● Torque mínimo 12,0 kgfm
(quando com gasolina);
● Combustível

nex(gasolina/etanol);
● Utilitário carroceria aberta;

● Duas portas laterais;

● Cor preferencial: branca, prata,
cinza ou preta;

● Capacidade mínima para 02
ocupantes;

● Cintos de segurança retráteis
de 3 pontos com regulagem de
altura

● Comprimento
4.200mm;

● Largura mínima 1.650mm;
● Entre eixo mínimo: 2.600mm;

● Capacidade mínima da
caçamba em Litros: 600 Litros;
● Capacidade mínima de peso da
Caçamba; 600 Kg;
● Capacidade mínima do tanque
de combustível: 45 litros;

VEICULO

UTILITÁRIO,
novo/zero

01

mmimo
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● Ar condicionado:

● Direção hidráulica e/ou elétrica;
● Vidros elétricos:

● Sistema de som com no mínimo

2 altO“faiantes, conexão usb e

interface bluetooth;

● Controle de Tração;

● Airbag duplo (motorista e
passageiro):
● Alarme antifurto;

● Sistema de freios com abs;

● Jogo de tapetes de borracha;
● Protetor de cárter;

● Protetor de caçamba:

● Vidros com película de proteção

preta

transparência mínima conforme
legislação vigente;
● Garantia de fábrica de no

mínimo de 36 (trinta e seis)
meses ou lOO.OOOkm.

(insulfilm) com

Monica Andreia Back

Secretária Municipal de Agricultura

l/'l^ ijl/f
Arnauri Machado De Mello

y Chefe de Gabinete

Autorizo a abertura do processo:

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR022/2026

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa

do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme definido na Lei

14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para

garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência,

do interesse público, da eficácia, entre outros.

1.2.Os dados que embasaram este documento, bem como as definições para a contratação

foram obtidos em conjunto com a área requisitante.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de um veiculo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026, para

atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da

Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste município
de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

3.1. A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a aquisição de 01 (um) veículo

utilitário novo, zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2026/2026, destinado à Modernização

da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar do Município

de Planalto, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com a

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - SEAB.

3.2. A aquisição do referido veículo está prevista no Plano de Trabalho aprovado no âmbito

do convênio, integrando o conjunto de investimentos voltados à estruturação física, logística

e operacional da Central, cujo objetivo é aprimorar o sistema de recebimento, triagem,

armazenamento e distribuição dos alimentos oriundos da agricultura familiar, garantindo

maior eficiência, qualidade sanitária e regularidade no abastecimento das instituições
beneficiárias.

3.3. A Central de Recebimento e Distribuição desempenhará papel estratégico na

operacionalização de políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional,

especialmente no atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ao

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e ao Programa Compra Direta Paraná,

promovendo a integração entre produção rural e consumo institucional. Nesse contexto, o

veículo utilitário constitui elemento essencial para assegurar a logística adequada de

transporte dos alimentos desde as propriedades rurais até a Central e, posteriormente, às

unidades escolares, entidades socioassistenciais e demais instituições atendidas.
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3.4. Considerando que o município possui 23 famílias de agricultores familiares diretamente

beneficiadas, além de aproximadamente 1.340 estudantes atendidos indiretamente por

meio da alimentação escolar, a estrutura logística deve ser eficiente e contínua, garantindo

agilidade no escoamento da produção, redução de perdas pós-colheita e manutenção da

qualidade dos produtos, especialmente aqueles perecíveis que exigem transporte em

tempo hábil.

3.5. A inexistência de veículo exclusivo e adequado para atender às demandas da Central

comprometería a eficiência do fluxo logístico, podendo gerar atrasos nas entregas, aumento

de custos operacionais, perdas de produtos perecíveis e prejuízos à execução das metas

pactuadas no convênio. Assim, a aquisição do veículo novo, zero quilômetro, assegura

maior confiabilidade, redução de custos com manutenção corretiva, garantia de fábrica e

melhor desempenho operacional, atendendo ao princípio da economicidade e da eficiência

administrativa.

3.6. Dessa forma, a aquisição do veículo utilitário configura-se como medida indispensável

para a plena execução do objeto do Convênio n° 021/2026, contribuindo diretamente para

0 fortalecimento da agricultura familiar, a melhoria da logística de distribuição de alimentos,

a ampliação do acesso da população a alimentos seguros e de qualidade, a redução de

perdas e desperdícios e o fortalecimento das políticas públicas de Segurança Alimentar e

Nutricional no âmbito municipal.

3.7. Portanto, a contratação mostra-se plenamente justificada sob os aspectos técnico,

operacional, social e econômico, sendo imprescindível para garantir a efetividade da

Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura

Familiar do Município de Planalto-PR.

4. AREA REQUISITANTE:

^ 4.1. Secretaria Municipal de Agricultura.

5. DA MODALIDADE:

5.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação: 3

I - Pregão:

5.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor

preço ou o de maior desconto;

5.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, na plataforma www.compras.qov.br. o critério de julgamento será o de

MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de disputa ABERTO tendo como intervalo

mínimo de R$ 100,00 (cem reais), conforme já definido neste Estudo Técnico Preliminar.

5.4. Vale ressaltar que a modalidade escolhida oferece uma série de benefícios e respeita

os princípios licitatórios. Garante maior transparência, competitividade e eficiência na

contratação.
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6. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

6.1. A contratação contempla a aquisição de 01 (um) veículo utilitário, quantidade

considerada suficiente para atender às demandas operacionais da Central de Recebimento

e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar e às atividades da Secretaria Municipal

de Agricultura.

6.2. Assim, a demanda autorizada é a seguinte:

catmatIStpP?OBJETOITEM

VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO, 2 portas, novo/zero
quilômetro, ano/modelo mínimo 2026/2026.

● Motor com potência mínima de 84 cv (quando com gasolina);

● Torque mínimo 12,0 kgfm (quando com gasolina):

● Combustível flex(gasolina/etanol);

300809 01 UN01

● Utilitário carroceria aberta;

● Duas portas laterais;

● Cor preferencial: branca, prata, cinza ou preta;

● Capacidade mínima para 02 ocupantes;

● Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de
altura

● Comprimento mínimo 4.200mm;

● Largura mínima 1.650mm;

● Entre eixo mínimo: 2.600mm;

● Capacidade mínima da caçamba em Litros: 600 Litros;

● Capacidade mínima de peso da Caçamba: 600 Kg;

● Capacidade mínima do tanque de combustível: 45 litros;

● Ar condicionado:

● Direção hidráulica e/ou elétrica;

● Vidros elétricos;

● Sistema de som com no mínimo 2 alto-falantes, conexão usb

e interface bluetooth;

* Controle de Tração;

● Airbag duplo (motorista e passageiro):

● Alarme antifurto;

● Sistema de freios com abs;

● Jogo de tapetes de borracha;

● Protetor de cárter;

● Protetor de caçamba:

● Vidros com película de proteção preta (insulfilm) com

Èransparência mínima conforme legislação vigente;

● Garantia de fábrica de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses
ou lOO.OOOkm.

3
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1. CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

7.1.A CONTRATADA ficará responsável de entregar o veículo solicitado em até 60

(sessenta) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Agricultura deste Município,

localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda à sexta-feira, das

7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, após o recebimento do requerimento de entrega

emitido pela secretaria municipal responsável;

7.2.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Locai e prazo de entrega do objeto;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

7.3.0 objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Estudo Técnico

Preliminar;

7.4.A empresa contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município; a

7.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado neste

Estudo Técnico Preliminar:

7.6. A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no mínimo

de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

7.7.Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias

do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

7.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela

fabricante, dentro do período supracitado;

7.9.A licitante vencedora, deverá;

7.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária

da sede do município de no máximo 200 km, para manutenção da garantia de fábrica do

veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e

revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos,

ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

7.10.0 objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

7.11.0 objeto deverá ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por

interpostas pessoas;
'.fl'
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7.12. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados em

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção

do veículo adquirido;

7.13.0 objeto licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios

exigidos pela legislação federal em vigor;

7.14.A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

7.15. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto

da Nota Fiscal, inclusive o frete;

7.16. A licitante contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

7.17.0 prazo de vigência do contrato será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato.

8. VALOR DA CONTRATAÇAO:

8.1. O valor total estimado é de R$ 114.000,00(Cento e quatorze mil reais).

8.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de

Preços, pesquisa em outros municípios e contrato anterior deste município.

8.3. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares.

9. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

9.1. A solução proposta consiste na aquisição de 01 (um) veículo utilitário novo, zero

quilômetro, ano/modelo mínimo 2026/2026, destinado à Secretaria Municipal de Agricultura

do Município de Planalto-PR, com a finalidade de atender ás necessidades operacionais da

Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar.

9.2. O veículo será utilizado como instrumento de apoio logístico para o transporte de

alimentos oriundos da agricultura familiar, bem como para o deslocamento de servidores,

técnicos e equipes responsáveis pelas atividades relacionadas ao acompanhamento,

coleta, organização e distribuição dos objetos agrícolas provenientes dos produtores locais.

9.3. Além disso, o veículo auxiliará no transporte de equipamentos, insumos, materiais

administrativos e demais itens necessários para o funcionamento das atividades da

secretaria e para a execução de políticas públicas voltadas ao fortalecimento da agricultura
familiar.

9.4. A aquisição de um veículo novo busca garantir maior confiabilidade, segurança e

eficiência no atendimento das demandas aa secretaria, considerando que veículos novos

apresentam menor necessidade de manutenção corretiva nos primeiros anos de uso, maior

5
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disponibilidade operacional e melhor desempenho nas atividades realizadas tanto em área

urbana quanto em estradas rurais.

9.5. A solução também contribui para a melhoria da infraestrutura logística do município,

permitindo maior agilidade na execução das atividades relacionadas à recepção,

organização e distribuição dos alimentos provenientes da agricultura familiar, fortalecendo

a cadeia produtiva local.

9.6. Dessa forma, a contratação proposta representa a alternativa mais adequada para

suprir as necessidades identificadas, garantindo melhores condições de trabalho aos

servidores e maior eficiência na prestação dos serviços públicos relacionados ao setor

agrícola.

9.7. Diante do exposto, a solução mais adequada consiste na aquisição de veículo novo

(zero quilômetro), com especificações técnicas e padrões mínimos de desempenho
descritos neste Estudo Técnico Preliminar, os quais serão detalhados no respectivo Termo

de Referência.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:

10.1. Considerando que o objeto em questão consiste em um único objeto, com

características específicas e indivisíveis, a aquisição será realizada em etapa única. Tal

medida justifica-se pela impossibilidade de fracionamento do item, uma vez que seu

parcelamento poderia comprometer a padronização, a compatibilidade e a eficiência do
fornecimento, além de não representar economicidade ou vantagem para a Administração
Pública.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

11.1. Com a aquisição do veículo utilitário, a Administração Municipal pretende aprimorar

significativamente a estrutura logística da Secretaria Municipal de Agricultura, garantindo

maior eficiência, agilidade e qualidade na execução das atividades relacionadas ao

atendimento dos produtores rurais e à operacionalização da Central de Recebimento e

Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar.

11.2. Espera-se que o veículo possibilite melhores condições para o transporte dos

alimentos produzidos pelos agricultores familiares, contribuindo para que esses produtos

sejam recebidos, organizados e distribuídos de forma mais rápida e segura, reduzindo

possíveis perdas e garantindo maior qualidade na entrega dos alimentos.

11.3. Outro resultado esperado é a melhoria no atendimento técnico prestado aos

produtores rurais do município, uma vez que o veículo permitirá maior facilidade no

deslocamento das equipes da Secretaria de Agricultura até as propriedades rurais,

ampliando a capacidade de acompanhamento das atividades produtivas, orientação

técnica e desenvolvimento de ações voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar.

11.4. Além disso, a aquisição contribuirá para maior eficiência administrativa, otimização

do tempo de deslocamento e melhor utilização dos recursos públicos, proporcionando

melhores condições de trabalho aos servidores e maior capacidade de execução das

6
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políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural do município.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES;
12.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

13. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL:

13.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, Inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, tal exigência somente será

feita a partir de agosto de 2024.

14. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:

14.1. A princípio, não se identificam riscos ambientais relevantes associados ao objeto do

presente procedimento. No entanto, a empresa contratada deverá adotar práticas de
sustentabilidade ambiental, em conformidade com os artigos 5 e 11 da Lei n° 14.133/2021.

15. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO:

15.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que

aborda o decreto municipal n° 5.584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a gestão

do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N° 14.113/2021.

16. CONCLUSÕES:

16.1. Diante da análise realizada neste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que a

contratação é tecnicamente viável, operacionalmente necessária e alinhada ao interesse

público, pois permitirá fortalecer as atividades da Secretaria Municipal de Agricultura e

garantir melhores condições para o funcionamento da Centrai de Recebimento e

Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar.

16.2. Assim, conciui-se pela viabilidade da contratação, recomendando-se o

prosseguimento do processo administrativo para realização do procedimento iicítatório.

Planalto - PR, 06 de março de 2026.

Monica Áhdreia Back

Secretária Municipal de Agricultura

urTf^acha^ De Mello
Chefe de Gabinete
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura.

2. OBJETO;

2.1. Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026, para

atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da

Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste município

de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de Convênio 021/2026, firmado com

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, Segue as especificações e

quantidades estabelecidas neste Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Monica Andreia Back.

4. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO:

4.1. A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a aquisição de 01 (um) veículo

utilitário novo, zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2026/2026, destinado à Modernização da

Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar do Município de

Planalto, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com a

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - SEAB.

^ 4.2. A aquisição do referido veículo está prevista no Plano de Trabalho aprovado no âmbito
do convênio, integrando o conjunto de investimentos voltados à estruturação física, logística

e operacional da Centrai, cujo objetivo é aprimorar o sistema de recebimento, triagem,

armazenamento e distribuição dos alimentos oriundos da agricultura familiar, garantindo

maior eficiência, qualidade sanitária e regularidade no abastecimento das instituições
beneficiárias.

4.3. A Central de Recebimento e Distribuição desempenhará papel estratégico na

operacionalização de políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional, especialmente

no atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ao Programa de

Aquisição de Alimentos (PAA) e ao Programa Compra Direta Paraná, promovendo a

integração entre produção rural e consumo institucional. Nesse contexto, o veículo utilitário

constitui elemento essencial para assegurar a logística adequada de transporte dos

alimentos desde as propriedades rurais até a Central e, posteriormente, às unidades

escolares, entidades socioassistenciais e demais instituições atendidas.
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4.4. Considerando que o município possui 23 famílias de agricultores familiares díretamente

beneficiadas, além de aproximadamente 1.340 estudantes atendidos indiretamente por meio

da alimentação escolar, a estrutura logística deve ser eficiente e contínua, garantindo

agilidade no escoamento da produção, redução de perdas pós-colheita e manutenção da

qualidade dos produtos, especialmente aqueles perecíveis que exigem transporte em tempo
hábil.

4.5. A inexistência de veículo exclusivo e adequado para atender às demandas da Central

comprometería a eficiência do fluxo logístico, podendo gerar atrasos nas entregas, aumento

de custos operacionais, perdas de produtos perecíveis e prejuízos à execução das metas

pactuadas no convênio. Assim, a aquisição do veículo novo, zero quilômetro, assegura maior

confiabilidade, redução de custos com manutenção corretiva, garantia de fábrica e melhor

desempenho operacional, atendendo ao princípio da economicidade e da eficiência
administrativa.

4.6. Dessa forma, a aquisição do veículo utilitário configura-se como medida indispensável

para a plena execução do objeto do Convênio n° 021/2026, contribuindo díretamente para p

fortalecimento da agricultura familiar, a melhoria da logística de distribuição de alimentos, ,a

ampliação do acesso da população a alimentos seguros e de qualidade, a redução de perdas

e desperdícios e o fortalecimento das políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional

no âmbito municipal.

4.7. Portanto, a contratação mostra-se plenamente justificada sob os aspectos técnico,

operacional, social e econômico, sendo imprescindível para garantir a efetividade da

Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar

do Município de Planalto-PR.

f

5. DA MODALIDADE:

5.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

I - Pregão;

5.2. Na mesma Lei, art. 6°, inciso XLl o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor

preço ou o de maior desconto:

5.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, na plataforma www.comDras.qov.br. o critério de julgamento será o de

MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo

de R$ 100,00 (cem reais), conforme já definido no Estudo Técnico Preliminar.

5.4. Vale ressaltar que a modalidade escolhida oferece uma série de benefícios e respeita os

princípios licitatórios. Garante maior transparência, competitividade e eficiência na

contratação.

2

Xo

0 L u



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PLANALTO

6. DO VALOR:

6.1. O valor total estimado é de R$ 114.000,00(Cento e quatorze mil reais).

6.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, Banco de

Preços, pesquisa em outros municípios e contrato anterior deste município.
6.3. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares.

7. DO OBJETO:

MtiyiA^TDlHt VALOR UNTFOBJETO

R$ 114.000,0001 UNR$ 114.000,00VEICULO AUTOMOTOR

UTILITÁRIO, 2 portas, novo/zero
quilômetro, ano/modelo mínimo
2026/2026.

● Motor com potência mínima de 84

cv (quando com gasolina):

● Torque mínimo 12,0 kgfm (quando
com gasolina);

● Combustível flex(gasolina/etanol);
● Utilitário carroceria aberta:

● Duas portas laterais;

● Cor preferencial: branca, prata,
cinza ou preta;

● Capacidade mínima para 02
ocupantes:

● Cintos de segurança retráteis de 3

pontos com regulagem de altura

● Comprimento mínimo 4.200mm;

● Largura mínima 1.650mm;
● Entre eixo mínimo: 2.600mm;

● Capacidade mínima da caçamba
em Litros: 600 Litros;

● Capacidade mínima de peso da
Caçamba: 600 Kg;
● Capacidade mínima do tanque de
comÍDustível: 45 litros:

● Ar condicionado;

● Direção hidráulica e/ou elétrica:
● Vidros elétricos;

● Sistema de som com no mínimo 2

alto-falantes, conexão usb e

interface bluetooth;

30080901
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● Controle de Tração;

● Airbag duplo (motorista e
passageiro):
● Alarme antifurto;

● Sistema de freios com abs;

● Jogo de tapetes de borracha;
● Protetor de cárter;

● Protetor de caçamba:

● Vidros com película de proteção
preta (insulfilm) com transparência
mínima conforme legislação vigente;
● Garantia de fábrica de no mínimo

de 36 (trinta e seis) meses ou
lOO.OOOkm.

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

8. CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

8.1. A CONTRATADA ficará responsável de entregar o veículo solicitado em até 60

(sessenta) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Agricultura deste Município,
localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda à sexta-feira, das
7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, após o recebimento do requerimento de entrega

emitido pela secretaria municipal responsável;

8.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega do objeto;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

8.3.0 objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência;

8.4.A empresa contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município; ..

8.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Termo de Referência;

4
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8.6.A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no mínimo

de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km rodados;

8.7.Se 0 objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

8.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela

fabricante, dentro do período supracitado;

8.9. A licitante vencedora, deverá:

8.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária

da sede do município de no máximo 250 km, para manutenção da garantia de fábrica do

veículo. Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e

revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos,

ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

8.10.0 objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

8.11.0 objeto deverá ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por

interpostas pessoas;

8.12. A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados em

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção do

veicuio adquirido;

8.13.0 objeto licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios

exigidos pela legislação federai em vigor;

8.14.A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

8.15. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;

8.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

8.17. O prazo de vigência do contrato será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato.
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Receber os objetos no prazo e condições Termo de Referência, Edital e seus anexos;

9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

9.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de

^ Administração;
9.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

apresentação da referida nota fiscal;

9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto;

10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeita condição, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
;! 0.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

10.8. Se 0 objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

,í
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comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

10.9.Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre

que solicitado:

10.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de

Referência;

10.11. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

10.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos veículos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação

do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

11. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após a entrega do objeto;
11.2.0 pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos do
Termo de Convênio n° 021/2026;

11.3. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

11.4. O recurso destinado ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, é oriundo

do Termo de Convênio n° 021/2026. Os recursos orçamentários correrão por conta da

seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Destinação de recursoFuncional programátícaConta da despesa

03330 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000

03331 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01956

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
12.1. Considerando que o objeto em questão consiste em um único produto, com

características específicas e indivisíveis, a aquisição será realizada em etapa única. Tal

medida justifica-se pela impossibilidade de fracionamento do item, uma vez que seu

parcelamento poderia comprometer a padronização, a compatibilidade e a eficiência do

fornecimento, além de não representar economicidade ou vantagem para a Administração
Pública.
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município de planalto
CNPJ; 76,460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

13. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. O contrato referente aos objetos destinados a Secretaria Municipal de Agricultura, será

acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de Gabinete deste município,

Amauri Machado de Mello, que assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do
Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

13.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto - PR, 06 de março de 2026.

Secretória Municipal de Agricultura

'auri Machado De Mello

Chefe de Gabinete

Luiz Carlos Bom

Prefeito Municipal de Planalto

8
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR
LARANJEIRAS

EX>SUL

BANCO DE MENOR

VALOR
ITEM PARAGUACU FIPAL ZACARIAS OPEN PLANALTO QTD VALOR TOTAL

PRECO

1 R$114.000.00 R$119.330,00 R$ 132.490,00 R$ 135.000,00 R$ 116.800,00 R$108.700.00 R$ 116.095,00 1 R$ 114.000,00 R$ 114.000,00
VALOR TOTAL: R$ 114.000,00

EMPRESAS

Empresa 01: PARAGUACU AUTOMÓVEIS LTDA - CNPJ: 77.747.442/0001-20 ;

Empresa 02: f=IPAL DISTRIBUIDORA DE VEtCUlÕS LTDA-CNPJ: 77.396.810/0001-33;
Empresa 03: ZACARIAS VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 79.138.608/0005-60;

Empresa 04: OPEN VEICULOS LTDA - CNPJ: 04.675.147/0001-32.
Contrato 077/2025 - Pregão Eletrônico 053/2025 - Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR;

Contrato 382/2025 - Pregão Eletrônico 054/2025 - Prefeitura Municipal de Planalto-PR;

Banco de preços.

O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas,
Banco de Preços, licitações simiiares de outros órgSos e contrato anterior deste município.	 	

VALOR TOTAL: R$ 114.000,00(Cento e quatorze mil reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

O
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Iicitacao@£lanalto^£rgov^

michael@vwparaguacu.com.br

quinta-feira, 5 de março de 2026 17:21

licitacao@planalto.pr.gov.br

Proposta de compra veículo Saveiro robust Volkswagen Paraguaçu

BRN3C2AF4009486_058839.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Boa'tarde segue proposta de compra veículo saveiro

1
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Paraguaçu
TratücAoocsdclQbS

Proposta de Venda

Cliente: MUNICÍPIO DE PLANALTO

CPF/CNPJ: 76.460.S26/0001-16

Telefone/Celulan (46) 3555-8100/(46) 3555-8100
E-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br

Nova Saveiro Robust CS
5URNU4 - Transmissão: Manual - 116 cv - Total Flex - Modelo: 2026

Meu Acabamento Interno

CM - Tecido Valor do Veículo R$ 114.000,00R$ 0,00
sr

I Cor

I Opcionais

I Sub Total

R$0,00 I
R$ 0,00

R$ 114.000,00

Minha Cor

B4B4 - Branco Cristal R$ 0,00

Carlos Bordín

Paraguaçu LTOA

77.747.442/0001-20“>

PARAGUAÇU AUTOMÓVEIS LTDA.
AV. BRASIL, 437

CENTRO-CEP: 85.851-000

! FOZ DO IGUAÇU - PR._J

1

Condlçftes:

O PREÇO REFERÊNCIA fixado nesta proposta é meramente Indicativo. 0 PREÇO DEFiNiTIVO será determinado na data do faturamento
conforme Tabela de Preços Público em vigor. Prazo dc entrega de acordo coma disponibilidade do fabricante. Praao de pagamento de 10 dias,
contados a parUr da data do faturamento, informamos que a Volkswagen do Brasil indústria de Veículos Automotonts Ltda., poderá alterar
modelos, matcnaís, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção dc qualquer produto .sem prévio aviso e sem incorrer
quaiouer arsponsabilidade perante seus concessionários ou demais adouirentec de seus produtos. e«tn nmiufao no di«mo«tn na iaS S70o/7o

I^oa oe prcçua Mo uiyulgoüos cm tcals (fOJ. rreços. prazos, espec^caçoes tOcrtlcas, "teM dTséne, o^Tomí^ arabam^^ internoTeores
estâo Mjeitos a alterações pelo fabricante sem aviso prévio. Alguns itens podem estar indisponíveis quando o seu veícuio for produzida
Consulte um revendedor -sobre a disponibilidade de sua configuraçSa Pneus são fornecidos c garantidos pelo fabricante.

em

000447 - Paraguacu

Michaei Portilho (Consultor dc Vradas)
Telefone: (45) 3026-4917

Cel: (45) 9 9990-3632

E-maii: michael@vwparaguacu.com.br

Av. Brasil, 437, Centro, Foz Do Iguaçu, PR. CEP: 85851-000 | (45) 3028-4499

Observações;

CotaçSo: 11133113 Data: 05/03/2026 Modelo; SURNU4' ●MVZe' Bd. 'l

As Imagens desta cotaçao, s8o meramente ilustrativas.
Data de validade: 31/03/2026

02í0 V J



Nova Saveiro Robust CS
5URNU4 - Transmissão: Manual - 116 cv - Total Flex - Modelo: 2026

Seus Itens de Série

● Motor EA211 com 116cv de potência

● ^Easy trunk" - sistema de abertura elétrica da tampa traseira pelo logotipo
● "ABS" - freios com sistema antitravamento

● EBD - freios com distribuição eletrônica de frenagem
● “ESC" - controle eletrônico de estabilidade
● "E-Flex' - sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina
● ESS - alerta de frenagem de emergência
● “HHC" - assistente para partida em subida
● 2 airbags (passageiro e motorista)
● Alerta sonoro para lanternas ligadas
● Alerta sonoro e visual para nâo utilização do cinto de segurança do motorista
● Antena no teto

● Apoio lateral para acesso a caçamba
● Ar-condícionado com filtro de poeira e pólen
● Banco do motorista com ajuste de altura
● Barra de apoio para carga no teto
● Chave tipo “canivete" sem controle remoto

● Cintos de segurança dianteiros com pré-tensíonador
● Console central com porta-copos
● Direção hidráulica

● Emblema "Robust" na tampa traseira
● Entrada USB no console central

● Espelhos retrovisores externos com luzes indicadoras de direção integradas
● Estepe sob a caçamba
● Faróis simples com máscara escurecida
● Freio a disco nas quatro rodas
● Grade dianteira em preto fosco
● Grade protetora da janela traseira
● Indicador de troca de marcha

● Untema de freio elevada (brake-light) e iluminação da caçamba
● Moldura nas caixas de rodas

● Painel de instrumentos com conta-giros. velocímetro e marcador do nível de combustível
● Para-choques em preto fosco

● Para-sol com espelho para passageiro
● Porta-objetos nas laterais das portas
● Preparação para sistema de som com fiação
● Protetor da caçamba

● Retrovisores externos com controle interno manual

● Rodas de aço aro 15" com pneus 205/60 R15
● Sensor de estacionamento traseiro

● Tampa da caçamba com amortecedor e chave

● Temporizador do limpador do para-brísa
● Tomada 12V no console central

● Travamento elétrico das portas
● Vidros elétricos

000447 - Paraguacu

Michael Portilho (Consultor de Vendas)
Telefone: (45) 3026-4917
Cel: (45) 9 9990-3632

E-mail: n)ichae!@>vwparaguacu.cam.br

Av. Brasil. 437. Centro. Foz Do fguacu. PR. CEP: 85851-000 | (45) 3028-4499

Observações:

Coteçâo: 11133113 Data: 05/03/2026 Modelo: 5ÜRNH4' 'MY’26‘ Ed. '1
As imagens desta cotação, são meramente ilustrativas.
Data de validade: 31/03/2026

ÜÚUÜ.22



lic|tacao@£lanalto^£ngov^

Frotista Vendedor 01 <frotista.vendedor01 (ô)fipal.com.br>

sexta-feira, 6 de março de 2026 08:19

licitacao@planalto.pr.gov.br

Orçamento Strada Fiat Fipal

STRADA ENDURANCE CS.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom dia, Segue em anexo.

Fabio Cunha

Consultor de vendas Frotista

45 99802 5114

frotista.vendedor01@fipal.com.br

FIHTI FiPAL»
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ORUPO

Cascavel, 06 de Março de 2026

À Prefeitura Municipal de Planalto.

Seu carro

STRADA ENDURANCE CABINE PLUS 1,3 FLEX 2026

Valor Total

RS 119.330,00

Validade da proposta 30 dias.

Dados Técnicos

Cilindrada totai (cc). 1.332
Potência máxima (cv); 98,0 (G) /107,0 (E) a
6.250 rpm

Torque máximo (kgf.m); 13,2 (G) /13,7 (E) a
4.000 rpm
Altura do veiculo (mm): 1.608
Capacidade da caçamba (litros): 1.354

Capacidade de carga (Kg): 720
Comprimento do veículo (mm)
: 4.474

Entre-Eixos (mm); 2.737
Largura do veículo (mm): 1.732
Tanque de combustível (litros)
:55

itens inclusos ^

● Vidros elétricos

● Tampa traseira com fechadura elétrica e sistema de amortecimento

● Bancos dianteiros com regulagem de altura
● Travas elétricas

● Alamie

Sistema de som com no mínimo 2 alto-falantes, conexão usb e interface bluetooth

A Í^ÍPIRAL ^fêPALiwJsti SBmmovos
Honws

JeepFIRT SHOP
RAM

WWW.GfiUPOfipalcom.br
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ORUPO

Adesivos conforme o anexo que segue logo após o termo de referência

Itens de Série

Ar-condicionado

Direção elétrica

Grade de proteção no vidro traseiro

Roda em chapa na cor chumbo 6.0 x 15" + Pneus 195/65 R15

TC+ {Traction Control Plus)

Volante com regulagem de altura

Airbag duplo (motorista e passageiro)

Alertas de uso de cinto de segurança do motorista

Apoia-pé para o motorista

Apoios de cabeça com regulagem de altura

Bancos em tecido preto com Fiat Flag

Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura

Computador de bordo

Console central com porta-objetos e porta-copos

Conta-giros

Controle eletrônico de estabilidade

Espelho no para-sol lados motorista e passageiro

Estepe de dimensões normais

Follow me home

Freios ABS com EBD

Ganchos para amarração de carga ha caçamba

Grade frontal na cor preta

Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas

do ve ículo em subida)

Hodômetro digital (total e parcial)

Indicador de combustível

Indicador de temperatura externa

Indicador de troca de marcha

Limpador e lavador do para-brisas

Luz de iluminação da caçamba

Luz de leitura

Luzes de posição diurnas

Maçanetas e retrovisores externos na cor preta

Moldura dos para-lamas

Para-choque traseiro com estribos àntiderrapantes

Porta objetos nas portas

Porta-escadas

Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote)

A ^r=ir?AL ^MTsuftSM semtnovos
HUIUMS

ÜCGP i=>«=>«=><agj5rFIRT PIPALSHOP
nanuVi^MAM

WWW.GKUPOFIfWLCOM.BR
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r BRUPO

FÁ

● Protetor de caçamba

● Repetidores de Seta no retrovisor

● Retrovisores externos com comando interno mecânico

● Sistema de alivio de peso na tampa da cacamba

● Suspensão elevada

● Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais
● Tomada 12V

Fabio Cunha

Consultor de Vendas Frotas

/Departamento carros novos i

Fipal Distribuidora De Veículos -'Fiat
(45)99802-5114

(45)3218-1010

www.fipal.com.br
froti5ta.vendedor01®fipal.com.br

A ^FÊPALtonunsM mr^ seminovQS
MOTIMS

&F/PALSHDP áf^GGp «=»ot=»«3ii|j5rFIRT
c vs» I-e

WWW.GHUPOfíPALC(5M3H
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^ZACARIAS
Município de Planalto-Pr.

MONTANA 1.2 TURBO 141CV FLEX MANUAL 2026

CÓDIGO; 5A43TT/RFA

COTAÇÃO DE VEÍCULO
TERÇA-FEIRA, 10 DE MARÇO DE 2026

PREÇO PÚBLICO R$ 131.490,00

BRANCO SUMMIT (GAZ) R$1.000,00

VALOR TOTAL R$ 132.490,00

V

ISCRiÇÃO BÁSICA ●1* ■

06 AIRBAGS (FRONTAIS, LATERAIS E DE CORTINA) / ALARME ANTI-FURTO / ASSlSTENTt DE PARTIDA EM ACLIVE / CONTROLE DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO / LUZ DE CONDUÇÃO DIURNA / SISTEMA
DE FIXAÇÃO DE CADEIRAS PARA CRIANÇAS flSOFIX") E (TOP TETHER') / SISTEMA DE FREIOS COM ABS E SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE FRENAGEM ("EBD") / MAÇANETAS EJCTERNAS NA COR
DO VElCULO / COMPUTADOR DE BORDO COM INFORMAÇOES DE VIAGEM, DO VElCULO E CONSUMO / TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS COM ACIONAMENTO NA CHAVE I DIREÇÃO ELÉTRICA
PROGRESSIVA I VIDRO ELÉTRICO COM ACIONAMENTO POR 'UM TOQUE’, ANTI ESMAGAMENTO E FECHAMENTO / ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS NA COR 00 VElCULO /
BLUETOOTH PARA ATÉ 2 CELULARES SIMULTANEAMENTE / 2 ENTRADAS USB DIANTEIRAS (TIPO A E TIPO C) PARA CARREGAMENTO E DADOS / ONSTAR + CONECTIVIDADE OfEWOLET + Wl-FI /

PROJEÇÃO DA TELA DO SMARTPHONÊ SEM O USO DE CABO / CONTROLES DE RAOlO E DO CELULAR NO VOLANTE I ACENOIMENTO AUTOMÃTICO DOS FARÓIS ATRAVÉS DE SENSOR
CREPUSCULAR / TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA POR BOTÃO ELÉTRICO SENSiVEL AO TOQUE (TOUCHPAO’) COM ALiVIO DE PESO NA SUBIDA E DESCIDA / GANCHOS PARA AMARRAÇÃO DE ;
CARGA NO INTERIOR DA CAÇAMBA (8 GANCHOS) / ILUMINAÇÃO NA CAÇAMBA NOS 2 LADOS / PROTETOR DE CAÇAMBA I DESEMBAÇADOR ELÉTICO DO VIDRO TRASEIRO I ALÇA DIANTEIRA NO .
TETO (LADO DO PASSAGEIRO) / CONJUNTO OE ALTO FALANTES - 4 UNIDADES (2 TWEETERS E 2 DIANTEIROS) / AR CONDICIONADO / GRADE FRONTAL COM DETALHES NA COR PRETA /
TRANSMISSÃO MANUAL OE SEIS VELOCIDADES / CHEVROLET MYLINK, COM TELA LCD SENSiVEL AO TOQUE DE 8’, INTEGRAÇÃO COM SMARTPHONES ATRAVÉS DO ANOROIO AUTO E APPLE '
CARPLAY, RADIO AM/FM / PAINEL DE INSTRUMENTOS 3,5’ DIGITAL TFT / RODAS DE AÇO ARO 16‘ COM CALOTAS INTEGRAIS ,-r

OUTRAS INFORMAÇÕES
'ti

PROPOSTA VALIOA POR 30 DIAS

●i

CONDIÇÕES ●s—

Preços süjeKos a reajuste conforme tabela de preço público vigente na data do efluramento.
Prazo de entraga de acordo com a disponibilidade do fabricante.
O preço.públíco sugerido está em reais (R$) e poderá sotrer variações, dependendo da tributação e/ou alíquotas especificas apKcáveis para cada Estado. O preço púbico contempla apenas pintura sólida, à vista e com frete
incluso. Pinturas metálica e perolizada disponíveis com custo adicional Indicado.

As condições poderão sofrer alteração, dos modelos, materiais, equipamentos e especificações ou desconUnuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incomer em qualquer responsabidade perante seus
concessionános ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79. Condição válida por 24 horas da data de emissão da cotação. Fotos ilustrativas

Zacarias Veículos

Av. Brasil. 1619 - Cascavel - PR

www.zacariaschevroIet.com.br

iney José Vicini

Consuilor de Vendas

Celular; (45) 99913-0194

E-mail; Sidney.vicini@zacarias.com.br

f .

CNPJ: 79138608000560

Y
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EQUIPAMENTOS

SEGURANÇA; 06 AIRBAGS (DUPLO FRONTAL, DUPLO LATERAL E DUPLO DE CORTINA) ● ALARME ANTI-FURTO ● ALERTA DE FRENAGEM DE EMERGÊNCIA ● AVISO SONORO DO CINTO DE
SEGURANÇA DIANTEIRO E TRASEIRO ● BRAKE LIGHT ● CINTOS DE SEGURANÇA DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA ● CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM PRÉ-
TENSIONADORES ● CINTOS DE SEGURANÇA TRASEIROS LATERAIS E CENTRAL DE 3 PONTOS ● CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE E TRAÇÃO (ESC) ● FARÓIS DIANTEIROS TIPO
REFLETOR ● GANCHOS DE ANCORAGEM PARA CADEIRAS DE CRIANÇAS NO PADRÃO ISOFIX E TOP TETHER ● LUZ DE CONDUÇÃO DIURNA/LUZ DE POSIÇÃO EM LED ● LUZES INDICADORAS DE
DIREÇÃO LATERAIS ● REGULAGEM DE ALTURA DOS FARÓIS ● SISTEMA DE FREIOS COM ABS, SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE FRENAGEM (-EBD*) E ASSISTÊNCIA DE FRENAGEM DE URGÊNCIA
C’PBA‘) ● SISTEMA DE IMOBILIZAÇÃO DO MOTOR ● TAMPA TRASEIRA COM ABERTURA POR BOTÃO ELÉTRICO SENStVEL AO TOQUE CTOUCHPAD") E ALIVIO DE PESO NA SUBIDA E DESCIDA
APARÊNCIA: ADESIVO DE COLUNA B NA COR PRETA ● ADESIVO DE COLUNA C NA COR PRETA ● GRADE FRONTAL COM DETALHES NA COR PRETA ● MAÇANETAS EXTERNAS NA COR DO
VEICULO ● PARACHOQUES PINTADOS NA COR DO VElCULO ● PROTETOR DE CAÇAMBA ● RODA DE AÇO ARO 16' COM CALOTAS INTEGRAIS
CONFORTO E CONVENIÊNCIA: ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DOS FARÓIS ATRAVÉS DE SENSOR CREPUSCULAR ● ALÇA DIANTEIRA NO TETO. LADO DO PASSAGEIRO ● AR
CONDICIONADO ● ASSISTENTE DE PARTIDA EM ACLIVE ● CHAVE TIPO CANIVETE DOBRÃVEL ● COMPUTADOR DE BORDO (INFORMAÇÕES DO VElCULO. VIAGEM E CONSUMO) ● CONTROLADOR DE
LIMfTE DE VELOCIDADE ● CONTROLES DO RADIO E TELEFONE NO VOLANTE ● DESEMBAÇADOR ELÉTRICO DO VIDRO TRASEIRO ● DIREÇÃO ELÉTRICA PROGRESSIVA ● ESPELHOS RETROVISORES
EXTERNOS ELÉTRICOS NA COR DO VEÍCULO ● INDICADOR DE TROCA DE MARCHAS ● INTERRUPTOR PARA INIBIR O AIR BAG DO LADO 00 PASSAGEIRO (COM INDICAÇÃO VISUAL) ● LUZ DE

CORTESIA DIANTEIRA ● ILUMINAÇÃO NA CAÇAMBA NOS 2 UDOS ● LUZ DE CORTESIA TRASEIRA ● PAINEL DE INSTRUMENTOS 3,5' DIGITAL TFT ● PORTA-REVISTA NA PARTE TRASEIRA DO

ENCOSTO DO BANCO DO PASSAGEIRO ● SISTEMA DE LUZ ‘SIGA-MÊ- (FARÓIS PERMANECEM ACESOS POR UM PERlOOO DE TEMPO APÓS TRAVAMENTO DAS PORTAS) ● SOMBREIRAS -
MOTORISTA COM ESPELHO E COBERTURA, PASSAGEIRO COM ESPELHO ● GANCHOS PARA AMARRAÇÃO DE CARGA NO INTERIOR DA CAÇAMBA (8 GANCHOS) ● TAMPA DE COMBUSTiVEL COM
TRAVA ELÉTRICA ● TOMADA DE FORÇA 12V NO CONSOLE CENTRAL ● TRANSMISSÃO MANUAL DE SEIS VELOCIDADES ● TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS COM ACIONAMENTO NA CHAVE ● TRAVA DE

SEGURANÇA NAS PORTAS TRASEIRAS ● VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS COM ACIONAMENTO POR ‘UM TOQUE', ANTIESMAGAMENTO E FECHAMENTO/ABERTURA
AUTOMÁTICA PELA CHAVE

BANCOS: BWJCOS DE TECIDO ● BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTUFIA ● ENCOSTO DE CABEÇA DO BANCO TRASEIRO PARA 3 PASSAGEIROS COM AJUSTE DE ALTURA ● ENCOSTO

DE CABEÇA DOS BANCOS DIANTEIROS COM AJUSTE DE ALTURA
ENTRETENIMENTO; ANTENA DE TETO ● BLUETOOTH PARA ATÉ 2 CELULARES SIMULTANEAMENTE ● CHEVROLET MYLINK, COM TELA LCD SENSiVEL AO TOQUE DE 8', INTEGRAÇÃO COM
SMARTPHONES ATRAVÉS DO ANDROID AUTO E APPLE CARPLAY, RADIO AM/FM ● CONJUNTO DE ALTO FALANTES - 4 UNIDADES (2 TWEETERS E 2 DIANTEIROS) ● 2 ENTRADAS USB DIANTEIRAS

(TIPO A E TIPO C> PARA CARREGAMENTO E DADOS ● PROJEÇÃO DA TELA DO SMARTPHONE SEM O USO DE CABO ● ONSTAR ● Wl-FI EMBARCADO NO VElCULO
ACABAMENTO INTERNO: ACABAMENTO INTERNO NA COR PRETO 'JET BLACK'

DADOS TÉCNICOS

iVOTORIZAÇÃO

IPO: DIANTEIRO TRANSVERSAL, GASOLINA E ETANOL

NÚMERO DE CILINDROS: 3 EM LINHA

TAXA DE COMPRESSÃO; 10,5:1

POTÊNCIA MÁXIMA LÍQUIDA (ABNT NBR 5464/IS01585 LÍQUIDA OU SAE BRUTA):

GASOLINA: 139 CV (102 KW/137 HP) (gSOOORPM /ETANOL: 141 CV(104 KW/139 HP)

@5000RPM

CILINDRADA: 1,1994 CM3

VÁLVULAS, TOTAL 12 (DOHC)

INJEÇÃO ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL: 01 (INJEÇÃO DIRETA)

TORQUE MÁXIMO LÍQUIDO (ABNT NBR 5484/ISO 1585 LÍQUIDA OU SAE BRUTA): GASOLINA:
22.4 MKGF (220 NM) @2500 - 4000 / ETANOL: 22.9 MKGF (225 NM) @2500 - 4000

TRANSMISSÃO

TIPO; MANUAL DE 6 VÊLOCíOADES

FREIOS

SISTEMA: HIDRÁULICO COM DUPLO CIRCUITO DISTRIBUÍDO EM DIAGONAL

TRASEIROS: A TAMBOR

DIANTEIROS; A DISCO VENTILADO

DIREÇÃO
TIPO: ELÉTRICA PROGRESSIVA

SUSPENSÕES

DIANTEIRA: INDEPENDENTE TIPO 'MCPHERSON', BARRA ESTABILIZADORA LIGADA AO

AMORTECEDOR, MOLAS HELICOIDAIS COM CARGA LATERAL E CONSTANTE ELÁSTICA
LINEAR, AMORTECEDOR TELESCÓPICO PRESSURIZADO ESTRUTURAL

TRASEIRA: SEMI INDEPENDENTE, COM EIXO TORÇÃO, SEM BARRA ESTABILIZADORA,
MOLA HELICOIOAL COM CONSTANTE ELÃSTICA LINEAR E BATENTES SECUNDÁRIOS. .
AMORTECEDOR TELESCÓPICO HIDRÁULICO PRESSURIZADO A GÁS

RODAS E PNEUS

RODAS: AÇ016" X 7,0', 5 FUROS (RODA SOBRESSALENTE DE AÇO 16' X T.CT) PNEUS: 215/60 R16 (PNEU SOBRESSALENTE 215/60 R16)

SISTEMA ELÉTRICO

ATERlA;12V60AHSU ALTENADOR: 100 AH

DIMENSÕES

COMPRIMENTO TOTAL (MM); 4.717

LARGURA TOTAL ● ESPELHO A ESPELHO (MM): 2.097

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS (MM): 2.800

LARGURA - CARROCERIA (MM): 1,798

ALTURA, INCLUINDO ROOF RACK (MM): 1.659

CAPACIDADES

TANQUE DE COMBUSTÍVEL (LITROS); 44

CARGA ÚTIL DO VEÍCULO (KG): 637

CAÇAMBA (LITROS - VOLUME TOTAL); 874

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES

COEFICIENTE DE PENETRAÇÁO AERODINÂMICA(CX): 0,375

PESO BRUTO TOTAL (PBT). COM 5 PASSAGEIROS MAIS BAGAGEM (KG); 1.910

LIMITE OE EIXO TRASEIRO (KG): 1.060

ÂNGULO DE SAÍDA; 24,9*

PESO EM ORDEM DE MARCHA (KG): 1.273

LIMITE OE EIXO DIANTEIRO (KG): 930

ÂNGULO DE ATAQUE: 20.1'

VÂO LIVRE DO SOLO (MM); 185,4
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Ao Município de Planalto ~ PR

VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, TRAÇÃO DIANTEIRA. CAMBIO MANUAL DE 6 MARCHAS,
CARROCERIA TIPO CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE 683L OU 680KG, CARGA MÁXIMA
REBOCÁVEL (REBOQUE COM FREIO) (KG) 710 KG, PROTETOR DE CAÇAMBA; COR
BRANCA: PINTURA SÓLIDA; COM (QUATRO) PORTAS, 5 LUGARES TODOS COM CINTO
DE 3 PONTAS. ANO/MODELO 2026/2027, AIR BAG DUPLO, DIREÇÃO ELÉTRICO-
HiDRÁULíCA, AR-CONDICIONADO, VOLANTE COM AJUSTE DE ALTURA, RODAS DE

AÇO 16", MOTOR 1.6 16V, POTÊNCIA A PARTIR DE 109 CV. FREIO COM ABS, EBD E
AFU(ASSISTENTE DE FRENAGEM DE EMERGÊNCIA, ACIONA O PISCA ALERTA),
INDICADOR DE TROCA DE MARCHA, CONTROLE ELETRÔNICO DE TRAÇÃO E
ESTABILIDADE, ASSISTENDE DE PARTIDA EM RAMPA. SISTEMA DE ESTABILIZADOR
DE VENTO LATERAL, SISTEMA ANTI-CAPOTAMENTO. SISTEMA ANTICAPOTAMENTO

(RMI E ROM), CAR - TRAVAMENTO CENTRAL AUTOMÁTICO COM DESTRAVAMENTO EM
CASO DE COLISÃO. BLOQUEIO ELETRÔNICO DA IGNIÇÃO POR TRANSPONDER,
ALERTA DE CINTO DE SEGURANÇA NÃO AFIVELADO (MOTORISTA E PASSAGEIRO),
ISOFIX NOS BANCOS TRASEIROS (X2), PORTAS TRASEIRAS COM TRAVA DE
SEGURANÇA PARA CRIANÇAS. LUZES DE CIRCULAÇÃO DIURNA (DRL), ESTEPE COM
PNEU DE USO MISTO, PRÉ DISPOSIÇÃO PARA RÁDIO, PROTETOR DE CÁRTER
LANTERNAS TRASEIRAS ESCURIDAS, VOLANTE E MANOPLA DE CÂMBIO COM
DETALHES EM PRETO BRILHANTE, SAÍDAS DE AR COM DETALHES CROMADOS,

TRAVAS ELÉTRICAS COM COMANDO NA CHAVE, DESEMBAÇADOR DE VIDRO
TRASEIRO, AVISO SONORO DE FARÓIS ACESOS. VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS,
FUNÇÃO ECO MODE, VELOCÍMETRO DIGITAL COM MONITORAMENTO ECO DRIVING,
TRAVAMENTO CENTRAL DAS PORTAS. CONTROLE DE CRUZEIRO E LIMITADOR DE

VELOCIDADE, FUNÇÃO STOP&START.
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ITENS DE SERIE:

Ar-condicionado manual;

ESP, HSA, TCS, RMIeROM;

Limitador e controlador de velocidade;

Direção eletro-hidráulica

Combustível: Flex

Caixa de câmbio: Manual de 6 marchas

Bancos com revestimento de tecido

Protetor de caçamba

Retrovisores com regulagem manual

Pré disposição para rádio

Airbag duplo

Vidros traseiros com abertura manual.

R$ 135.000,00
Validade; 30 dias

Prazo de entrega; 60 dias

Cascavel, 06 de Março de 2026

INFORMAÇÕES E INDICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO EDITAL, VISANDO UMA

AQUISIÇÃO ADEQUADA AO ÓRGÃO PÚBLICO:

Cláusula de Exigência de Primeira Propriedade e Emplacamento no Edital de Licitação

1. Exigência de Primeira Propriedade e Emplacamento:

De acordo com a regulamentação do DENATRAN e a Fase 4 do RENAVE, a Prefeitura de
[Nome do Município] exige que todos os veículos adquiridos por meio desta licitação sejam
registrados e licenciados com a Prefeitura como primeiro proprietário e primeiro
emplacamento.

Isso significa que o veículo deverá ser registrado no RENAVE e ter a Prefeitura como o primeiro
a registrar e emplacar o veículo. Esse processo garante que o veículo esteja regularizado e com
dados autênticos no sistema nacional de registro de veículos.

2. Participação de Empresas na Licitação:

Somente poderão participar da licitação empresas fabricantes ou concessionárias
autorizadas, que tenham permissão legal para realizar o primeiro emplacamento e registro do
veículo no RENAVE, conforme as normas vigentes (Lei n® 6.729/1979, Lei n° 9.503/1997 - Código
de Trânsito Brasileiro, e resoluções do CONTRAN).

í) ü u 030



3. Documentação Necessária na Fase de Habilitação:

As empresas interessadas devem apresentar na fase de habilitação os seguintes documentos:

A) Comprovação de autorização como fabricante ou concessionária autorizada,por meio de
contrato de concessão ou declaração assinada pelo concessionário que realizará o primeiro
emplacamento e prestará a assistência técnica durante o período de garantia.
B) Atestado de capacidade técnica, comprovando que a empresa tem experiência na entrega de
veículos ou bens similares e compatíveis com o objeto da licitação.

4. Objetivo das Exigências:

Essas exigências visam garantir que a Prefeitura adquira veículos de qualidadee com
procedência comprovada, e que os fornecedores ofereçam assistência técnica adequada
durante o período de garantia. Além disso, asseguram que o município seja o primeiro
proprietário e o primeiro a emplacar o veículo, conforme as regras do DENATRAN e do
RENAVE - Fase 4, proporcionando maior segurança jurídica e transparênciaà
administração pública.

Fernanda Luize Fritzen

Vendas Governo

GRUPO

(45) 99153-7033/ (4^ 3218-3000

Av. Brasil, 1339 - Jardim Gramado | Cascavel/PR
www.grupoopenveicutos.com.br
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

DIVISÃO DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 077/2025

Contrato de fornecimento, entre o MUNICÍPIO DE
laranjeiras do sul e o proponente' RíPAL
D stribuidora de veículos uot pfgão
Eletronico n°. 053/2025. ^

S'RlNJE'frârDO° iSrTnSo oT CNPr n» 76Sfgyo/boíl 95 'Sm °

- Identidade n» 9.672.870-0-SSP/PR e fnscí^'^no fn" 05 f
olenom,nado CONTRATANTE; e de outro lado a empresa FIPAL DISTfÍbSidoiS DE VP^nml-TDA. inscrita no CNPJ sob o n“ 77 396 flin/nnnfi nn uiô i KibUl^DORA DE VEÍCULOS
Pato Branco PR PFP -lyM * _t Avenida Tupi, n® 3665, Baixada

CWMF 505^00 033 315 939 07 «OBERTA RlEDl, inscrita noof^r/ivir soD 0 n U3J.Jib.9J9-07 portadora da cedula de identidade n n° c *

neste contrato denominado simplesmente de CONTRATADO amrHa ♦ r

contrato, nos termos da Lei n° 14 133/2021 suas acordam e ajustam firmar o presente
pel» oondlço» oo„.„„,e. .. P»,So ÈieS
contratada e pelas cláusulas ‘ i«nnus
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAI I7AHA

rApitfrf automóvel UTILItLiO ZERO SSiLOmSrO íípo^fcAPE
CABINE DUPLA 4 PORTAS, ANO E MODELO 2025, UTILIZANDO OS RECURSOS DO ICR ’
PBF E IGD - PAB CONFORME PORTARIA MDS N.« 1 043, DE 24 DE DEZeS DE í
PLANO DE AÇAO INTERSETORIAL - IGD PBF - 2025 DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO

à Proposta

Parágrafo Único: Dos produtos a serem entreaues■
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Lote:. (l»m : iRroduto/Servíçó' 0~"~~V
VEÍCULO UTILITÁRIO PARA CARGAS
LEVES. ZERO QUILÔMETRO; Ano e
modelo 2025/2025;

„ ^ da proposta da
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigaçõès e

NO

1 1
FIAT STRADA

FREEDOM CD
UN 1,00 116.800,00 116.800,00.

Carroceria tipo pícape;

Cabine dupla:

Quatro portas;

Capacidade mínima 5 ocupantes;

Capacidade de carga de até 999 kg;

Direção com assistência hidráulica e/ou
elétrica;

■i-

u

í
Vidros elétricos;

Travas elétricas nas porias;

Jogo de tapetes de borracha ou de

material similar a carpete;
■-r

ijb 1)042
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Carroceria na cor branca com

padronização na cor branca com
padronização visual do Ministério da
Cidadania (conforme modelo em anexo);

Motor de no mínimo SO CV de potência:

Combustível gasolina, etanol ou
biocombustivel (etanol e gasolina);

Ar condicionado de fábrica;

Todos os itens obrigatórios, conforme
legislação vigente;

Documentação (emplacamento e
licenciamento) em nome do ente federado;

Garantia mínima de 12 (doze) meses.

É de responsabilidade da contratada a
plotagem do veiculo com a padronização
visual do Ministério da Cidadania, a qual
deverá entregar o veiculo com todos os
adesivos conforme manual em anexo com

as orientaçOes para adesivagem.

116.800,00TOTAL

*^LÁÜSULA SEGUNDA - DO VALOR

Parágrafo Único: O valor total do presente contrato é de R$ 116.800,00 (cento e dezesseis mil e
oitocentos reais), referente aos produtos supramencionados na cláusula primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Parágrafo Único: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura. Se houver interesse entre as partes, poderá ser prorrogado dentro dos limites

legais.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução dos
mediante emissão de Nota Fiscal de prestação dos serviços. No caso de atraso deserviços,

pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão
—Hevidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao

regime de juros simples. O valor dos encargos será calculado- ano), capitalizados diariamente em
pela fórmula: EM = I x N x VP. onde:
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

Parágrafo Segundo: O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, nos casos de:

I. . Se os serviços sejam executados de forma irregular com o disposto neste contrato;

II. . Deixar de cumprir com as obrigações ao objeto acima;

III. Se por qualquer motivo por parte do contratado, deixar de atender às necessidades da
contratação.

Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado conforme consta no Anexo II (Termo de
Referência) do edital do Pregão Eletrônico 053/2025.

CLÁUSULA QUINTA - DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

ij u b 0 4 8
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Parágrafo Unico: Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato ficarão por
conta da seguinte dotação orçamentária:

Rubrica 13 002 08.244.110Q.2174 4.4.90.52.QQ.OO 940
Secretaria

Municipal de
Ass. Social e

Seg, da Família

Atividades de

Fortalecimento do

Controle Social -

IGD/PBF

BL de Financ

da Gest do

Prog Bolsa
Família

Fundo

Municipal de
Ass Social

Equipamentos e
Material

Permanente

. Descrição

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Parágrafo Único: Constituem obrigações da contratada:

i^^tüM^ícijc^o'i^la‘g{^S!^"nQ'S'nexoirTêrmõ~áê~ReTerênG^L

II. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

IIL Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

IV. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;
V. Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do CONTRATANTE;
VI. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas legais

aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
VII. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos termos do

código civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
VIII. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com salários, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações e demais despesas com
pessoal decorrente da execução do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer
vínculo empregatício;

IX. Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagem, alimentação, deslocamentos e demais
despesas com seus funcionários e prepostos na consecução e entrega do objeto;

X. Fornecer e obrigar que seus funcionários utilizem uniformes e todos os equipamentos de
proteção individual e coletiva nos termos da legislação;

XI. Observar e fazer cumprir todas as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho,
conforme e legislação vigente, responsabÍ!izando-se por todos os acidentes de trabalho e
doenças ocupacionais das pessoas empregadas direta ou indiretamente para a execução do
contrato:

ilL Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade, custo,
despesa ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos, notificações e danos à
imagem, decorrentes de qualquer violação ou infração a quaisquer deveres que venha a ser
alegada em função da execução deste contrato;

XUI. Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações aos dispositivos;
XIV. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
Arcar com a reparação dos danos causados ao CONTRATANTE ou à terceiros, por
culpa/doio de seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por
procedimento próprio.

XVI. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho,, inclusive
extrapatrimonial.

XVII. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços(s) que não atenda(m) as especificações
mínimas contidas neste Termo de Referência.		

XVIII. pemais coristam no Anexo IL^rmo de Referénc^

XV.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

Parágrafo Único: Constituem obrigações da contratante:

!i0b049
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São obrigações do CONTRATANTE:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com
o edital e proposta.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço recebido
provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo

Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO.
Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela do serviço
executado.

VII. ; Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao período que
eventualmente não ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no início ou término
do contrato, quando poderá não ser executado totalmente naquele mês.
O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta licitação,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos. de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

Cláusula oitava - das responsabilidades e penalidades:

I.

n.

III.

IV.

V.

VI.

VIII.

Parágrafo Primeiro: O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

1. dar causa à inexecução parcial do objeto; .
II. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; -
III. dar causa à inexecução total do objeto;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI. não celebrar o termo de concessão ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

\ falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

<1. advertência;

II. multa;

impedimento de licitar e contratar;III.

declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar.IV.

Parágrafo Terceiro: Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;

l}ij()050
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II. as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. : os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Quarto: A sanção prevista no Parágrafo Segundo, I. será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, I, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

normas e

Parágrafo Quinto: A sanção prevista Parágrafo Segundo desta Cláusula, II, calculada na forma do

edital ou do contrato, será de 10% (dez por cento) do valor contratado e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas do item Parágrafo Primeiro desta
Cláusula, I ao XII.

Parágrafo Sexto: A sanção prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, lli, será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, II. ill, IV,
V,^ VI e VII, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito do município de Laranjeiras do Sul pelo prazo de 3 (três) anos.

"Varágrafo Sétimo: A sanção prevista no Parágrafo Segundo desta Cláusula, III, será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, VIII, IX,
X, XI e XII, bem como pelas infrações administrativas previstas no Parágrafo Primeiro desta
Cláusula, I ao XII que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
Parágrafo Sexto desta Cláusula, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo de 03 (três) anos.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO ^

Parágrafo Primeiro; Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situações:

não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
: de especificações, de projetos ou de prazos;
desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

r acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

, capacidade de concluir o contrato;
IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado; '■

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

VI. i atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
^ substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII. . atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; f

VIII. : razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

Parágrafo Segundo: A extinção do CONTRATO poderá ser:

I.

II.

{

IX.

r
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determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; '

I.

II.

III. determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 14.133/2021 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

Parágrafo Único: Nos termos do Decreto Municipal n® 038/2023, constituem fiscais e gestor do
respectivo Contrato:

GESTOR; DANIELLE TELES GOMES MENDES - Conforme Decreto Municipal n*^ 038/2023.

FISCAL: DIRCEU DA SILVA JUNIOR, Matrícula 51969-1, nomeado pela portaria n“
154/2025.

FISCAL SUBSTITUTO: NILSON BRONHOLO, Matricula 036081-1, nomeado pela portaria n®
i 154/2025.

II.

III.

Da Cláusula Antifraude e Anticorrupção

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por
seus: fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

a) define, para os propósitos desta cláusula, os termos estabelecidos abaixo:

(I) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
-^coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

(II) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato; 5

(III) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

(IV) ''prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar
a execução do contrato;

(V) "prática obstrutiva" significa;

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas a
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do Banco de alegações de
prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer
parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à
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investigação ou ao seu prosseguimento, ou (bb) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria,

(b) rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para adjudicação
seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores e/ou
seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvidos em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão;

(c) declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelará a parcela do empréstimo
relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou
coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos recebedores dos recursos do

empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do contrato, sem que o Mutuário tenha tomado
as medidas necessárias, apropriadas e satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se
falhar em informar tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais
práticas:

(d) aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os
procedimentos aplicáveis de sanções do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente
ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser um

* ^subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado? de uma
empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;

(e) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, de cláusula
no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus subcontratados, agentes,
pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao Banco inspecionar todas as contas,
registros e outros documentos referentes à licitação e à execução do contrato, bem como serem tais
documentos objeto de auditoria designada pelo Banco,

(f) 0.-Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e
previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer
da licitação ou na execução do contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

(g) Considerando os propósitos das cláusulas e sub-ciásulas acima, a CONTRATADA concorda e
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

—Organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o locai de execução do contrato e todos
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato,

(h) Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas nas Condições
Gerais do Contrato (CGC).

(i) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas.
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Parágrafo Único: Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Laranjeiras do Sul- PR, para dirimir
dúvidas e os casos omissos, que porventura surgirem.

ou
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E por estarem as partes de acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e fôrma,
juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de todas as CLÂUSÜLAS
inseridas neste instrumento contratual, ressalvados os interesses do contratante Município de
Laranjeiras do Sul- Paraná.

Laranjeiras do Sul-PR, 03 de junho de 2025.

JAISON RODRIGO MENDES

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Contratante

LAURA ROBERTA RiEDI

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Contratada

TESTEMUNHAS:

LENON SIMEONI

CPF n® 072.900.069-92

GILSON FERREIRA CELLA

CPF n° 581.368.519-72
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N*' 382/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2025

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICiPIO DE
PLANALTO, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná,

inscrito no CNPJ/MF sob o n® 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro MVP SOLUÇÕES EM LOCAÇÃO
EM VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 50.178.251/0001-39,

com sede na cidade de Antônio Olinto - PR, neste ato representado pelo Sr. Matheus Vicente

Pereira, portador do CPF n° 08124571961, doravante designada CONTRATADA, estando as

partes sujeitas as normas da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o

presente contrato em decorrência da licitação realizada através do PREGÃO ELETRÔNICO
N°054/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a contratação de uma empresa

visando à aquisição de um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste município de Planalto PR,
conforme Convênio n® 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA

Conforme a seguir: c

MVP SOLUÇÕES EM LOCAÇÃO EM VEÍCULOS E EQUI^MENTOS LTDA
Marca, j Modelo J ^ ÜN" I Qúarít^l 'Pr^ó

> ,

Lota itemir ' Produto -

VEÍCULO
AUTOMOTO

108.700,00108.700,00VOLKSW

AGEN

SAVEIRO

ROBUST

UN 010101

R

UTILITÁRIO
VEÍCULO

AUTOMOTO

R

UTILlTÁRIO^
2 portas,
novo/zero

quilômetro,
ano/modelo

mínimo 2025

108.700,00TOTAL

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o
Termo de Referência, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2025, a proposta da
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANAmm

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2025,
aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir

e 0 CONTRATADO concorda em receber é de R$ 108.700,00 (cento e oito mil e setecentos

reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrío econômico-financeiro do contrato, para mais õu

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências: ,

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratuai.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A contratada fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteríormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no contrato.
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço

pago ao(s) fomecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico,e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO r

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados

a partir da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através de
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICfPlO DE

Pl^NALTO

transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos
financeiros oriundos do termo de convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141
da Lei Federai n® 14,133/21.

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.

PARÁGRAFO QUINTO

CONTRATADA das

- Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento

do objeto.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO NONO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente edital, sâo oriundos do Convênio n® 1.156/2025 firmado com a Secretaria de Estado

da Saúde - SESA e a contrapartida serão oriundas de recursos livres do Município de

Planalto. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcionai programátíça De^lnação dã i
02367 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.01919

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a

Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade

aee
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianaitog)planalto,pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MCÍPIO D£

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas

no edital {Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

FGTS. A CONTRATADA deverá

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados

não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d" da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.,

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de

valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,

conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os valores recompostos somente serão repassados após

a assinatura, devolução do contrato assinado.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, CONDIÇÕES E DO PRAZO DE
ENTREGA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de 60 (sessenta) dias consecutivos, o local

da entrega será informado pela secretaria solicitante, após o recebimento da Solicitação de

Compra;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

Identificação da Secretaria municipal solicitante;

Identificação do objeto a ser adquirido;

Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

Local e prazo de entrega do objeto;

Assinatura do Secretário(a) municipal responsável:

a)

b)

c)

d)

e)

PARÁGRAFO TERCEIRO “ O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a

entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Contrato;
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S MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

> ■

Jl

MUNICÍPIO OI

-I.--. '

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as

Secretaria Municipal solicítante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com ó

solicitado pelo departamento responsável neste contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o

objeto, de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de

fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas

em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias
consecutivos;

PARÁGRAFO OITAVO - Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva

realizada pela fabricante, dentro do período supracitado;

PARÁGRAFO NONO - A contratada, deverá, comprovar que dispõe de assistência técnica

autorizada, a uma distância rodoviária da sede do município de no máximo 200 km, para

manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua

manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria,

instalações adequadas, equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O objeto deverá ser entregue piotado de acordo com o

anexo de plotagem, que segue logo após este contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O objeto deverá ser entregue por meio de transporte

da(s) Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa

contratada, ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos

provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas

pessoas; r,

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e

catálogos do veículo, editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede

autorizada para fornecer a manutenção do veículo adquirido;
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O objeto deverá conter todos os equipamentos de

segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto,

assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do

objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - O prazo de vigência do contrato e de 12 meses.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão

ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e

água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve{m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água.

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão,

evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas

de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da

empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na aquisição, como

exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na aquisição, Inclusive os

potencialmente poluidores, tais como. pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, objetos e componentes eletroeletrônicos que estejam em

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por

material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando

ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e

seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

Colaborar para a não geração de resíduos e,

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
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execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos á contratante, usar preferencialmente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e

prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE;
a) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento:

b) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado,

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato;

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servídor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor designado,

g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da

verificação das especificações do contrato/edital e quantidades solicitadas, bem como

a qualidade;

h) Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente no Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

f)

i)
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Contrataíja, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na quai
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade do

Anexo I do Edita! do Pregão Eletrônico n° 054/2025 e da Cláusula Primeira deste

instrumento:

b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,

incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

e) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto, sempre que julgar
necessário;

f) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03

(três) dias úteis;

g) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edita! do

Pregão Eletrônico n° 054/2025, durante a vigência do Contrato,

h) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

j) Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como impostos e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de do fornecimento do objeto ou/e

correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem
como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de

impostos de quaisquer naturezas do presente contrato,

k) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as especificações, todas as

despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou

adequação ao contrato no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de
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2021, O contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções;

! - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2®, da Lei n® 14.133,
de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b", “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e", T, “g" e “h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV-Muita:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h" do caput da Glausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a" do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d” do caput da Clausula Nona, a multa

A
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será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9° da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das muitas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.

157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das.faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n“ 14.133. de 2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
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reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEÍRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribuna! de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei

14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA;

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado teimo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do arí. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO OITAVO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA
mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil conn

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau {art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÜNiCO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portai Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na Internet, em atenção ao art. 91, capuí, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federa! n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepóstos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do
contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovaçâo/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequiiíbho econômico-fihanceiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 ■ Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor dò
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando día, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, Inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n*’14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do Inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos

com 0 CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n® 156
da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza

trabalhista, previdenciárla, comercial, civil, penai ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE reíativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eietrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,

competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)

vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da

Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias aoós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
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município de planalto
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,

ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da

entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
iCP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado
no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

{impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr, 18 de dezembro de 2025.

C.
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

Ootuintnlo «slnade d>et4]m«nM

UATHCUS VICENTE PERBRA

DM;OC/ai|'2026U:20;«4-0}00

Venfique «m ItnpvV/walidjr.iti.eov.br

TESTEMUNHAS: goubr
■ ÍY)- UjyYV~)

Caria .F Mombach Sturm
RG: 6.772.151-9

CPF: 027.056.719-43

Diego VinicimRudehaber
CPF: U3.472JÍ9-69

RG: 12.685.090-5
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08/01/2026. 08:36 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N» 382/2025

Município de Planalto
Praça Sào Francisco de Assis, n" 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N“ 382/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2025

DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: MVP SOLUÇÕES EM LOCAÇÃO EM
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
OBJETO: Contratação de uma empresa visando à aquisição de
um veículo novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025,
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste
município de Planalto PR, conforme Convênio n® 1.156/2025
firmado com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

VALOR TOTAL: R$ 108.700,00 (cento e oito mil e setecentos
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código ldeDtÍfícador:3370455B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 07/01/2026. Edição 3442
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

<.

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/3370455B/b9b67f1e463768bS73235fcc3fee7f4db9b67f1e46376ab57323Sfcc3feB7i4d 1/1
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CERTIFICADO

SUALOGO

AQOI

Relatório de Cotação: Veículo Utilitário 2 portas Agricultura - SEAB

Pesquisa realizada entre 10/03/2026 08:34:44 e 10/03/2026 08:35:38

Rdaiório gerailo no üia 10/03/2026 08:36:26 (IP; 167.1S0.44.146)

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados peio ’

● 'iisuárídpara aquele determinado Item. '-■}

C^forme ínaniçào Normativa rr 65 de 07 de Julho df 2021 (I^i n* 14AX3), no Artigo S’. "A pesquiso de preços será materializada em documento que eonttm: INC V-Mé(odom<itfjnénu>apHí^parà'a
' ●^ejimção do valor estimodoA . . ... . :

Item 1: VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO, 2 portas, novo/zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2026/2026. ● Motor com potência mínima de,84 cy;(qua

ndo com gasolina); ● Torque mínimo 12,0 kgfm (quando com gasolina); ● Combustível flex(gasolina/etanol); ● Utilitário ca

TOTAL^I^% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 116.095,00

PERCENTUALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PREÇOS/

PROPOSTAS

R$ U6;ffiS.Da100%RS 116.095,00 (un)12/2

-:a:

Data

Licitação

Preço
Identificação . PreçoÓrgão Público

Público

PMP-42026- 13/02/2026 R$123.490,00

Pregão

Eletrônico

Prefeitura Municipal de Planalto

10/12/2025 RS 108.700,00 ●PMP-

542025-

Pregão

Eletrônico

Prefeitura Municipal de Planalto2

t .

, I

RS U6.09S;<UÍ :. Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 116.095,00Mediana dos Preços Obtidos: RS 116.095,00

R$116.095,00Valor Global:

2.0

Quantidade de preços por itemValor do item em relação ao total

● l)VE[CULOAU„. 1.5

1.0

100%

0.5

0.0

Item 1

●í

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 10/03/2026 08:36:26 (IP: 167,250.44.146)
Código VaMaçâo: 2NVi%218kVpwsclBvPbBa6v2xgPP8hj4VB%2flsUHgq0yQqH U8nPtm6WM%3<J%3d
httn7Mww.t>ancQdepreco5.com.br/CerU6ca[toAutenticidade?token=2rJVi%?S2t8kVpwsclBvPbBa6v2xQPP8hi4VB%2S2flslJHaaChroQHU8nRm6WA%2S3(l%253d 1/4
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Item 1: VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO, 2 portas, novo/zero quilômetro, ano/modclo mínimo 2026/202G, ● MoU)r com potência mínima cfê;84
cv (quando cora gasolina); ● Torque mínimo 12,0 kgfm (quando com gasolina); ● Combustível flex(gasoliiia ctanol); ● Utilitário ca

Preçu Esiimado: RS l16.üy5,UÜ (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 116.095,00 Média dos Preços Obtidos: RS 116.095,01)

Quantidade Descrição

VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO, 2 ponas, novo/zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2026/2026. ● Motor com potência mínima de 8

4 cv (quando com gasolina); ● Torque mínimo 12,0 kgfm (quando com gasolina); ● Combustível flex(gaso]ina/etanol); ● Utilitário carroceria ab

erta; ● Duas portas laterais; ● Cor preferencial: branca, prata, cinza ou preta; ● Capacidade mínima para 02 ocupantes; ● Cincos de segurança retr

ateis de 3 pontos com regulagem de altura ● Comprimento mínimo 4.200mm; ● Largura mínima 1.650mm;« Entre eixo mínimo: 2.600mm; ● Ca

paridade mínima da caçamba em Litros: 600 Litros; ● Capacidade mínima de peso da Caçamba: 600 Kg; ● Capacidade mínima dp tanque de co

mbustível: 45 litros; ● Ar condicionado; ● Direção hidráulica e/ou elétrica; ● Vidros elétricos; ● Sistema de som com no mínimo 2 alto-falantes, c

onexão usb e interface bluetooth; ♦ Controle de Tração; ● Airbag duplo (motorista e passageiro); ● Alarme antifurto; ● Sistema de freios com ab

s; ● Jogo de tapetes de borracha; ● Protetor de cárter; ● Protetor de caçamba: ● Vidros com película de proteção preta (insulfilm) com transparênc

ia mínima conforme legislação vigente; < Garantia de fábrica de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou lOO.OOOkm.

Obseivação
..X.

1 Unidade

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

RS 123.490,00

Prefeitura Municipal de Planalto

Aquisição de um veículo automotor, zero km, ti)» UTILITÁRIO, quatro portas para

Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Planalto PR, conforme

Convênio n° 1649/2025 firmado com a Secretaria de Estado das Cidades SECID,

observadas as caracterisiicas e demais condições definidas no edital e seus anexos.

VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO - 4 portas, novo/zero quilômetro, tipo

utilitário, ano/modelo mínimo 2025. Motor com potência mínima de 105CV utilizando

ctanol e 95CV utilizando gasolina; Combustível flex (gasolina/etanol); Utilitário

carroceria aberta; Quatro portas laterais; Capacidade mínima para 05 ocupantes;

Capacidade mínima de carga em peso na caçamba: 600 Kg; Ar condicionado; Direção

hidráulica e/ou elétrica; Transmissão automática ou manual; 5 velocidades de marchas a

frente; Vidros e travas elétricas dianteiros e traseiros; Sistema de som com no mínimo 4

alto-falantes, conexão USB, Rádio e interface bluetooth, 2 Airbags; Cinto de 3 pontas;

Encosto na cabeça; Alarme antifurto; Sistema de freios com ABS; Jogo de tapetes de

borracha; Protetor de caçamba; Vidros com película de proteção preta (insulfilm) com

transparência mínima conforme legislação vigente; Cor predominante branca,

PLOTAGEM: Os veículos deverão ser entregues plotados de acordo com o anexo de

plotagem, que segue logo após a proposta de preço, no tamanho de 35cm comprimen

Data: 13/02/2026 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÁO

Identiricação: PMP-42026-Pregâo Eletrônico .

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: 167,250.44.146:7474/transparencia/licl

lacoes

Órgão:

Objeto:

w '
rt-

●I

r

■ .J%

■f!

Descrição:

Quantidade: 1

UF: PR

Valor da Proposta FinalRarJo Social do FornecedorCNPJ

. R$ 123,490,0004.622.272/0001-84 MAGI COMERCIAL LTDA

-VENCEDOR*
■-.ri-

R$ 108.700,00Preço (Outros Emes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. II An. 5'da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

Órgão:

Objeto:

Data: 10/12/2025 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÁO

Identifícação: PMP-542025-Pregão Eletrônico

Lote/Item: l/l

Ata: N/A

Fonte: 167.250.44.146:7474/transparenria/lici

tacoes

Prefeitura Municipal de Planalto

contratação de uma empresa visando à aquisição de um veículo novo, zero km,

aro/modelo mínimo 2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de

Saúde deste município de Planalto PR, conforme Convênio n® 1.156/2025 firmado coma

Secretaria de Estado da Saúde SESA

VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO - VEÍCULO AUTOMOTOR

UTILITÁRKD, 2 portas, novo/zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2025

Descrição:

Quantidade: 1

UF: PR

'0

i ● Relatório gerado no dia 10/03/2026 08:36:26 (‘P: 167.250.44.146)
! Código Validação: 2NViH2f8kVowsclBvPbBa6v2xgPP8hj4VB«i2flSlJHg qOyoqHU8nPtm6WA%3d%3d
I hilti:)/www.bar>codeDfecos.com br/CerliftcadoAuienlicidade'>to ken=2NVWt252(8l(VD'WClBvPbBa6v2xQPPBhi4VB%252flslJHo(l0voQHU8riPtm6WA%253d%253tl 2/4
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

50.178.251/0001-39 MVP SOLUCOES EM LOCACAO EM:\J
♦VENCEDOR*

E$ IO8.7pO.OO
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ÀTENÇÂO - O Bdiito de Preços é uma solução letuológíca íjue atende aos parâmetros de pesquisa tlispostos ein Leis vigentes. Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos c Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sitte
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e '●
eficar. .

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Prefeitura Municipal de Planalto/PR

I67.250.44.146:7474/transparencia/licitacoes

Data: 10/03/2026 08:35:33

Acessar a fonte agui

P-

it

10

P Relatório gerado no dia 10/03/2026 08:36:26 (iP: 167.250.44,146)
» Codigo VaUdaçao: 2rjVi%2f8WpwsciBvPbBa6v2xgPP8h)4VB%2(islJHgqOyoqHU0nRm6WA%3d%3d
? htiD:/Avww.bancodeprecos.coin.br/Cerlitica£loAuteni;cidacteRok en~2NVii'3252l8kVDwsclBvPbBa6v2xQPP8hi4VB%252llslJHgoOtfoqmj8nPtni6WA%2S3dSt253d 4/4
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB

TERMO DE CONVÊNIO N” 021/2026 - DESAN

Protocolo n.“ 23.592.644-0

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PLANALTO

m

oe.

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O ESTADO DO PARANÁ, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, E O MUNICÍPIO DE

PLANALTO.

i

o ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO / FUNDO DE EQUIPAMENTO

AGROPECUÁRIO DO PARANÁ FEAP, inscrita no CNPJ/MF sob n°

41.952.307/0001-70, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, Cabral, Curitiba, PR,

CEP 80035-050, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pela

Diretora-Geral, CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO, nomeada pelo

Decreto Estadual n° 9.399, de 2 de abril de 2025, em conformidade aos termos da

Resolução SEAB n° 30, de 2 de abril de 2025, inscrita no CPF/MF sob o n°

XXX.162.439-XX, residente e domiciliada nesta capital, e o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.657/0001-57 com sede na Praça São

Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto, PR, 85.630-000, neste ato representado

pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF/MF sob n“ XXX.491.029-

XX, doravante denominado CONVENENTE, tendo em vista o contido no Processo

Administrativo n° 23.592.644-0, com fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de

abril de 2021, no Decreto Estadual n° 10.086, de 17 de janeiro de 2022, na Resolução

n° 028/2011 TCE-PR, regulamentada pela Instrução Normativa n° 061/2011, ou outras

que venham a substituí-las, e na Lei Complementar n° 101/2000, RESOLVEM

celebrar o presente CONVÊNIO, nos termos da delegação governamental conferida

pelo art. 1°, § 6°, do Decreto Estadual n° 4.189, de 25 de maio de 2016 e suas

disposições posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Constitui objeto deste Convênio , a modernização, da Central .de. Recebimento ..e

Distribuição de Alimentos da Agricultura Fam.i.liar,...n.ps asp.eçtos.. de. adequaçã.g

sanitária, de logística e pperaçionaí, rnediante . aq^uisi.çãp...d.e...bens,.. visandp .a
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qualificação do recebimento e distribuição de alimentos adquiridos de agricultores

familiares, com destinaçãp às entidades beneficiárias,., conforme detal^^^^

constante do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

2. Integram este Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho

aprovado pelas autoridades competentes bem como os documentos constantes

protocolado n° 23.592.644-0.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3. O presente Convênio terá vigência de 24 (Vinte e quatro) meses, contados da

data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná - DlOE e no

sítio eletrônico oficial do CONCEDENTE, a quem cumprirá providenciar a publicação

no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura.

3.1. A vigência Convênio poderá ser prorrogada mediante Termo Aditivo, devendo a

solicitação ser apresentada com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência de

seu termo final, acompanhada da devida justificativa

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

São obrigações comuns aos partícipes:

4.1.1. Cumprir o Plano de Trabalho que integra este instrumento, executando as

ações e atividades nele previstas e monitorando o atingimento das metas

estabelecidas;

4.1.2. Assegurar aos servidores envolvidos nas ações e atividades o conhecimento

das obrigações e demais condições ajustadas nesta parceria e seus aditamentos;

4.1.3. Analisar os resultados parciais e reformular as ações, atividades e metas

quando necessário ao alcance do objeto acordado;

4.1.4. Disponibilizar as condições e os recursos financeiros, humanos e materiais

para cumprir as obrigações de sua alçada e implicadas na realização do objeto;

4.1.5. Permitir pleno acesso a todos os documentos e informações relacionados ao

Convênio pelos agentes da Administração Pública e órgãos de controle interno e

externo;

4.1.

2
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4.1.6. Disponibilizar as informações necessárias ao cumprimento das obrigações

ajustadas;

4.1.7. Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei Federal

n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação) obtidas em razão

da execução do Termo de Convênio, somente divulgando-as se houver expressa

autorização dos partícipes.

4.2. Na realização do objeto deste instrumento, cumpre ao CONCEDENTE:

4.2.1. Transferir os recursos financeiros para execução do objeto consoante o Piano

de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira;

4.2.2. Acompanhar, monitorar, avaliar, supervisionar e fiscalizar as ações, atividades

e serviços envolvidos na realização do objeto, em conformidade ao Plano de Trabalho,

inteirando o CONVENENTE dos resultados das inspeções, avaliações e eventuais

recomendações mediante Relatórios próprios;

4.2.3. Publicar o extrato do Convênio e dos eventuais Termos Aditivos na imprensa

oficial estadual e em página de seu Portal institucional no prazo de até 20 (vinte) dias

após a assinatura;

4.2.4. Inserir as informações pertinentes ao Convênio e à sua execução no Sistema

Integrado de Transferência Voluntária do Tribunal de Contas do Estado do Paraná -

SIT, conforme dispõem a Instrução Normativa n° 61, de 2011 e a Resolução n° 28, de

2011, ou outro ato normativo que vier a substituí-los;

4.2.5. Analisar a prestação de contas do CONVENENTE dos valores repassados

consoante os arts. 714 e 715 do Decreto Estadual n° 10.086, de 2022 e prestar contas

aos órgãos fiscalizadores, conforme a legislação de regência;

4.2.6. notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos

recursos transferidos ou constatada sua má aplicação, instaurando, se necessário.

Tomada de Contas Especial;

4.2.7. comunicar 0 CONVENENTE de qualquer irregularidade no uso dos recursos ou

outra pendência de ordem técnica, suspendendo a liberação de eventuais parcelas do

recurso financeiro e fixando prazo para saneamento ou apresentação de

esclarecimentos;

4.2.8. apurar o dano caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.2.7

mediante Tomada de Contas Especial, nos termos da Lei Estadual n° 20.656, de 2021;
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4.2.9. comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná, à Procuradoria Geral

do Estado e ao Ministério Público quando houver indícios de crime ou ato de

improbidade administrativa;

4.2.10. divulgarem sítio eletrônico oficiai os valores devolvidos e a causa de eventual

devolução quando não houver plena execução do objeto ou a extinção ou rescisão do

presente convênio;

4.2.11. assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto na hipótese de

paralisação ou indícios de irregularidade, evitando sua descontinuidade;

4.2.12. deliberar sobre pedidos de prorrogação da vigência ou reformulação do Plano

de Trabalho, vedada a alteração do objeto e observado o prazo estabelecido no item

3.1 da Cláusula Terceira;

4.2.13. emitir, por seu órgão de controle interno, relatório final da execução do

convênio, em consonância à Resolução n° 028, de 2011, observadas as alterações

da Resolução n° 046, de 2014, ambas do TCE-PR;

4.2.14. Emitir Termo de Conclusão atestando o término deste Convênio, o qual está

condicionado ao atíngimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho.

4.3. Na realização do objeto deste instrumento cumpre ao CONVENENTE:

4.3.1. observar rigorosamente os prazos e as metas ajustadas no Plano de Trabalho

em conformidade à legislação aplicável e ao estabelecido neste instrumento,

adotando as medidas necessárias à sua plena e correta execução;

4.3.2. iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias contados do recebimento

da primeira parcela ou parcela única dos recursos financeiros, salvo motivo de força

maior devidamente justificado ou se estabelecido de forma diversa no Plano de

Trabalho;

4.3.3. abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;

4.3.4. proceder ao depósito do valor da contrapartida em conta específica e exclusiva

do Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no Plano de Trabalho;

4.3.5. aplicar os recursos financeiros na realização do objeto conveniado consoante

o Plano de Trabalho e observando os critérios de qualidade e custo;

4.3.6. arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeirosreferentesà transferênciavoluntáriae à contrapartida;

4
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4.3.7. prestar contas parciais e final ao CONCEDENTE na forma estabelecida neste

Convênio;

4.3.8. informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado

de Transferências - SIT - TCE-PR, conforme legislação pertinente:

4.3.9. instaurar processo administrativo apuratório ou disciplinar quando constatado

desvio ou malversação de recursos públicos, irregular execução ou má gestão

financeira, comunicando o fato ao CONCEDENTE;

4.3.10. aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de

poupança de instituição financeira oficial caso a previsão de seu uso for igual ou

superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação

de mercado aberto íastreada em títulos da dívida pública, caso a previsão de seu uso

se verificar em prazos menores a um mês;

4.3.11. registrar as receitas financeiras obtidas de acordo com o item 4.3.10 desta

Cláusula como créditos para o Convênio e utilizá-las exclusivamente para o seu

propósito, para tanto requerendo termo aditivo e a aprovação de um plano de trabalho

revisado, incluindo um demonstrativo específico que será parte integrante das

prestações de contas do Convênio;

4.3.12. devolver ao CONCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes

das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de

30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

especial:

4.3.13. restituir os recursos atualizados monetariamente desde a data do

recebimento, acrescidos de juros legais, na forma aplicável aos débitos para com o

Tesouro do Estado, quando;

4.3.13.1. não houver execução do objeto conveniado;

4.3.13.2. não for apresentada, no prazo estipulado, a devida Prestação de Contas

parcial ou final; e

4.3.13.3. houver uso dos recursos em finalidade diversa ao estabelecido neste

Convênio:

4.3.14. quando da formalização do Convênio e de eventuais aditamentos de valores

apresentar a Certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa

5
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de Débitos Tributários e da Dívida Ativa Estaduai, Declaração do Diretor-Geral que

atesta a regularidade das prestações de contas de transferências de recursos

recebidos da SEAB, Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, incluindo prova

de regularidade relativa à seguridade social. Certidão Negativa de Regularidade do

FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, sem restrições no Cadastro

Informativo Estadual (Cadin-Estadual) e no Certificado de Regularidade Fiscal CRF-

GMS;

4.3.15. fazer constar nas notas fiscais o número do Convênio sucedido da sigla

“SEAB/PR”;

4.3.16. cumprir as obrigações previstas no Decreto n° 10.086, de 2022 e nas

Resoluções e Instruções Normativas do TCE-PR;

4.3.17. preservar em locai seguro e em bom estado de conservação todos os

documentos originais relacionados ao Convênio, independentemente de sua

apresentação ou aprovação da prestação de contas, mantendo-os à disposição por

10 (dez) anos do Tribunal de Contas do Paraná, do Ministério Público Estaduai e do

órgão de controle interno do CONCEDENTE;

4.3.18. apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,

quantitativa e qualitativamente, o cumprimento das ações, atividades e metas

previstas no Piano de Trabalho;

4.3.19. atender às diretrizes da política dos programas de segurança alimentar e

nutricional afins à realização do objeto conveniado;

4.3.20. responsabilizar-se, de forma exclusiva nas esferas civil, penal e

administrativa pela execução do objeto deste Convênio, em especial pela utilização

do veículo e do(s) equipamento(s) adquirido(s) com os recursos disponibilizados à

conta específica do ajuste;

4.3.21. assegurar que o condutor do veículo tenha habilitação prévia e capacitação

para seu uso;

4.3.22. exibir as marcas do Governo do Estado do Paraná e do CONCEDENTE, na

execução das ações previstas no Plano de Trabalho vedado ouso de logomarcas;

4.3.23. não repassar, ceder ou transferir a execução do objeto do Convênio;

4.3.24. assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 7° do Decreto n° 2485,

de 21 de agosto de 2019;
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4.3.25. Cumprir as atribuições operacionais estabelecidas no Plano de Trabalho,

assegurando a adequada gestão da Central Pública de Recebimento e Distribuição

de Alimentos, com observância às seguintes condições:

4.3.25.1. garantir que a Central realize, de forma adequada, as atividades de

recebimento, conferência, classificação, seleção, armazenamento temporário e

distribuição dos produtos da agricultura familiar;

4.3.25.2. manter controle operacional com registros atualizados dos volumes

recebidos, armazenados e distribuídos, bem como das entidades públicas e

filantrópicas beneficiárias;

4.3.25.3. assegurar que os procedimentos logísticos da Central atendem aos

programas institucionais, tais como o Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, o

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e o Programa Compra Direta

Paraná e outros programas aderidos pelo município.

4.3.26. divulgar, em sítio eletrônico oficial, as informações relativas aos valores e às

razões da devolução nos casos de não execução integral do objeto, extinção ou

rescisão do Convênio;

4.3.27. contabilizar e guardar os bens remanescentes, utilizando-os de forma a

garantir a continuidade de um programa oficial, com especificação de diretrizes e

regras claras de utilização;

4.3.28. aferir a execução do Projeto, regularmente realizando registros fotográficos
e encaminhando relatórios mensais ao Gestor da parceria pelo CONCEDENTE;

4.3.29. responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto,

não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do CONCEDENTE em

relação ao uso dos bens adquiridos com recursos do Convênio;

4.3.30. assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual

em qualquer ação institucional de divulgação ou promoção relacionada ao objeto

deste instrumento, observadas as vedações da Lei Federal n° 9.504, de 1997;

4.3.31. disponibilizar para a execução das ações e atividades do Projeto a

necessária infraestrutura e assistência técnica e operacional;

4.3.32. não estabelecer relações contratual ou de parceria que envolvam a

consecução do objeto deste Convênio com pessoas físicas ou pessoas jurídicas

impedidas de receberem recursos estaduais.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam

0 valor de R$ 300.265,50 (trezentos míl duzentos e sessenta e cinco reais e

cinquenta centavos), serão empregados conforme o cronograma de desembolso

constante no Plano de Trabalho, possuindo a seguinte classificação orçamentária;

5.1.1. Valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 270.238,95 (duzentos e

setenta mil duzentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos) a título de

INVESTIMENTO, à conta da dotação orçamentária n.° 6502.20.605.22.8258 - Direito

Humano à Alimentação Adequada; natureza da despesa n.° 4440.42.01 - Auxílio a

Municípios, fonte de recursos n.° 761 - Recursos Vinculados ao Fundo de Combate e

Erradicação da Pobreza;

5.1.2. Valor da contrapartida do CONVENENTE: R$ 30.026,55 (trinta mil, vinte e

seis reais e cinquenta e cinco centavos), à conta da dotação orçamentária n.°

11.133.20.606.2001.2057 -Apoio aos Produtores Rurais - Natureza da Despesa n°.

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente e n°. 449052 - Equipamentos

e Material Permanente, Recursos Ordinários (Livres), dispostos na Lei Orçamentária

Anual 2026 n° 2.912 de 03/12/2025.

5.2. Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização

parcial dos recursos financeiros postos à disposição dos partícipes, conceder-se-á,

para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade de participação, tendo como

parâmetros os valores mencionados nos itens 5.1.1 e 5.1.2 e eventuais acréscimos.

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

6.1. Os recursos do CONCEDENTE e a correspondente contrapartida do

CONVENENTE, ambos destinados à execução do objeto deste Convênio, serão

transferidos para a conta bancária específica vinculada a este Convênio, de

titularidade do CONVENENTE, a qual deverá ser aberta em instituição financeira

oficiai;

6.2. Na hipótese de os recursos não serem suficientes à consecução do objeto, a

complementação será aportada pelo CONVENENTE na forma de contrapartida,

depositada e utilizada na mesma conta do Convênio;
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6.3.0 valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto

capaz de justifica-lo, dependendo da apresentação e aprovação prévia pelo

CONCEDENTE de projeto adicional detalhado, da comprovação da fiei execução das

etapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo formalizado mediante termo

aditivo:

6.4. A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso

previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas de

execução do objeto do ato de transferência voluntária;

6.5.A movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de

cheque nominativo, cruzado e não endossável, ordem bancária, transferência

eletrônica ou outra modalidade que identifique a destinação dos recursos e, no caso

de pagamento, o credor.

6.6. Os recursos financeiros repassados em razão do Convênio não perdem a

natureza de dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos

no ajuste e devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do

Paraná e ao Tribunal de Contas do Estado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

7.1.0 objeto deste convênio deverá ser executado fielmente pelo CONCEDENTE e

CONVENENTE, de acordo com as cláusulas compromissadas e as normas de

regência, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2.A é expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de

nulidade do ato e de responsabilidade do agente, para;

7.2.1. pagamentos de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao

CONVENENTE;

7.2.2. transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do

convênio;

7.2.3. Pagamento, a qualquer título, com recursos do Convênio, de servidor ou

empregado público integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta

ou indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica,

ressalvadas as hipóteses previstas em Lei;
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7.2.4. pagamentos de profissionais não vinculados à realização do objeto do

Convênio;

7.2.5. aplicações em finalidade diversa da estabelecida no Convênio, ainda que em

caráter de emergência;

7.2.6. realizações de despesas em data anterior ou posterior à vigência do convênio;

7.2.7. pagamentos em data posterior à vigência, salvo se o fato gerador da despesa

tenha ocorrido durante a vigência, a respectiva causa tenha sido justificada e os

recursos financeiros constem do plano de aplicação ou instrumento equivalente;

7.2.8. realizações de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo,

informativo ou de orientação social e necessariamente vinculada ao objeto, vedado o

emprego de nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

7.2.9. transferências de recursos para associações de servidores ou quaisquer

entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo

restrito de associados ou sócios;

7.2.10. transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que te

nham como dirigentes ou controladores:

7.2.10.1. membros do Poder Executivo do CONCEDENTE dos recursos ou do

Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2°

grau;

7.2.10.2. Servidor público vinculado ao Poder Executivo do CONCEDENTE ou do

Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2°

grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.3.A comprovação da regularidade da execução do objeto pelo CONVENENTE se

dará mediante a apresentação de:

7.3.1. Cópia dos procedimentos para a contratação de bens, serviços e obras;

7.3.2. comprovantes de despesas efetuadas revestidos das formalidades legais, os

quais deverão conter, além da descrição do bem adquirido ou serviço prestado,

expressa menção ao número do convênio, seguido do ano e do nome ou da sigla do

CONCEDENTE;
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7.3.3. Documentos que demonstrem a realização das atividades previstas e o

cumprimento das metas propostas.

7.4.AS faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios

de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente

identificados com o número deste convênio.

7.5. Na hipótese de serem identificadas impropriedades, irregularidades no uso dos

recursos ou outras pendências de ordem técnica, o CONCEDENTE compromete-se a

notificar imediatamente o CONVENENTE e suspender a liberação de quaisquer

recursos pendentes, até que as irregularidades sejam apuradas por meio de

procedimento administrativo que garanta ao CONVENENTE o direito à ampla defesa,

mediante justificação adequada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

8.1.0 CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada

à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral de

Licitações e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos.

8.2.0 CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no

mínimo:

8.2.1. Cópia do editai da licitação, acompanhado:

8.2.1.1. Das concernentes atas;

8.2.1.2. Das respectivas propostas;

8.2.1.3. Dos contratos e eventuais termos aditivos;

8.2.1.4. Da declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram

atendidas as disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório.

8.3.A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, sob

qualquer hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do

CONCEDENTE, vínculo funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de

responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários,

sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra natureza.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
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9.1.0$ levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e fiscalização na

execução do presente Projeto serão registrados em relatórios de acompanhamento e

inspeção, os quais serão considerados nas análises e conclusões dos pareceres técnicos e

de gestão relacionados à realização do objeto, conforme acordado no Plano de Trabalho.

9.2. Pelo CONCEDENTE é designado na função de gestor o servidor Claudimar

Isidoro de Carli, ocupante do cargo de Chefe do Núcleo Regional de Francisco

Beltrão, Matrícula Funcional n° 17079450, e na função de fiscal a servidora Eiiane

Zanrosso Zibetti, Matrícula Funcional n° 128915516.

9.3. Pelo CONVENENTE é designado na função de gestor do convênio o servidor

municipal Carla Fatima Mombach Sturm, portadora do RG n® x.772.151-x.

9.4. Os gestores são os gerentes funcionais e têm a missão de administrar o Convênio

desde sua formalização até o termo do cumprimento dos objetivos, competindo-lhes

as atribuições descritas no art. 700 do Decreto Estadual n° 10.086, de 2022, sem

prejuízo de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

9.4.1. zelar para que a documentação da parceria esteja conforme à incidente

legislação, desde a proposta até a aprovação da prestação de contas;

9.4.2. atuar como interlocutor do CONCEDENTE na execução do objeto;

9.4.3. controlar os saldos de empenhos do Convênio:

9.4.4. verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do Convênio,

efetuando as devidas análises e encaminhando os respectivos documentos ao

ordenador de despesa, para deliberação;

9.4.5. inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável

por estas atribuições, no Sistema Integrado de Transferências - SiT do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná;

9.4.6. zelar pelo cumprimento integral do convênio.

9.5. Ao fiscal cumpre o acompanhamento, monitoramento e fiscalização da execução

do objeto, atuando proativa e preventivamente na fiei observância das condições e

obrigações ajustadas, diligenciando na realização do objeto, e ainda:

9.5.1. dar ensejo às ações para que a execução física e financeira do convênio ocorra

conforme previsto no plano de trabalho;

9.5.2. responsabilizar-se pela avaliação da eficácia da execução do convênio;
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9.5.3. verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços,

observando o estabeiecido no convênio e a compatibilidade da qualidade e

quantidade apresentada peio CONVENENTE com o efetivameníe entregue ou

executado;

9.5.4. prestar, sempre que soiicitado, informações sobre a execução do Convênio;

9.5.5. analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos,

as eventuais readequações do plano de trabalho;

9.5.6. emitir Termo de Conclusão atestando o término do convênio;

9.5.7. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados;

9.5.8. informar a seu superior, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.6. cumprirá, ainda, ao servidor fiscal a emissão dos seguintes documentos:

9.6.1. Termo de Acompanhamento e Fiscalização, por ocasião da verificação ou

intervenção, descrevendo a ação desenvolvida, a situação na qual se encontra a

execução do objeto, as divergências constatadas ao pactuado, os ajustes para

saneamento e as eventuais omissões ou inobservâncias do acordado pelo

CONVENENTE:

9.6.2. Termo de Instalação e de Funcionamento de Equipamentos, pelo qual certifica

que os equipamentos foram adquiridos conforme previsto, encontrando-se

adequadamente instalados e em pleno funcionamento na atividade proposta nas

dependências do CONVENENTE ou em outro local informado no Plano de Trabalho;

9.6.3. Termo de Compatibilidade Físico-financeira, na hipótese de o objeto não tenha

sido concluído e a proporção executada possibilite a colocação do(s) bem(ns) em uso,

certificando se o percentual físico executado é compatível ou não com o percentual

dos recursos repassados;

9.6.4. Termo de Cumprimento dos Objetivos, quando do cumprimento integra! do

objeto conveniado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO
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o CONCEDENTE promoverá o monitoramento e a avaíiação do cumprimento

do objeto conveniado.

10.1. Caberá ao Gestor do CONVENENTE a aferição da execução do objeto na forma

estabelecida no Plano de Trabaího e pelo encaminhamento mensaí dos respectivos

relatórios ao Gestor do CONCEDENTE.

10.2. Caberá ao Fiscal do CONCEDENTE a aferição da execução do Projeto ,

diligenciando pelos devidos registros fotográficos e pela elaboração a cada bimestre

do Termo de Acompanhamento e Fiscalização, a contemplar, no mínimo;

a descrição e a análise das atividades realizadas e metas alcançadas no

período reportado, inclusive dos incrementos havidos na segurança alimentar e

nutricional e na geração de renda dos agricultores familiares envolvidos, consoante

os indicadores estabelecidos no Plano de Trabaího:

10.2.2. 0 resultado da análise dos documentos comprobatórios apresentados pelo

CONVENENTE.

10.3. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de

controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos Conselhos de

Política Pública da área correspondentes de atuação estadual e municipal.

10.

10.2.1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

11. Este Termo de Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o

seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Estado e nos respectivos sítios oficiais

eletrônicos, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.

11.1. São condições à aiteração a verificação de sua compatibilidade ao objeto

conveniado, a readequação e prévia aprovação do Plano de Trabalho, a comprovação

da execução das etapas anteriores e a apresentação da devida prestação de contas

parcial.

11.2. A autoridade técnica do CONCEDENTE deverá analisar o Plano de Trabalho

readequado e manifestar sua concordância, conformação ou discordância, com as

respectivas justificativas, submetendo-o à deliberação da autoridade máxima do

CONCEDENTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

12.1. As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão

ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do

convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do termo do citado prazo.

12.2. Para a prestação de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes

documentos:

12.2.1. relatório de execução e/ou cumprimento do objeto;

12.2.2. notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do MUNICÍPIO e número deste Convênio;

12.2.3. comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme

Resolução n° 28/2011 e a Instrução Normativa n° 61/2011, todas desse órgão de

controle;

12.2.4. relação das ações realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de

execução previstas no Plano de Trabalho.

12.3. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e

regular aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas

seguintes, até o efetivo cumprimento da obrigação.

12.4. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos

rendimentos de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados do término de sua vigência, em conformidade com o Plano

de Trabalho, contendo além dos documentos elencados na subcláusula 12.2;

12.4.1. relatório de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metas

atingidas e os resultados alcançados em conformidade ao Plano de Trabalho;

12.4.2. resumo informando em ordem cronológica os bens adquiridos e as despesas

realizadas com respetivos valores, acompanhado das respectivas notas e

comprovantes fiscais, sem rasuras ou borrões e observada a inscrição dos dados do

CONVENENTE e a identificação deste Convênio;
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12.4.3. comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no Sistema

Integrado de Transferências do TCE-PR, conforme Resolução n“ 28/2011 e Instrução

Normativa n° 61/2011, do TCE-PR;

12.4.4. comprovante da devolução do saldo de recursos, se houver;

12.5. Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos

estabelecidos, o CONVENENTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias para a devolução

dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente,

acrescidos de juros de mora, na forma da lei;

12.6. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração Pública, bem como

não devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e

deverão ser adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao

erário, sob pena de responsabilização solidária;

12.7. Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das

prestações de contas apresentadas à Administração Pública.

12.8. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres

técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL

DE CONTAS

13.1. A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Segunda não dispensa o

CONVENENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado, conforme

Resolução n° 28/2011 e Instrução Normativa n° 61/2011 do TCE-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES E DA

INALIENABILIDADE

São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos

financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não

se incorporam.

14.2. Os bens remanescentes são de propriedade do CONVENENTE e gravados

com cláusula de inalienabilidade, devendo reverter ao domínio do CONCEDENTE

14.1.

na
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hipótese de desvio de finaíidade no seu uso ou ser fixada indenização do vaíor globaí

aplicado, nos termos do art. 684, XXIV e XXV do Decreto n° 10.086/2022.

14.3. Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados em ações

ou atividades no âmbito da Segurança Alimentar e Nutricional, ou em não sendo

possível, em outra destinação previamente autorizada pelo CONCEDENTE.

14.4. Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante

declaração de inservibilidade do bem, por uma comissão de servidores constituída

peto CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidad e.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO

15.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saídos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao CONCEDENTE, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de

tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente

do órgão ou entidade titular dos recursos.

15.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados

da data do evento, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho.

15.3. O Convênio poderá ser denunciado a qualquer momento e caso de um dos

partícipes já ter se comprometido financeiramente com a sua meta convenial e,

eventualmente, a outra parte não cumpra o acordado, prejudicando a funcionalidade

do objeto pretendido, será possível ajustar uma forma de compensação dos possíveis

prejuízos entre os partícipes.

15.4. O presente Convênio será rescindido nas seguintes situações:

15.4.1. inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

15.4.2. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação

em qualquer documento apresentado;

15.4.3. aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;

15.4.4. verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada

de contas especial;

15.4.5. dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente

corrigidos, sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos
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administrativos próprios, caso identificadas outras irregularidades decorrentes do ato

praticado:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE

16.1. A eficácia deste Convênio e de eventuais aditamentos fica condicionada à

publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial

da CONCEDENTE, a qual incumbe essa providência, no prazo de até 20 (vinte) dias

a contar de sua assinatura, na forma do artigo 686 do Decreto n° 10.086/2022.

16.2. A CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da

internet, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a

finalidade, as datas, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto

pactuado, ou inserir “link” em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto

ao portal de Convênio;

16.3. A CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão divulgar, em sítio eletrônico

oficial, as informações referentes aos materiais ou valores equivalentes devolvidos,

nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do

instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE OS PARTÍCIPES
17.1. Os avisos, comunicações ou notificações concernentes a este Convênio entre

0 CONCEDENTE e o CONVENENTE serão por escrito, observando-se:

17.2. quando dirigidos ao CONCENDENTE, enviados ao gestor do Convênio;

17.3. quando dirigidos ao CONVENENTE, enviados ao Chefe do Poder Executivo

Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Na hipótese de não haver solução por mútuo acordo para as controvérsias

decorrentes da execução do presente Convênio, o Foro Central da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba é o competente para resolver as disputas suscitadas.

18.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os cooperantes obrigam-se ao

cumprimento dos termos deste instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado

18
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e firmado por seus representantes legais para que produza os efeitos legais, em Juízo

ou fora dele.

Curitiba, 11 de fevereiro de 2026.

ASSINATURA DIGITAL

Luiz Carlos Boní

Prefeito de Planalto.

ASSINATURA DIGITAL

Camíia Luiza Cunha Bernardo Aragão,
Diretora Geral.

Testemunhas:

ASSINATURA DIGITAL

João Caetano Pedrollo Belio

CPF: XXX.192.729-XX

ASSINATURA DIGITAL

Carlos Eduardo de Souza Lobo

CPF: XXX.901.369-XX
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1 PARTÍCIPES

CNPJ/MF1.1 CONCEDENTE

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento

do Paraná
76.416.957/0001-85

ENDEREÇO
CIDADE/UF CEP

Rua dos Funcionários,

1559
Curitiba - PR 80035-050

DDD/TELEFONE HOME PAGE E-MAIUCONTATO

https://www.agricultura.pr.gov.br/Formulario/Fale-
com-SEAB

(41)3313-4000 www.agricuitura.pr.gov.br

REPRESENTANTE LEGAL

Mareio Fernando Nunes

DECRETO DE NOMEAÇÃO CARGO

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento -

SEAB

Decreto n" 9.323 de 24 março de
2025

CNPJ/MF IPDM (IPARDES)
.— —m

1.2 CONVENENTE

Município de Planalto 76.460.526/0001-16

ENDEREÇO CIDADE/UF CEP

Praça São Francisco de Assis Planalto / Pr 85750-000

DDD/TELEFONE HOME PAGE E-MAIL
irt-ai

46-35558100 https://www.planalto.pr.gov.br/ planalto@pianalto.pr.gov.br

1.3 PREFEITO MUNICIPAL

Luís Carlos Boni

RG (LGPD*) CPF (LGPD*)

3.895.670-1 747.491.029-20

*Seguir padrão adotado pelo município em cumprimento à LGPD

*Seguir padrão adotado pelo município em cumprimento à LGPD
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2 OBJETO

2.1 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar,

mediante a transferência de recursos da concedente ao convenente, para a aquisição de

equipamentos, materiais permanentes, conforme detalhado no Projeto Técnico e no Plano de Trabalho,

para melhor atender os agricultores familiares na captação ou recebimento de seus produtos e também

na distribuição dos produtos para as entidades beneficiárias.

2.2 VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

INÍCIO: Data da publicação do Termo de Convênio no DlOE

TÉRMINO: 24 meses após a data da publicação do Termo de Convênio no DlOE

3. RAZÕES QUE JUSTIFICAM A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO
■ ■ ..-ktf.vTV.aJ

O direito à alimentação está assegurado pela Constituição Federal como um dos pilares fundamentais

da cidadania, ao lado do acesso à saúde e à educação. Em consonância com esse princípio, a Lei

n° 11.346, de 15 de setembro de 2006, instituiu o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e

Nutricional (SISAN), com a finalidade de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA).

Cabe ao poder público, portanto, a formulação e a execução de políticas e ações que assegurem a

Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) da população.

O Município de Planalto apresenta um índice Ipardes de Desempenho Municipal (IPDM) de 0,7271,

indicador que mede o desempenho socioeconômico dos municípios paranaenses a partir das

dimensões de renda (incluindo emprego e produção agropecuária), educação e saúde, oferecendo

um panorama abrangente do desenvolvimento municipal. No que se refere ao índice de

Desenvolvimento Humano (IDH), o município registra índice de 0,706, refletindo o grau de bem-estar

da população com base em indicadores como expectativa de vida, escolaridade e renda per capita.

A Taxa de Pobreza local atinge 28% da população, evidenciando a existência de uma parcela

significativa de munícipes em situação de vulnerabilidade, com acesso restrito a bens e serviços

essenciais. A Taxa de Desemprego, por sua vez, é de 8,5%, indicando os desafios relacionados à

geração de emprego e renda no território municipal. Adicionalmente, os dados extraídos do Cadastro

Único (CadÚnico) revelam um número expressivo de famílias em situação de vulnerabilidade social,
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correspondendo a 37,5% da população cadastrada, público esse que é prioritário para as políticas

públicas de promoção da SAN e inclusão social.

A agricultura familiar desempenha papel estratégico no contexto socioeconômico local, sendo

responsável por parcela significativa da produção de alimentos que abastece mercados institucionais,

programas públicos e o consumo doméstico. No entanto, esse segmento enfrenta obstáculos

estruturais que dificultam o escoamento da produção, a logística de distribuição e a inserção em

mercados formais, comprometendo sua sustentabilidade econômica e limitando o alcance de

alimentossaudáveisàs populaçõesmais carentes.

Diante desse cenário, a celebração de convênio entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento do Paraná (SEAB) e o Município de Planalto visa à modernização da Central de

Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar. A proposta tem como objetivo

estruturar um espaço físico e funcional adequado para o recebimento, triagem, armazenamento e

distribuição dos produtos provenientes da agricultura familiar, promovendo melhorias na eficiência,

na qualidade e na segurança do processo logístico de abastecimento.

A Central de Abastecimento funcionará como unidade estratégica de apoio à operacionalização de

políticas públicas, como o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), o Programa de

Aquisição de Alimentos (PAA), o Compra Direta Paraná, entre outros.

Os recursos oriundos do convênio serão aplicados na aquisição de equipamentos, materiais

permanentes, conforme especificado no Projeto Técnico e no Plano de Trabalho, garantindo

condições adequadas de infraestrutura e logística. A iniciativa também favorecerá ações de

capacitação dos produtores, estímuio ao cooperativismo, melhoria da gestão das organizações da

agricultura familiar e promoção de práticas sustentáveis.

Assim, a formalização do convênio configura-se como uma ação estruturante de fortalecimento da

agricultura familiar e do sistema de abastecimento alimentar municipal. Trata-se de uma estratégia

que articula o desenvolvimento rural sustentável, a redução das desigualdades sociais, a valorização

da produção local e o fortalecimento das redes de segurança alimentar e nutricional, com impactos

econômicos, sociais e ambientais positivos para o município, o estado e a população em situação de

vulnerabilidade.

3.1 PROGRAMA GOVERNAMENTAL OU AÇAO GOVERNAMENTAL DE RELEVANTE INTERESSE

PÚBLICO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
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Não há um programa governamental específico que atenda a demanda implicada na realização do

objeto do presente Piano de Trabalho. Não obstante, o suporte do poder público a modernização da

central é justificada pelos inúmeros benefícios que oferecem às comunidades, essas iniciativas

propiciam um acesso a alimentos saudáveis, proporcionam refeições acessíveis para a população em

situação de vulnerabilidade social e destacam a importância da educação alimentar e nutricional como

um fator crucial para a preservação da saúde. Além disso, essas práticas promovem a interação entre

as comunidades, estabelecem preços mais compatíveis e possibilitam que os consumidores

obtenham informações diretas sobre a origem e os métodos de produção dos alimentos. Isso, por sua

vez, contribui para uma maior conscientização sobre práticas alimentares saudáveis e sustentáveis.

Conforme estabelecido no art. 34 da Lei Estadual n® 21.352, de 1® de janeiro de 2023, incumbe à

Seab a implementação da Política de Segurança Alimentar e Nutricional instituída pelo art. 1° da Lei

n° 15.791, de 1® de abril de 2008. Segundoseu art. 6®, a segurança alimentar e nutricional abrange,

entre outros, a ampliaçãodas condiçõesde acesso aos alimentos, a conservação da biodiversidade,

a garantia da qualidade dos alimentos, a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da

população e a produção de conhecimento e acesso à informação em segurança alimentar e

nutricional.

No âmbito do IV Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, destaca-se um dos marcos

operacionais vinculado ao Eixo 5, que trata dos Equipamentos Públicos de SAN. No que se refere à

submeta 5.2, para o período de 2024 a 2027, está prevista a implantação e/ou modernização de 40

EPSANs, abrangendo estruturas como Cozinhas/Panificadoras Comunitárias, Cozinhas Escolas,

"Sacolões”, Bancos de Alimentos, Feiras de Comercialização de Alimentos, Centrais Públicas de

Recebimento e Distribuição de Alimentos, entre outros. Quanto à submeta 5.3, estão planejados

apoios a 35 projetos voltados à implantação e/ou modernização de hortas comunitárias.

Conforme mencionado no Eixo 5, o órgão responsável pela execução das ações é a Secretaria de

Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB), contando com a parceria dos municípios

paranaenses para a implementação das metas. Essa colaboração evidencia o compromisso e o

interesse do poder público e da sociedade civil em promover o apoio as iniciativas relacionadas à

SAN. Essa abordagem representa uma estratégia eficaz para fomentar a segurança alimentar, o bem-

estar das comunidades, o fortalecimento da agricultura local, a adoção de práticas sustentáveis e o

desenvolvimento da economia regional.

A modernização da Central Pública está prevista ná LOA 2026, na dotação orçamentária 6502.8258

- Direito Humano à Alimentação Adequada.
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3.2 RELAÇÃO ENTRE CUSTOS E RESULTADOS (EQUAÇÃO CUSTO/BENEFÍCIO DO DESEMBOLSO A SER

REALIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO EM DECORRÊNCIA DO CONVÊNIO)

Por meio do presente convênio, celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento do Paraná (SEAB) e o Município de Planalto, será destinado o montante de R$

300.265,50 (Trezentos mil, duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos.),conforme

estabelecidono Plano de Trabalho e no Projeto Técnico, visando à modernização da Central de

Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar.

A modernização dessa Central representa um avanço estratégico para a estruturação da cadeia

produtiva da agricultura familiar, proporcionando um espaço físico e funcional adequado para o

recebimento, seleção, benefíciamento, armazenarhento e distribuição de alimentos oriundos da

produção local. Essa estrutura qualificada favorece a organização logística da produção, reduz

perdas pós-colheita e amplia a capacidade de escoamento dos produtos, em especial para o

atendimento de mercados institucionais, tais como escolas, creches, hospitais, cozinhas comunitárias

e entidades assistenciais.

Sob o aspecto econômico, a Central promove o fortalecimento do comércio local, gerando emprego

e renda no meio rural e urbano. Ao viabilizar o acesso dos agricultores familiares a políticas públicas

de aquisição de alimentos como o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), o Programa

de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Compra Direta Paraná, contribuindo-separa o aumento da

renda familiar, o estímuloà produção e o desenvolvimentosocioeconômicoda região.

Do ponto de vista social, a iniciativa impacta positivamentea segurança alimentar e nutricional da

população, especialmenteda parcela em situação de vulnerabilidade,ao garantir o fornecimento

regular de alimentos frescos, saudáveis e diversificados. A estruturação da Central também fortalece

as redes locais de proteção social e contribui para a implementação efetiva de políticas públicas

voltadas ao combate à fome e à redução das desigualdades sociais.

Com os investimentos realizados por meio deste convênio, espera-se alcançar resultados alinhados

aos objetivos comuns do Governo do Estado do Paraná, por intermédio da SEAB, e do Município de

Planalto, tais como:

● Fortalecimento da economia local por meio da valorização da agricultura familiar: Estimula a

permanência das famílias no campo e promove a circulação de recursos dentro do próprio

município.
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Geração de emprego e renda no campo e na cidade: A Central requer mão de obra direta e

indireta, dinamizando a cadeia produtiva e gerando novas oportunidades de trabalho.

Ampliação da comercialização dos produtos por meio do acesso a mercados institucionais

(PNAE, PAA, Compra Direta Paraná): Disponibiliza estrutura adequada para o cumprimento dos

requisitos técnicos e sanitários exigidos pelos programas de compras públicas.

Redução de perdas pós-colheita e aumento da rentabilidade dos agricultores: Melhora o

acondicionamenío, a conservação e o escoamento da produção, minimizando perdas e

aumentando a margem de lucro.

Contribuição direta para a segurança alimentar e nutricional da população: Proporciona acesso

contínuo a alimentos frescos e de qualidade para a população mais vulnerável.

Melhoria da infraestrutura de recebimento, triagem, armazenamento e distribuição de alimentos:

Garante adequadas condições sanitárias e operacionais no manuseio dos alimentos.

Otimização da logística de entrega e da organização da cadeia produtiva local: Reduz os custos

de transporte e distribui de forma mais eficiente os produtos às instituições beneficiárias.

Maior controle da rastreabilidade, qualidade e segurança dos alimentos: Permite o monitoramento

da origem, qualidade e destino dos produtos, assegurando maior confiabilidade e segurança

alimentar.

3.4 CRITÉRIO DE SELEÇÃO

Os critérios que norteiam a seleção do Município estão assim identificados:

Critério Verificação (Sím/Não)

i) proposição que contemple ações de Segurança Alimentar e

Nutricional em território municipal;

Sim

ii) municípios que aderiram ao Sistema Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional (SISAN) ou que tenham realizado a

Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

Sim

iii) regularidade fiscal. Sim
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4 DESCRIÇÃO DAS METAS

META1

IDENTIFICAÇÃO DA META LOCALIZAÇAO

Adquirir os equipamentos e materiais permanentes a fim de viabilizar a da Central de

Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar
Avenida Rio Grande do Sul, lote13, quadra 33, centro Planalto, Pr.

ETAPAS E FASES DE EXECUÇÃO DA META

Término:
Prirneira Etapa: Licitação de Equipamentos e materiais permanentes. Início;

12 meses após a publicação do TC
no DlOE

Após a publicação do TC no DlOE

INÍCIO TÉRMINOIDENTIFICAÇÃO FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADESFASE EXECUTOR

O processo licitatório compreenderá os procedimentos

necessários à contratação de empresa(s) para o

fornecimento dos equipamentos e materiais

permanentes previstos no Plano de Trabalho, em

conformidade com a legislação vigente. Abrangerá, de

forma global, as etapas internas e externas do certame,

desde o planejamento da contratação até a

homologação e formalização do contrato, sob inteira

responsabilidade do Município

01 mês após a

publicação do TC no
DlOE.

Procedimento

licitatório

Município de
Planalto

Após a publicação no
DlOE

1

Ct.'

CT..’”

C~

CTP

OO

OO
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Recebimento, conferência e vistoria dos equipamentos

adquiridos, com verificação da conformidade com as

especificações previstas, registro das notas fiscais no

sistema competente (SIT) e demais providências
administrativas cabíveis.

Município de
Planalto e

SEAB

Após o termino

Julgamento das

propostas

Recebimento dos

equipamentos

Até 12 meses após a
publicação do TC no

DlOE

2

Início: Término:

Segunda Etapa: Instalação dos equipamentos da Central de Recebimento e

Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar 12 meses pós a publicação do TC
no DlOE

18 meses após a publicação do TC no

DlOE

TÉRMINOIDENTIFICAÇÃO FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES inícioFASE EXECUTOR

Município de
Planalto e ou

empresa

ganhadora

Após o Recebimento e
conferência do

equipamento

Entrega e Instalação dos equipamentos e mobiliários no local

definido, conforme as especificações previstas.

Instalação dos

equipamentos
1 6u dias úteis

Verificação do
funcionamento dos

equipamentos

Verificação do funcionamento dos equipamentos e vistoria
finai para comprovação da conformidade com as

especificações técnicas e normas vigentes.

Município de
Planalto

Até 18 meses após a

publicação do DlOE

Após a Instalaçao dos

equipamentos
2

PARÂMETROS DE AFERIÇÃO DA META

Certificação de que os equipamentos foram adquiridos conforme previsto pelo termo de convênio: estão adequadamente instalados; em pleno funcionamento nas dependências do

convenente; e em uso na atividade proposta.

CS'

oc
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DETALHAMENTO DAS DESPESAS DA META 1

VALOR

SOLICITADO A

SEAB

NATUREZA

DA DESPESA

(COD. ORÇAM.)

VALOR DA

CONTRAPARTIDA

VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO’ e*DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QTDE

(RSP (R5)
JRÍi.

R$4.4.90.52. R$
1 Estante 4 pianos Un 30.026,5519 8.910,15

28 2.049,30 38.936,70

R$4.4.90.52. R$
2 Balança (digital de mesa; plataforma) 4.024,50Un 5 0

04 804,90 4.024,50

R$4.4.90.52. R$
3 Freezer horizontal 8.743,40Un 2 0

12 4.371,70 8.743,40

4.4.90.52. R$ R$
4 Geladeira Comercial 15.800,00Un 2 0

12 7.900,00 15.800,00

4.4.90.52. R$ R$
5 Mini câmara fria 21.449,402Un 0

28 10.724,70 21.449,40

4.4.90.52. R$ R$
Paleteira Manual hidráulica6 3.099,001Un 0

34 3.099,00 3.099,00

4.4.90.52. R$ R$
7 Pallet Plástico 57 49.498,80Un 0

28 868,40 49.498,80

R$4.4.90.52. R$
8 Processador de Alimentos 2 13.099,40Un 0

28 6.549,70 13.099,40

Veículo automotor9 1 114.210,00Un4.4.90.52. 0
R$ R$

^ 0 valor unitário deverá ter sido obtido por meio de orçamento devidamente detalhado em planiihas nos termos dos arts. 368 a 372 do Decreto Estadual 10.086/2022

^ Os valores informados na tabela foram obtidos por meio de "orçamentos preliminares” (art. 682 do Dec. Est. n® 10.086, de 2022)

^ A contrapartida será aplicada acordo com o § 1° do art. 669 do Decreto Estadual n° 10.086, de 2022
cr;-

d' ■

cr?

cr?
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52 114.210,0 114.210,00
0

4.4.90.52. R$ R$
10 balcão de inox 8.948,004Un 0

28 2.237,00 8.948,00

4.4.90.52. R$ R$
11 ar condicionado 4.821,301Un 0

34 4.821,30 4.821,30

4.4.90.52. R$ R$
12 computador 8.410,002Un 0

35 4.205,00 8.410,00

4.4.90.52. R$ R$
13 2 9.225,00Un 0impressora35 4.612,50 9.225,00

VALOR DA

CONTRAPARTIDA
VALOR SOUCITADO A SEAB VALOR TOTAL

(RS) (RS)
(RS)

R$ 300.265,5030.026,55 270.238,95TOTAL DA META 1

META 2

IDENTIFICAÇÃO DA META LOCALIZAÇÃO

Assegurar que a central desempenhe um papel efetivo na promoção da segurança alimentar
e nutricional da população de Planalto, facilitando o acesso a alimentos frescos e de

qualidade.

Avenida Rio Grande do Sul, lote13, quadra 33. centro Planalto, Pr.

‘ ETAPAS E FASES DE EXECUÇÃO DA META
C*-.:

C'*-

C'. ●
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Início: Término:
Primeira Elapa; Preparação e Inauguração da Central de

Recebimento e Distribuição de Aiimentos da Agricuitura Famiiiar
12 meses pós a publicação do TC no DlOE 24 meses após a publicação do TC no DlOE

CONCLUSÂO/TÉRMINOINÍCIOIDENTIFICAÇÃO FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EXECUTORFASE

Organização do espaço físico, após a instalação dos

equipamentos adquiridos e ações de divulgação

institucional sobre a inauguração e o funcionamento da

Central

Preparação e

divulgação da Central

Município de
Planalto

Até 24 Meses após a

publicação no DlOE

12 meses após a

publicação no DlOE
1

Definição do cronograma de recebimento, organização

do fluxo de entrada, triagem, armazenamento e

distribuição dos alimentos da agricultura familiar dos

produtos às instituições atendidas, como escolas públicas

(PNAE), unidades socioassistenciais e iniciativas do PAA.

Início da operação e

organização do fluxo

Município de
Planalto

Até 24 Meses após a

publicação no DlOE
2 Após inauguiação

Realização de capacitações, assistência técnica continuada e

adoção de procedimentos sanitários e de controle de

qualidade, conforme legislação vigente de estoques e de

logística. As capacitações devem ocorrer em ciclos regulares,

com cronograma definido conforme a demanda dos

agricultores.

Capacitação,

assistência técnica e

controle sanitário

Município de
Planalto

Até 24 Meses após a

publicação no DlOE
3 Após inauguração

O.

c.-

c:

CO

IN3
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PARÂMETROS DE AFERIÇAO DA META

Preparação e divulgação da Central: Certificação da implantação da Central, por meio da verificação da estrutura instalada e da comprovação das ações de

divulgação institucional.

Início da operação e organização do fluxo: Verificação da diversidade, procedência e distribuição dos alimentos da agricultura familiar, comprovando o

funcionamento regular da Central junto às instituições atendidas.

Capacitação, assistência técnica e controle sanitário: Certificação da realização das capacitações, da assistência técnica continuada e da adoção dos

procedimentos sanitários e de controle de qualidade, conforme legislação vigente.

c%'-

cr,-

c::

CO
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5. BENEFICIÂRIÕS*

QUiWTIDADr
DESCRIÇÃO

INDIRETOS TOTALDIRETOS

Constituem-se como beneficiários diretos do presente

projeto os agricultores familiares do município de
Planalto - PR que realizam a produção e a entrega de

gêneros alimentícios destinados ao abastecimento de
programas institucionais, especialmente aqueles
vinculados à alimentação escolar, bem como a outros
canais de comercialização local.

Serão atendidas aproximadamente 23 (vinte e três)
famílias produtoras, legalmente enquadradas como

agricultura familiar, compostas, em média, por 03 (três)
integrantes, totalizando cerca dc 69 (sessenta e nove)
pessoas diretamente beneficiadas.

A implantação da Central de Recebimento e
Distribuição de Alimentos constituirá infraestrutura

estratégica de apoio logístico, sanitário e organizacional,

permitindo a adequação dos fluxos dc recebimento,
armazenamento e distribuição da produção, em
conformidade com as normas sanitárias e de segurança

alimentar vigentes.
69 1340 1.409

A estrutura proporcionará:

Melhoria nas condições de acondicíonamento,

conservação e armazenamento dos produtos,
ampliando sua vida útil;

Utilização de equipamentos adequados, como
câmara fria, pallets, estrados e bancadas em aço
inoxidável;

Apoio operacional nos processos de triagem,

classifícação, pesagem, padronização e
expedição;

Organização e otimização do fluxo de
recebimento e distribuição da produção;

Redução dc perdas pós-colheita c desperdícios;
Acesso a capacitações técnicas e treinamentos

voltados às boas práticas de manipulação e
agregação de valor;

Ampliação da qualidade sanitária e

padronização dos alimentos fornecidos;	
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● Incremento da renda familiar e fortalecimento da

atividade produtiva, estimulando a permanência

do agricultor no meio rural.

Configuram-se como beneficiários indiretos do projeto
diferentes segmentos da sociedade, com destaque para a

comunidade escolar da rede municipal de ensino,

considerando que parte da produção oriunda da

agricultura familiar é destinada ao atendimento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Estima-se que aproximadamente 1.340 (mil trezentos e

quarenta) estudantes sejam beneficiados de forma
indireta, passando a receber alimentos com maior

qualidade sanitária, melhor padronização, diversidade
nutricional e regularidade de fornecimento, contribuindo
para a promoção de hábitos alimentares saudáveis.

Também se enquadram como beneficiários indiretos;

Profissionais das áreas de educação, saúde e

assistência social, atuantes na promoção da
Segurança Alimentar e Nutricional;

O comércio locai, beneficiado pela valorização e
circulação de produtos da agricultura familiar;
Conselhos municipais,

associações e demais órgãos
fortalecidos pela disponibilidade de infraestrutura
adequada;

A população em geral, favorecida pela

ampliação da oferta de alimentos seguros,
diversificados e de origem local.

cooperativas,

públicos,

O projeto promoverá impactos estruturantes na cadeia

produtiva da agricultura familiar e no sistema local de
abastecimento alimentar, contribuindo de forma direta e

indireta para o desenvolvimento socioeconômico do

município.

Entre os principais resultados esperados, destacam-se:

● Fortalecimento da economia rural local;

● Geração e incremento dc renda às famílias

produtoras;

● Estímulo à produção sustentável e de base
agroecológica;

● Redução do desperdício de alimentos;	
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● Promoção da Segurança Alimentar e
Nutricional (SAN);

● Ampliação do acesso regular e permanente a
alimentos seguros e de qualidade.

j Estima-se atendimento total de aproximadamente 1.409

I (mil quatrocentos e nove) beneficiários, entre diretos e
indiretos, considerando os impactos gerados na cadeia

produtiva da agricultura familiar e no abastecimento
alimentar do município.

6. CONTRAPARTIDA

De acordo com o § 1° do art. 669 do Decreto Estadual n” 10.086, de 2022, a contrapartida é estabelecida em percentual

do valor previsto no convênio, considerando a capacidade financeira do ente beneficiado e o objeto a ser executado. Os

percentuais observarão os limites mínimo e máximo baseados no índice IPARDES de Desempenho Municipal (IPDM) mais

recente:

a) 1% para municípios com índice até 0,5000;

b) 5% para índices entre 0,5001 e 0,7000;

c) 10% para índices superiores a 0,7000.

Conforme dados mais recentes disponibilizados pelo IPARDES, no ano de 2022 o Município de Planalto apresentou

IPDM de 0,7271, enquadrando-se na faixa correspondente ao percentual mínimo de [1%, 5% ou 10%] de contrapartida.

Nesse contexto, o Município de Planalto participará com contrapartida financeira no valor de R$ 30.026,55 (Trinta mil

e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos), correspondente a 10% do valor total do convênio, percentual

este igual ou superior ao patamar mínimo exigido, destinada à Central Pública.

A contrapartida municipal encontra-se devidamente assegurada, conforme Declaração de Contrapartida juntada aos autos,

e será depositada na conta bancária específica do convênio de forma concomitante ao recebimento dos recursos

transferidos pela SEAB, em consonância com o cronograma físico-financeiro de desembolso, garantindo a plena execução

do objeto pactuado.
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7. COMPATIBILIDADE DOS CUSTOS COM OS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO

A estimativa de preço do equipamento teve como base a pesquisa direta com no mínimo três fornecedores ou prestadores

de serviços. Essa pesquisa foi realizada mediante contato direto com empresas da região e, dada a singularidade dos

bens e equipamentos industriais, também mediante consultas por meio de correio eletrônico e pesquisa em site

especializado.

Os valores unitários estimados e preliminares dos itens a serem adquiridos foram obtidos pela média aritmética dos preços

levantados na pesquisa, sendo que o cálculo considerou três ou mais preços, conforme apresentado na composição das

cotações refletidas na Planilha Orçamentária. As cotações dos fornecedores estão identificadas, datadas e assinadas

pelos responsáveis por sua confecção.

Consta nos autos do processo a pesquisa de preços realizada, bem como a correspondente planilha orçamentária,

acompanhadas do termo de responsabilidade subscrito por técnico municipal devidamente identificado, o qual assume a

responsabilidade pela veracidade das informações prestadas. O Município obriga-se a observar o disposto nos arts. 368

a 372 do Dec. Est. n° 10.086, de 2022 quando da licitação para aquisição do bem.

8. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
X

CATEGORIA,
NATUREZA DE

DESPESA E

MODALiDADE DE

APLICAÇÃO

ELEMENTO E

SUBELEMENTO DA

DESPESA*

N" DA META SEAB PROPONENTE TOTAL

52.52 0114.210,00 114.210,00

52.35 017.635,00 17.635,00

52.28 101.905,75 30.026,55 131.932,30INVESTIMENTO

1

(4490) 52.04 04.024,50 4.024,50

52.12 024.543,40 24.543,40

52.34 7.920,30 0 7.920,30

Não possui previsão de despesa2

INVESTIMENTO

SUB-TOTAL

(4490)

■7^

TOTAL GERAL 270.238,50 30.026,55 ' 300.265,50 ;
.«T.lJ.
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8.1 DEMAIS RECURSOS QUE O MUNICÍPIO DISPÕE QUE CONTRIBUEM AO ATINGIMENTO DAS METAS

O Município de Planalto dispõe de estrutura técnica, administrativa e operacional consolidada, capaz de assegurar a execução,
acompanhamento e suslentabilidadc das ações previstas neste Plano de Trabalho, especiahnente no que se refere à
opcracionalização da Central de Recebimento c Distribuição de Alimentos.

a} Equipe técnica e equipamentos disponíveis

A execução do objeto contará com equipe técnica multidisciplinar vinculada às Secretarias Municipais de Agricultura, Educação e
Assistência Social, atuando de forma integrada nas dimensões produtiva, sanitária, nutricional e social do projeto.

A equipe é composta por;

01 Engenheiro Agrônomo;

01 Médico Veterinário;

02 Técnicos em Agropecuária;

01 Nutricionista Responsável Técnica pelo PNAE;

01 Assistente Social;

Servidores administrativos e operacionais de apoio logístico.

Compete à equipe atuar diretamente na organização da produção, orientação técnica aos agricultores, controle de qualidade,
planejamento de fornecimento, gestão de recebimento e distribuição dos alimentos.

Como suporte estrutural, o município disponibiliza;

Veículos utilitários para transporte e visitas técnicas;

Equipamentos de informática e sistemas de controle;

Balança de pesagem e utensílios de apoio logístico;
Mobiliários e estrutura administrativa;

Espaços institucionais para capacitações e reuniões técnicas.

b) Assistência técnica aos beneficiários

A assistência técnica será prestada de forma contínua e sistemática aos 23 agricultores familiares beneficiários, por meio de:

Visitas técnicas mensais nas propriedades rurais;

Orientações sobre planejamento produtivo e sazonalidade;

Adequação às normas sanitárias e boas práticas;

Apoio na colheita, pós-colheita e padronização;

Acompanhamento das entregas na Central;

Capacitações coletivas, cursos e treinamentos periódicos.

Serão utilizados instrumentos de registro, fichas de acompanhamento e controle de produção, visando qualificar a oferta e reduzir
perdas.

c) Forma e frequência do acompanhamento das metas

O monitoramento da execução será realizado por Responsável Técnico designado pela Secretaria Municipal de Agricultura, por
meio de:

● Acompanhamento mensal das atividades operacionais;

● Controle de volume recebido e distribuído;

* Verificação do atendimento ao PNAE;	

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Luiz Carlos Boni em 06/02/2026 08:19, Inserido ao protocolo 23.592.644-0 por: Luiz Carlos Boni em: 06/02/2026 13:16.
Demais assinaturas na folha 331a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo. pr.gov.br/5plweb/valIdarOocumento com o
código: c65bcb2bf9fc3b907d8cc22898344e8f
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● Relatórios técnicos trimestrais;

● Registros fotográficos e documentais;

● Vistorias técnicas quando necessário.

Serão adotados indicadores como número de famílias atendidas, volume de alimentos movimentados, instituições beneficiadas e

capacitações realizadas.

Dessa forma, a estrutura já existente no Município assegura plena capacidade técnica e operacional para execução do objeto,
garantindo eficiência na aplicação dos recursos, alcance das metas pactuadas e fortalecimento das políticas públicas de Segurança
Alimentar e Nutricional.						

Assinatura Qualificada Externa realizada por; Luiz Carlos Boni em 06/02/2026 08:19. Inserido ao protocolo 23.592.644*0 por: Luiz Carlos Boni em; 06/02/2026 13:16.
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9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DE DESEMBOLSO

Parcela

Total
Natureza de

Despesa
Única (R$)Fonte do Recurso

N* da

Meta
Etapas* Fases*Descrição Físico-Financetro Meta

15 Dias (a partir da

homologação da

licitação)

(SEABe Município)
(Elemento)

RS/%

Físico % Município 100%

1 la2
Investimento

Adquirir os equipamentos e materiais permanentes

necessários para viabilizara central
Financeiro SEAB 270,238,50 90%1

2 la2 MunicípioFinanceiro 30.026,55 10%

Subtotal da meta 1 (R$) 300.265,50

Parcela Total
Natureza de

Despesa
Fonte do Recurso

N* da

Meta
Única (R$)Descrição Etapas* Fases* Físico-Financeiro Meta

(SEABe Município)
(Elemento)

R$/%

Assegurar que a central desempenhe um papel

efetivo na promoção da segurança alimentar e
nutricional da população de Planalto, facilitando o

acesso a alimentos frescos e de qualidade.

1 la3

2
Não possui previsão de despesa

300.265,50TOTAL

Os recursos repassados pela Concedente e a contrapartida municipal, depositados na conta especifica do convênio, serão exclusivamente destinados ao pagamento das despesas relacionadas à aquisição dos
materiais pemianentes conforme mencionado no plano de trabalho. Além disso, o município se compromete a arcar, com recursos próprios, com as despesas complementares necessárias para alcançar as metas
estabelecidas.

cr.-

cz
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10. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO PLANO DE TRABALHO

Descrição do documentos presentes no e-Protocolo

a) Declaração de Contrapartida (financeira ou bens) no valor de R$ 30.026,55.

b) Orçamento devidamente detalhado em planilhas nos termos dos arts. 368 a 372 e dos arts. 484 a 486 do
Decreto Estadual 10.086/2022.

c) Registro de imóvel atualizado, comarca de Capanema , n® da matrícula 20.083.

11. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PLANO APLICAÇÃO FINANCEIRA 1

Declaro, para fins de prova junto à SEAB, estar de acordo com o plano de aplicação dos recursos deste Plano de

Trabalho.

Nome: Jones Roberto Kinner

Cargo: CONTADOR
JOMES ROBERTO KINNER

Docun hCRC: 046337/0

CPF: 722.777.189-04

Local; Planalto Paraná

Data: 05 de fevereiro de 2026. Assinatura

12. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO t

Mônica Andréla BackNOME

N®
Técnica AgrícolaCARGO Técnica Agrícola

05508692983

055086929-83CPF Documento eiiinado dighaünente

MONICA AKOREM BACK

Date: 05/02/202617:31:10.0300

Verifique em https://vatidar.iti.eov.br
Planalto ParanáDATA

05 de fevereiro de 2026. AssinaturaLOCAL

'* Recomenda-se que as assinaturas no Plano de Trabalho sejam realizadas por meio eletrônico, nos termos do Decreto
Estadual n.*» 7.304/2021.

Assinatura Qualificada Externa realizada por; Luiz Carlos Boni em 06/02/2026 08:19. Inserido ao protocolo 23.592.644-0 por; Luiz Carlos Bonl em: 06/02/2026 13;16.
Demais assinaturas na folha 331a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço; https://www.eprotocolo. pr.gov.br/splweb/vaildarDocumento com o
código: c65bcb2bf9fc3b907d8cc22898344e8f
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13. APROVAÇAO DO PREFEITO MUNICIPAL

NOME Luis Carlos Boni

üCARGO Prefeito Municipal
AS»«É0O OlCnMMMtC

LUe CARLOS BONt
Docurr

CPF 747.491.029-20

LOCAL Planalto Parana

DATA 05 de fevereiro de 2026. Assinatura

14. CHEFE DE NÚCLEO REGIONAL DA SEAB f
7

NOME Claudimar Isidoro de Carli

CARGO Chefe do Núcleo Regional Documento assinado eletronicamente

LOCAL Francisco Beltrão

DATA 05 de fevereiro de 2026. Assinatura

TT V'

15. TÉCNICO DO DEPARTAMENTO - SEAB -

DEPARTAMENTO DESAN

NOME

Documento assinado eletronicamente

Assessor(a)CARGO

LOCAL Curitiba

DATA Assinatura

16. CHEFIA DO DEPARTAMENTO

DEPARTAMENTO DESAN

NOME Márcia Cristina Stolarski

Documento assinado eletronicamente

CARGO Chefe do Departamento

LOCAL Curitiba

DATA Assinatura

17. APROVAÇÃO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

NOME Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão

CARGO Diretora-Geral da SEAB

(Decreto Estadual n° 9.399/2025)
Documento assinado eletronicamente

LOCAL Curitiba

DATA Assinatura

^Recomenda-se que as assinaturas no Plano de Trabalho sejam realizadas por meio eletrônico, nos termos do
Decreto Estadual n. ® 7.304/2021.

Assinatura Qualificada Externa reaiizada por: Luiz Carlos Boni em 06/02/2026 08:19. Inserido ao protocolo 23.592.644-0 por; Luiz Carlos Boni em: 06/02/2026 13:16.
Demais assinaturas na folha 331a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço; https;//www,eprotocolo. pr.gov.br/spiweb/validarOocumento
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Mot.

ePROTOCOLO

Documento: PLANO_DE_TRABALHO_CENTRAL_assinadol.pdf.

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Luiz Carlos Boni em 06/02/2026 08:19, Jones Roberto Kinner em 06/02/2026 08:20.

Assinatura Avançada realizada por: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragao (XXX.162.439-XX) em 10/02/2026 14:12 Local: SEAB/DG, Mareia

Cristina Stolarski (XXX.504.469-XX) em 11/02/2026 09:37 Local: SEAB/DESAN.

Assinatura Simples realizada por: Claudimar Isidoro de Carli (XXX.813.689>XX) em 10/02/2026 10:40 Local: SEAB/FRA/CH, Flávia Edimara da

Silva (XXX.369.828-XX) em 10/02/2026 11:16 Local: SEAB/DESAN.

Inserido ao protocolo 23.592.644-0 por; Luiz Carlos Boni em: 06/02/2026 13:16.

Documento assinado nos termos do Art, 38 do Decreto Estadual na 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocoÍo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código;
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MUNICÍPIO DE

BLÂNALIQ

Planalto PR, 11 de março de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada objetivando à

Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026, para
atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da
Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste
município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026,
firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB,
encaminhamos:

5

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para

fazer frente à despesa;

PARA:

Departamento de Materiais e Compras;

à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório
da licitação;

PARA:

.

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

PARA:

Cordiaimente,

^ C- 3 0^0/
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

uvül.OS
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto PR, 11 de março de 2026.

Secretaria de Finanças - Contador

Prefeito Municipal

DE:

PARA:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação objetivando a Aquisição de um veículo

utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026, para atender a Modernização da

Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar e as

demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste município de P!analto-PR,

conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de

Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, expedido por Vossa Excelência na

data de 09/03/2026, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de

1988, vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo

observadas as características e demais condições, especificações , valores e

quantidades, definidas no editai e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos

destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pela secretária municipal

Monica Andreia Back, no valor total de R$ 114.000,00(Cento e quatorze mil reais).

Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

boTÀgõEs
Funcional programática Destinação de recursoConta da despesa $

4.4.90.52.00.00.0000011.133.20.606.2001.205703330

4.4.90.52.00.00.0195611.133.20.606.2001.205703331

Cordialmente,

5i-

ENSON EI^MAR SCHABO
Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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Prefeitura Municipal de Planalto ● 2026

Saldo das contas de despesa

Caiculado em: 04/03/2026

Página;1

6fgSo/Unidade/Prqeto ou AM\<dacle/Conta de despesa I Fonte de recurso ( F, PADRÃO/ ORIG/APL/ DES/ DET) Veior autorizado Valor atualizado Líqtidoempennado Saldo atual

;.1l Sacretarid

133 OepartanwntodeABricuHura

20.806.2001.2057 Apoíoaos ProcUores Rurais

4.4.90.5ZOO.OO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

E 00000 00c001/07/0iy00 Recií^scs Ordinários (üvres)

1«JJ100.00 \

1(IOJ»0,00

1ffi).000,00

100.0I».(»

1DQ.0DDJ)0

ioaooo,oo

iOO.OtXI.OO

100.000,00

100.000,00

0.00

0,00

0.00

03330 100.000.00 100.000,00 0,00 100,000,00

Total Geral 100.000,00 100.000,00 0.00 100.000,00

Critários de seleção:

Data do cálciio: OWC3WX

Tipo: 2
Ordent C67

Natureza de despesa entre: 4.4.90.52.00.00 e4.4.90.S2.00.00
Forte de recurso entre: 00000 e 00000

cr.'.

CJ ■

Errllidopor: J^ES ROBERTO lONNER, naNersão: 553Sq 04^3/2026 10:26;41

E - Grupo da fbnta do ecerctdo / EA - Grupo da fonte de eiercicios anteriores
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Prefeitura Municipal de Planalto ● 2026

Saldo das contas de despesa

Calculado em; 04/03/2026

Págína:1

órgão/Unidade/Projeto ouABwdade/Conta de Oespesa/Fonte de recirso ( F. PADRAO/ORIG/ APL/ DES/ DET ) Vdor autorizado Valor abalizado Liquido envonhado Saldo atual

f

^11 SeoretefiadeAgrlfUtia '.,'
; 133 DepdílamentodeAgrfaibs-a , ; ' '● - ^ ■

20.606.2C01,2057 Apoios» Produtore» Rurais

4,450.5ZOaOO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

e 01956 1005A)3«9/01/01 SIT-80378-CENTRALDE RECEBIMENTO ALIMENTOS FONTE 1956

j 0.00 0,00 .....

0,00

0,00 1^00

0,00 0,00 0,00 ,

0,000,00 0.00 0,00

03331
0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral 0,00 0,00 0,00 0,00

Critárioe de seleção:

Data docálciJo. 0403'2026

Fonte de recurso entre: 01956 e 01956

C'.-

o

Erritidopor: JONES ROBERTO KINNER. na \ersão: 5538 q 04rB3r'2Q26 10:16:45

oo E - Gri^ da otnte do eoercicio / EA - Griço da fonte de eiercfclos anteriores
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@ MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
«i aa«É./

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° /2026

DATA DA REALIZAÇÃO: ..../ /2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.compras.qov.br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, objetivando a Aquisição de um veículo utilitário novo, zero
km, ano/modelo mínimo 2026/2026, para atender a Modernização da Central de

Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da

Secretaria Municipal de Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme

estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da

Agricultura e do Abastecimento - SEAB.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2026 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.compras.aov.br

í

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste

Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federa! n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar

Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n® 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras

Caria Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026,

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n® 3446 de 13 de janeiro de
2026.
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PLANALTO

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABlLITAÇAO E DA

SESSÃO PÚBLICA

1

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

de preços, será exciusivamente por meio eletrônico, no endereço wvyw.compras.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá
2026 às OShOOmin, no site wvyw.compras.qov.br, nos termos das condições descritas

neste Edital.

1.1

de1.2

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km,

ano/modelo mínimo 2026/2026, para atender a Modernização da Central de

Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da

Secretaria Municipal de Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme
estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da

Âgrícultura e do Abastecimento - SEAB..

2.1

Editai e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: wvyw.compras.qov.br e vyvyw.planalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.2

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do editai, facultandó^se2.3

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

^ prevalecerão as especificações constantes no Edital.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacaoíajplanalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13:30h às 17:30h.

2.5

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Agricultura, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.6

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. -

5 3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem

acima (salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances

3.1
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negativo) do(s) valor(es) unitário(s) máximo{s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2

DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital sei^ão protocoladas em campo específico no sítio

eletrônico yyvm.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00

às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro,
Planalto PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacaoí5)planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editaLde

licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcionai que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeíro ou pela

comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste

PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação Inicial.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui

poderes de representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo ücitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico

wwv/.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o

deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à

ç
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Praça Sáo Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR,

ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

lícítacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.3

certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

í

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados que sejam especializadas e credenciadas

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em

seu nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela ;Lei

Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3

H'

5.4 Será vedada a participação de empresas:

5 Página 40,0 i
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a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;.

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram

apenadas conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de
2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista;

V-

iDO CREDENCIAMENTO6

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permitè a

participação dos interessados na modalidade licitatóha Pregão, em sua forma eletrônica.

6.1

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

_ sitio www.compras.qov.br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6.3

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. Inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4

E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

6.5

5 Página 5O
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proceíder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação

DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.1

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros
meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que;

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

£ de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo T, XXXIII, da Constituição;

^ III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufrulr.do
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
n° 14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,: os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)

em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 O preço e o objeto proposto são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto, de forma que o objeto do certame

não tenha ônus para o Município de Planalto.

3 Página 7
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7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como. de

fornecer os objetos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.16. A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,

FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do equipamento ofertado, onde constem as

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente

avaliação da equipe técnica.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br. ■

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão

de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

i

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24

1 Página 8
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(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio
https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no "chat”, os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase. de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade, do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta

identificação da licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade. s

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.
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8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

A 8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso. os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006

na hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração. 4»

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível. 5

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não

retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro
manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo R$ 100,00

(cem reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

1 8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelas demais licitantes.

TV
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8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÀO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por

meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail

licitacao@planalto.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes
interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o

^ tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros

documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e

detalhamentos acerca do objeto, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as

sanções previstas neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições

estabelecidas neste edital e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferencialmente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)

da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos: ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa -(se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos

Páginá 11\
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itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço

ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do editai, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta,ou

exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com

as especificações técnicas estabelecidas no editai e quanto aos preços unitários ofertados,
que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que

tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e
a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera
cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso III do art. 12 da Lei tf 14.133/2021.

)

10 DA FASE DE HABlLITAÇAO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o
Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste
edital,

i 10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SIGAF
referentes aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados peio

Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim
de suprir tais exigências, observado em relação as empresas enquadradas

Página 12
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como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto

do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,

conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no

item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 A HABILITAÇAO DO LICITANTE SEFiA AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em;

10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução

i CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEI RA
consistirá em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz

e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e

vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar

do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

10.4.2.3 O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura.

3 Página 13
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10.4.2.5 A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto ticitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.7.

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

fCNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.3.4.1

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

10.4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar.n.°

123/2006 e alterações.

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão

declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação no prazo de 05

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública^
10.4.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra,

implicará na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no Artigo 90 da Lei n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar .os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou

revogar a licitação.
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10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto

licitado pela proponente vencedora da licitação.

10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais),

e empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00

(quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos

balanços patrimoniais exigidos como comprovação de qualificação econômica no item
8.5.3, “a”.

Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:10.4.9

10.4.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.4.9.2 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);
10.4.9.3 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V).

10.4.9.3.1.Para o item 01,' no caso de a licitante ser revendedora do

equipamento, deverá apresentar autorização do fabricante responsável pelo
objeto delegando poderes para que a empresa possa efetuar atividades de
manutenção ou assistência técnica.

10.5 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido

pela Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá
substituir os documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação

por ele abrangida. ç

10.5.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e

download, o licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela

Pregoeira.

10.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas)

horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual

período e motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo

justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e
sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.6 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:
y
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10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da

Lei n° 14.133/2021).

10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

10.7 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante

0 envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.

10.7.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o

ser encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto -

PR CEP:85.750-000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇAO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita

deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
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definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo,

li - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filiai, salvo aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

>{

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais .no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da

proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de predusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

á realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o Instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a

ele adjudicado o objeto da licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de

responsabilidade da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de
2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à

aquisição do objeto licitado.
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DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA16

16.1 A CONTRATADA ficará responsável de entregar o veículo solicitado em até 60

(sessenta) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Agricultura deste Município,
localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda à sexta-feira, das
7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, após o recebimento do requerimento de entrega

emitido pela secretaria municipal responsável;

16.2 O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega do objeto;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

16.3 O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital;

16.4 A empresa contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as Secretaria
Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

16.5 Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Edital;

16.6 A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no mínimo

de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km rodados;

16.7 Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do
fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

16.8 Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela
fabricante, dentro do período supracitado;

16.9 A licitante vencedora, deverá: 5
16.9.1 Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da

sede do município de no máximo 250 km, para manutenção da garantia de fábrica do veículo.
Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões

periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramentas
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e equipe técnica especializada na marca;

16.10 O objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

16.11 O objeto deverá ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por

interpostas pessoas;

^ 16.12 A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados em

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção do
veículo adquirido;

16.13 O objeto licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios

exigidos pela legislação federal em vigor;

16.14 A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas.todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas; j

16.15 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.16 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16.17 O prazo de vigência do contrato será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato.

17 DAS Obrigações

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital/Contrato;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
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de comissão/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peta

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a

qualidade:

17.1.7 Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

17.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Contrato , assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto:

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Contrato/Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

procedência e validade;

17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,-de

1990):

17.2.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Editai/Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação:

17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

17.2.7 Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação,

devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em

concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte)

dias consecutivos;

17.2.8 Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido.
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sempre que solicitado;
17.2.9 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Edital/Termo de Referência;

17.2.10 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações.

17.2.11 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

18 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária18.1

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos do

Termo de Convênio n° 021/2026;

18.3 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.4 Quaisquer erros ou emissão ocorrido-na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

18.5 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 114.000,00(Cento e quatorze mil reais).

18.6 O recurso destinado ao pagamento do objeto de que traía o presente edital, é oriundo do

Termo de Convênio n° 021/2026. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte

dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso
03330 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000

03331 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01956

18.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.
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19 DO REAJUSTE 	
19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica
nas seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

^ existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de

rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

19.7 O Municipio se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo
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Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

20 CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
. ^ I « ■ ■■■■II I I !■ I ^ I I ~ ^ I I —

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,

para assinatura do Instrumento Contratual.
20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação, do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.
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21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	
21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo
estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% (vínte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem
prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no

item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado

que;

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da. Lei

n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

“b”, “c" e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei

n° 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do caput

da Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a" do caput da Clausula Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do vaior do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona,

a muita será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei

n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a muita (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das muitas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de muita aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.
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21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n® 14.133, de

2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por^ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR). i.

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de22.1

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulídade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de

Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 eseus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das parles poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.
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24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS		
24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os
rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.
24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federai

n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão
ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.
; 24.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da aquisição contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do

inciso I do artigo 158 da Constituição Federa! de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrôriico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e hão
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
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26.3 O sistema (jisponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação ao objeto cotado,

bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação

dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

0 do vencimento, observando-se que só se: iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do

art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento iicitatório induz a da Ata de Registro de Preços

ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site
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httD://www.comDras.qov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de
Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,

quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

_ mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio-no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT. i

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
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indisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do

Pregoeiro em contrário.

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EWI CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão

resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;ANEXO I

Modelo Padrão de Proposta Comercial;ANEXO II

Modelo de Declaração Unificada;ANEXO III

Modelo de Declaração de Garantia;ANEXO IV

Modelo de Declaração De Responsabilidade Da Assistência Técnica;ANEXO V

Modelo de Minuta de Contrato.ANEXO VI

Planalto - PR, ... de março de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2026

72026

OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo

2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de

Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de

Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de
Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento - SEAB.

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

/2026

/2026

OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo

2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de

Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de

Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de
Convênio n'* 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento - SEAB.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° /2026 em epigrafe que
tem por objeto a Implantação de Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo
mínimo 2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição

de Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura,
deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026,
firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB., em

atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:	

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°
cargo. RG CPF

Valor

Unitário R$

QuantidadeMarca e

Modelo

UnidadeEspecificaçãoItem

R$1 XXXXXXXX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
i

1
t
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

lUNICfPIO DJ

EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72026

/2026

OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo

2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de

Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de

Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de
Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento - SEAB.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Á pregoeíra e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 72026

com sede naCNPJ n°

, através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno

Pelo presente instrumento, a empresa

porte ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos. em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

2)
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E<maíl: ptanatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
M n>M*-dh./

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos^ 6)

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
Portador(a) do RG sob n°empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n° cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

função/cargo é

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ()

7)

1

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Nomeamos e constituímos o senhor(a)

CPF/MF sob n.°

9)

,4.

jf

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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município de planaltoVt

CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(g)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

mm Oi.»» mmlmml

EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72026

72026

OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026,

para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da

Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste município de
Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

sede

, C.N.P.J. n°

por intermédio de seu representante legal
portador (a) da Carteira de Identidade n°

DECLARA, sob as penas da Lei, que se

obriga a oferecer garantia de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme
meses, contados da

solicitação do equipamento, sendo que durante o período de garantia sempre através de
representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça
que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

A com naempresa

n°

o(a) Sr(a).
e do CPF n'’

constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72026

72026

Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo
2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de
Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de
Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de
Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB.

OBJETO;

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

FONE:ENDEREÇO.

EST.MUNICÍPIO:

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa

responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida
licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço:
Cidade:

Telefone;

Estado:

MARCA/

MODELO

ITEM QUANT. UNID. OBJETO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

/Local e data /

NOME;

RG/CPF

CARGO

0 Página 39

ÜÚÜÍ47



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

72026

72026

Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo
2026/2026, para atender a Modernização da Centrai de Recebimento e Distribuição de
Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de

Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de
Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB.

OBJETO:

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583. Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob 0 n“ 76.460.52670001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n

normas da Lei 14.13372021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através do PREGÃO ELETRÔNICO N° 72026, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

inscrita no CNPJ sob o n°

portador do

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Aquisição de um veículo utilitário

novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026. para atender a Modernização da Central de

Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria

Municipal de Agricultura, deste município de Planaito-PR, conforme estabelecido no Termo de
Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento

- SEAB. Conforme a seguir:

Valor UnitárioUnidade Quantidade MARCAItem n° Descrição do Item

1 Página 40
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLÂNÂUQ

PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o

Termo de Referência, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados.

72026, a proposta da

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do PREGÃO ELETRÔNICO N°

aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

72026

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimptir

e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido, de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

lUNICÍPIO DE

PARÁGRAFO SÉTiMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilibrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço

pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilibrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilibrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. V-

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados

a partir da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através,de

O fNl ^
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos

financeiros oriundos do Termo de Convênio n° 021/2026;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141
da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.

PARÁGRAFO QUINTO

CONTRATADA

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO NONO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo

quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O recurso destinado ao pagamento do objeto de que trata o

presente edital, é oriundo do Termo de Convênio n° 021/2026. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

●rr?
tíÇÍÍV-tí;dotaçQes ..VJ-

Funcional programátíca Destínação de recursoConta da despesa
4.4.90.52.00.00.0000011.133.20.606.2001.205703330

4.4.90.52.00.00.0195611.133.20.606.2001.205703331
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a

Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá

ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas

no edital (Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados

não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de

valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,

conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os valores recompostos somente serão repassados após

a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, CONDIÇÕES E DO PRAZO DE
ENTREGA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA ficará responsável de entregar o veículo

solicitado em até 60 (sessenta) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Agricultura

deste Município, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda à

sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, após o recebimento do requerimento

de entrega emitido pela secretaria municipal responsável;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega do objeto;
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E~mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a

entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Contrato;

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as

Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

^ PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o

solicitado pelo departamento responsável neste Contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o

objeto, de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km rodados;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos . de

fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas
em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias

consecutivos;

PARÁGRAFO OITAVO - Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva

realizada pela fabricante, dentro do período supracitado;

^ PARÁGRAFO NONO - A contratada, deverá, comprovar que dispõe de assistência técnica
autorizada, a uma distância rodoviária da sede do município de no máximo 250 km, para

manutenção da garantia de fábrica do veículo. Para fins de economicidade quando da sua

manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria,

instalações adequadas, equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O objeto deverá ser entregue por meio de transporte

da(s) Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa

contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o

ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus

colaboradores ou por interpostas pessoas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e

catálogos do veículo, editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede
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autoriza(ja para fornecer a manutenção do veículo adquirido;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O objeto deverá conter todos os equipamentos, de

segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o veiculo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções, cabendo á fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

^ PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Responsabiiizar-se pelo transporte apropriado do objeto,

assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do

objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O prazo de vigência do contrato será até 12 (doze) meses

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de

^ desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e

água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.
-i

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água.
i
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PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que. se
fizerem necessários.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão

evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas

de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da

empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na aquisição, como

exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na aquisição, inclusive os

potencialmente poíuidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, objetos e componentes eletroeletrônicos que estejam em

desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos .por

material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando

ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e

seu aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

Colaborar para a não geração de resíduos e.
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a (jisposição final ambientaimente aóequaóa (dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a

fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem

^ legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e

prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) esclarecer à CONTFíATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

b) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado,

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato/Edital e seus
anexos;

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor designado,

g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da
verificação das especificações do contrato/edital e quantidades solicitadas, bem como

a qualidade;

h) Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar
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expressamente sua substituição,

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade do

Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° /2026 e da Cláusula Primeira deste
instrumento:

b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos;

e) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto, sempre que julgar
necessário;

f) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03

(três) dias úteis;

g) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital ,do
Pregão Eletrônico n° /2026, durante a vigência do Contrato,

h) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal ;N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

i) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

j) Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como impostos e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,

lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
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causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer

naturezas do presente contrato,

k) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as especificações, todas as

despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou

adequação ao edital no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

I) Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente
comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133,.de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,
de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição: de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f. “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

"b”. “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°. da Lei n°
14.133, de 2021).

IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
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contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.

^ 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da comunicação oficial.
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PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

^ patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

.V

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados.os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). õ

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
— PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas: e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá -ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
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do contrato e antes de eventua! prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO OITAVO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.
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PARÁGRAFO SEGUNDO; Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões
documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência, do
contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequiiíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

^ emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. e

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

parágrafo único - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n'^14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo 156
da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
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trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de prejuízos causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,

competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)

vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da

Prefeitura Municipal, em até 05 fcincol dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,

ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da

entrega das vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legai da licitante a possua, no mesmo prazo indicado
no item anterior.

c)

d)

e)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

iniciai e outras em direito permitidas neste referido foro.

de de 2026.Planalto - Pr,

-

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

lí Página 56

ü 1016 4
o



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PARECER JURÍDICO Na 36/2026

U«»i

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
IB*. a. .II»...'

PROCESSO N.e; 048/2026

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Agricultura

ASSUNTO: Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026, para
atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura

Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste município de Planalto-PR,

conforme estabelecido no Termo de Convênio na 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da

Agricultura e do Abastecimento - SEAB.

Senhor Prefeito,

I-RELATÓRIO

Senhor Prefeito,

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por Item, instaurado pela Secretaria Municipal de Agricultura, com o objetivo de promover a 2.1.

Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026, para atender
a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar e as
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforrhe
estabelecido no Termo de Convênio ns 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB.

A contratação encontra-se devidamente justificada no Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos
termos do art. 65, inciso XX, da Lei Federal ns 14.133/2021, no qual se demonstra a necessidade da

aquisição dos referidos bens, considerando a ampliação do ensino em tempo integral, a abertura de
novas turmas no ano letivo e a insuficiência ou desgaste dos materiais atualmente disponíveis nas
unidades escolares.

As especificações técnicas, quantidades estimadas, condições de entrega, garantias, critérios de
aceitação, obrigações da contratante e da contratada, bem como demais exigências necessárias à
adequada execução do objeto, encontram-se detalhadamente descritas no Termo de Referência, que
instrui o feito.

1.

2.

3.

A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de mercado, contemplando
orçamentos obtidos junto a fornecedores especializados e consulta a banco de preços, resultando no
valor total estimado de R$ 114.000,00(Cento e quatorze mil reais).

Consta dos autos despacho da autoridade competente determinando a adoção das providências
necessárias à abertura do certame, bem como a remessa do processo aos setores responsáveis peja

verificação da disponibilidade orçamentária e financeira, tendo sido emitido parecer contábil favorávél,
atestando a existência de dotação suficiente para suportar a despesa.

O procedimento encontra-se instruído, ainda, com a minuta do edital do pregão eletrônico, seus
anexos e a minuta do contrato, elaborados em conformidade com a Lei n® 14.133/2021, legislação

complementar aplicável e decretos municipais que regulamentam a matéria.

4.

5.

6.
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Na sequência, os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica, para análise prévia
dos aspectos jurídicos da contratação, em atendimento ao disposto no art. 53, §1®, incisos I e II, da Lei
Federa! n^ 14.133/2021.

O presente parecer tem por finalidade examinar, sob o aspecto estritamente jurídico, a

legalidade dos atos praticados na fase interna do procedimento licitatório, não adentrando no mérito
administrativo, técnico ou econômico da contratação.

É o relatório.

7.

8.

9.

II - ANÁLISE JURÍDICA

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos técnicos e

orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise jurídica da licitação
postulada.

10.

A atividade da advocacia pública, assim como ocorre com a atividade advocatícia de maneira

geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de,
eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem

objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a
implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

É nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas

prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante,

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do
processo sem a observância destes apontamentos poderá gerar responsabilidades.

O art. 69, inc. XLI, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e serviços comuns

deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão. Além disso, o pregão
deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado {art. 29 da Lei n®.
14.133/2021).

11.

ser

12.

em

as

13.

ser

No caso vertente, por tratar-se de aquisição de serviços comuns e que possuem padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, o pregão é a modaiidade adequada para a licitação pretendida, assím
como a forma eletrônica para a disputa (art. 17, § 29, da Lei n®. 14.133/20214).

A presente minuta de edital levou em consideração (item 5.3) as previsões legais contidas nos
Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006, é de ampla concorrência, com possibilidade de

participação de empresa de qualquer porte, com preferência de contratação de ME, EPP e MEI, nos
termos do disposto nos preceitos normativos acima declinados.

Verifica-se, ainda, que na contratação em tela foi previamente apurada a totalidade da
quantidade pretendida, com base na demanda formalmente apresentada pela Secretaria Municipal de
Agricultura, a qual considerou a necessidade em ampliar e modernizar o seu parque de frotas
municipais, onde não dispõe atualmente os objetos desta presente licitação, o qual são de extrerna
necessidade para à Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura
Familiar do Município de Planalto.

No que se atina aos aspectos jurídicos, destaca-se que a licitação corresponde ao processo
administrativo voltado à seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso

para a Administração Pública, em necessidade ao atendimento do princípio do interesse público,
buscando a maior qualidade da prestação e o maior beneficio econômico.

14.

15.

16.

17.
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Destaca-se, ainda, que os autos do processo em questão estão acompanhados pelo Termo de

Referência,contendo este os elementos mínimos necessários à promoção do certame, havendo uma

suficiente descrição do que se pretende contratar. Constam, ainda, orçamentos prévios para verificação

dos preços comuns praticados no mercado, declaração de previsão orçamentária, declaração de

disponibilidade financeira, despacho da autoridade competente e autuação.

No entanto, ressaita-se que não se incluem no âmbito da análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão

deverá ser verificada peios setores responsáveis e autoridade competente da Administração Pública.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo Técnico Preliminar

denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência demonstrando a

necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para subsidiá-la, nos termos do
art. 62, inc. XXlll, e do art. 18, inc. I e § 1^, ambos da Lei n^. 14.133/2021.

O Estudo Técnico Preliminar (item 13) apontou que a Lei n2 14.133/2021, em seu artigo 12,

inciso VII, estabelece que cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação, e como o

Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com base na Lei ns 14.133 no ano de
2024, encontra-se em processo de elaboração do PCA. Considerando-se ser elemento valioso para

subsidiar a confecção das leis orçamentárias e que necessita estar alinhado com o planejamento da

Administração, o plano devendo abranger todas as contratações previstas, nos moldes ao disposto no

art. 12, VII e inclusive aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal ns 14.133/21.

Destaque-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança de ações que
demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações Anual, com o

precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da
Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar,

a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, e a minuta do
Editai.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

Ademais, o Documento de Formalização de Demanda - DFD, evidencia e detalha a necessidade

da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na presente, demonstra a
necessidade da referida aquisição, a qual foi assim justificada:

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a aquisição de 01 (um) veículo utilitário

novo, zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2026/2026, destinado a Modernização da Central
de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar do Município de Planalto,

conforme estabelecido no Termo de Convênio n® 021/2026, firmado com a Secretaria de

Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - SEAB.

A aquisição do referido veículo está prevista no Plano de Trabalho aprovado no âmbito do

convênio, integrando o conjunto de investimentos voltados à estruturação física, logística e

operacional da Central, cujo objetivo é aprimorar o sistema de recebimento, triagem,

armazenamento e distribuição dos alimentos oriundos da agricultura familiar, garantindo maior

eficiência, qualidade sanitária e regularidade no abastecimento das instituições beneficiárias.

A Centrai de Recebimento e Distribuição desempenhará papel estratégico na operacionalização

de políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional, especialmente no atendimento áo

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ao Programa de Aquisição de Alimentos

(PAA) e ao Programa Compra Direta Paraná, promovendo a integração entre produção rurai.e
consumo institucional. Nesse contexto, o veículo utilitário constitui elemento essencial para

assegurar a logística adequada de transporte dos alimentos desde as propriedades rurais até a

24.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA 3

lit u lj)7



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICfPIpDE

PLANALTQ

Central e, posteriormente, às unidades escolares, entidades socioassistenciais e demais

instituições atendidas.

Considerando que o município possui 23 famílias de agricultores familiares diretamente

beneficiadas, além de aproximadamente 1.340 estudantes atendidos indiretamente por meio

da alimentação escolar, a estrutura logística deve ser eficiente e contínua, garantindo agilidade

no escoamento da produção, redução de perdas pós-colheita e manutenção da qualidade dos

produtos, especialmente aqueles perecíveis que exigem transporte em tempo hábil.

A inexistência de veículo exclusivo e adequado para atender às demandas da Central

comprometería a eficiência do fluxo logístico, podendo gerar atrasos nas entregas, aumento de

custos operacionais, perdas de produtos perecíveis e prejuízos à execução das metas pactuadas

no convênio. Assim, a aquisição do veículo novo, zero quilômetro, assegura maior

confiabilidade, redução de custos com manutenção corretiva, garantia de fábrica e melhor

desempenho operacional, atendendo ao princípio da economicidade e da eficiência
administrativa.

Dessa forma, a aquisição do veículo utilitário configura-se como medida indispensável para a

plena execução do objeto do Convênio ns 021/2026, contribuindo diretamente para o

fortalecimento da agricultura familiar, a melhoria da logística de distribuição de alimentos, a

ampliação do acesso da população a alimentos seguros e de qualidade, a redução de perdas e

desperdícios e o fortalecimento das políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional no
âmbito municipal.

Portanto, a contratação mostra-se plenamente justificada sob os aspectos técnico, operacional,
social e econômico, sendo imprescindível para garantir a efetividade da Modernização da

Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar do Município de
Planalto-PR.

Aparentemente, o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menos
valor dos preços pesquisados, de acordo com a planilha demonstrativa anexada, demonstrando que não

há sobrepreço e, dessa forma, atende as disposições do Decreto Municipal n®. 5587/2024.
Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados ho

Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração exclusiva db

setor técnico competente solicitante da contratação; deve-se observar criteriosamente o disposto no

Decreto n** 5587 de 12 de janeiro de 2024.

27. A Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade exararam parecer contábil e financeiro

conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para assegurar o

empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e quantidade não

comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o atendimento ao
art. 150 da Lei n.5 14.133/21;

28. O art. 25 da Lei n.s 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos (exigências), que

deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:
Art.25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao Julgamento,'ò
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do conírofo, ò entrega

do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida (pregão
eletrônico); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço por Item); c) o objeto da licitaçãp;

d) os prazos legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes (habilitação jurídica, regularidade

fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições de participação ao certame; g)

as orientações acercada interposição de impugnações e recursos administrativos; h) as sanções

administrativas de descumprimento; i) as obrigações dos contratantes/contratados(as); j) as condiçõés

de pagamento; entre outras disposições específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a

contratação.

25.

26.

29.

4PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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Do exposto encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do edital, vez que em

consonância com o que definido no art. 25 da Lei n^ 14.133/21, bem como ao disposto no art. 48, inc. I e

III, da Lei Complementar n.5 123/06, alterado pela Lei Complementar n.5147/14, que impõe que a

Administração Pública realize processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte (item 5.3), restando restam observadas também as

disposições do art. 4^ da Lei n®. 14.133/2021 e do Decreto Municipal n®. 5581/2023.

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei n^. 14.133/2021, sendo

que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão, posto que o art. 22 da Lei

14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral facultativa, sendo obrigatória apenas nas

30.

31.

contratações de grande vulto e nas contratações integradas e semi-integradas.

Pelo exposto, considerando-se que ã fase preparatória do processo de contratação encontra-32.

se realizado nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, Decreto Municipal ns 5.581/2023 e demais

legislação vigente, para fins deste parecer, concluo que as seguintes providências próprias da fase

preparatória da licitação encontram-se presentes:

a) houve a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

b) houve definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência;

d) houve definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento;

e) houve o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

f) há a elaboração do edital de licitação;

g) há elaboração de minuta de contrato, constando obrigatoriamen te como anexo do edital

de licitação;

h) há a definição do regime de fornecimento de bens observados os potenciais de economia

de escaia;

i) há a escolha da modalidade de licitação, do critério de julgamento, modo de disputa e da

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, consideradotodo o ciclo de vida do objeto;

j) k) Há motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o
art. 24 da Lei.

■t.
No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 32, da Lei n2

14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar previamente prevista
no Edital ou no Contrato.

As multas também devem estar previamente dispostas em formas de percentuais, os quais

incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados de acordo com a gravidade da

infração, a depender de cada caso em concreto.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a ampla defesa,

poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se superior ao valor desta, o

remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, conforme

previsão contida nos § 82 do art. 156 da Lei n2 14.133/2021.

A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser referenciada pelos

agentes públicos nos demais contratos análogos.

31.

32.

33.

34.

PARECER JURlDICO - PROCURADORIA JURIdICA 5
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CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde aue observadas todas
as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no

artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser cumprido
em seus ulteriores termos.

É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a realização

da presente licitação;

Recomenda-se que os pontos acima arrolados sejam observados no saneamento dos artefatos

contratuais que ora instruem o processo, justificando eventual não acolhimento das recomendações
consignadas neste despacho.

Por fim, cabe aclarar que o presente parecer possui natureza meramente opinativa, cuja

decisão cabe o ordenador de despesas, que é a autoridade que possui a atribuição de deliberar quanto
ao mérito do ato.

35.

a.

b.

36.

37.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras, Licitações
e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e dos anexos do presente

Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 54 da lei n^. 14.133/2021), assim como
a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município (AMP) e em jornal diário de grande
circulação (art. 54, § 1®, da lei ns. 14.133/2021), além da inserção no Mural de Licitações do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, conforme determina o art. 29, 1,6 da Instrução Normativa n.9 37/2009, do

TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inc. I, V7) e observando-se as
regras de contagem de prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n®. 14.133/2021.

38.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 13 de março de 2026.

Documento suinado dígiulmeme

PATRIQUE MATTOS DREY

Data: 13/03/202610:44£S<aao

Verifiqueem https://vaUdar.1ti.eev.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto - PR, 19 de março de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, visando a Aquisição de um
veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026, para atender a

Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura

Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste município de
Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, da Lei n° 14.133/2021

e suas alterações posteriores.

À Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 116/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências necessárias.

C . -2o^0|
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0 i- U I í 1
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) 015/2026
PROCESSO LICITATÓRIO N° 048/2026

DATA DA REALIZAÇÃO: 02/04/2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.compras.qov.br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria

Municipal de Administração, objetivando a Aquisição de um veículo utilitário novo, zero

km, ano/modelo mínimo 2026/2026, para atender a Modernização da Central de

Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da

Secretaria Municipal de Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme

estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da

Agricultura e do Abastecimento - SEAB.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

02 de abril de 2026 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: \aaaaa/.compras.qov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste

Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei

Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro

de 2023 e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Pregoeiras deste Município, na qualidade de Agentes de Contratação, as servidoras
Carla Sabrina Rech Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da

Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026,
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n® 3446 de 13 de janeiro de
2026.
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DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABlLITAÇAO E DA

SESSÃO PÚBLICA

1

O recebimento (das propostas, envio (dos (documentos (de habilitação, abertura e (disputa

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.compras.qov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 02 de abril de

2026 às OOhOOmin, no site www.compras.qov.br, nos termos das condições descritas

neste Edital.

1.1

1.2

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km,

ano/modelo mínimo 2026/2026, para atender a Modernização da Centrai de

Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da

Secretaria Municipal de Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme

estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da

Agricultura e do Abastecimento - SEAB..

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços

eletrônicos: www.compras.qov.br e www.planalto.pr.qov.br/licitac oes/.

2.2

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as especificações constantes no Edital.

2.4

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:
licitacao@pianalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13:30h às 17:30h.

2.5

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela

Secretaria Municipal de Agricultura, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento
realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.6

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem

acima (salvo a hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances

3.1

Página 2
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negativo) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) item(s), serão desclassificadas.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO

públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2 em que os licitantes apresentarão lances

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio

eletrônico www.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos

solicitados, e deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00

ás 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro,
Planalto

licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de

licitação e dos anexos.

4.1.3 O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela

comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste

PREGÃO e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

PR ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento

original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na

hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui

poderes de representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para

abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico

www.compras.qov.br pelo qual serão respondidos os esclarecimento s solicitados, o

deverão ser dirigidas a pregoeira e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à

Página 3
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Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR,

ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.2.2 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.3

certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

DAS CONDIÇOES PARA PARTlCIPAÇAO NO PREGÃO5

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados que sejam especializadas e credenciadas

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

^ dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em

seu nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances.

Inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3

5.4 Será vedada a participação de empresas:
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a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram

apenadas conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que

figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de

2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;

f) 0 servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se

considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portai de Compras do Governo Federal, no

sítio www.compras.qov.br por meio de certificado digitai conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.2

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

6.3

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

6.5
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação

DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA NO SISTEMA7

7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros
meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei

n° 14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto cotado, informando marca/fabricante {se for o caso)

em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 O preço e o objeto proposto são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto, de forma que o objeto do certame

não tenha ônus para o Município de Planalto.
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7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os objetos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

7.16. A empresa deverá anexar junto com a proposta, FOLDERS, ENCARTES,

FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS do equipamento ofertado, onde constem as

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente

avaliação da equipe técnica.

DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8

8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data

^ e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão

de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente decorridas 24
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(vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes no sítio

https://www.qov.br/compras/pt-br.

8.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.

8.7 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “aberto”, conforme

procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 e da

seguinte forma;

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer

a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do

processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta

identificação da licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Será o considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo
mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o

Pregoeiro apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os

motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.
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8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

^ 8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006

na hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não

retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro
manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo R$ 100,00

(cem reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM.

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da

Lei n° 14.133/2021, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante

mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelas demais licitantes.
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8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERENCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE

EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços
formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por

meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-maií

licitacaoíojplanalto.pr.qov.br. devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a

data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes
interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e

motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo,

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

9.1.4 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros

documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e

detalhamentos acerca do objeto, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.

9.1.5 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 9.1.4 não

desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.

9.1.6 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as

sanções previstas neste edital.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste editai e seus anexos.

9.2 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA contendo,

preferenciaimente: Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço

completo, com CEP e os números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail)

da empresa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa (se

Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa dos
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itens/lotes vencidos, marca,/modelo (quando for o caso), quantidade estimada, preço

ofertado, prazo de validade da proposta, e conter a declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo de proposta, ANEXO II deste
edital.

nas normas

9.3 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

9.4 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequiveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou

exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.5 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados,

que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.5.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que

tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e

a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.5.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua

correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente cera

cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

10 DA FASE DE HABIUTAÇAO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o

Nível 1 ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste
edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF

referentes aos Níveis III, IV e VI, em relação a aqueles solicitados pelo

Pregoeiro, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim

de suprir tais exigências, observado em relação as empresas enquadradas
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como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto

do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes,

conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no

item 7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação;

10.4 A HABILITAÇAO DO LICITANTE SERA AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução

CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA
consistirá em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente á matriz

e. quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e

vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar

do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

10.4.2.3 O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.2.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura.
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10.4.2.5 A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;

10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado:

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei;

10.4.3.4.1

10.4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.4.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.°

123/2006 e alterações.

10.4.5 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que

atendidos os demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão

declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação no prazo de 05

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública.

10.4.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no Artigo 90 da Lei n° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou

revogar a licitação.
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10.4.7 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto

licitado pela proponente vencedora da licitação.

10.4.8 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social

anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais),

e empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00

(quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14

de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações. Sendo comprovada através dos

balanços patrimoniais exigidos como comprovação de qualificação econômica no item

8.5.3, “a”.

10.4.9

10.4.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);
10.4.9.2 Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO IV);

10.4.9.3 Declaração de Assistência Técnica (ANEXO V).
10.4.9.3.1.No caso de a licitante ser revendedora do equipamento, deverá
apresentar autorização do fabricante responsável pelo objeto delegando
poderes para que a empresa possa efetuar atividades de manutenção ou
assistência técnica.

Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.5 O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido

pela Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá
substituir os documentos indicados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3, para a documentação

por ele abrangida.

10.5.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e

download, o licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela

Pregoeira.

10.5.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.5.1 e de 02 (duas)

horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual

período e motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstancias ou, havendo

justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.5.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro.

10.5.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.6 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:
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10.6.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da

Lei n° 14.133/2021).

10.6.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

10.7 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.7.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante

o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.

10.7.1.1 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o

ser encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto -

PR CEP;85.750-000, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

10.8 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o

envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os prazos e

procedimentos previstos em edital

10.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇAO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos
“sites” na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita

deverá enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
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definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da

proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências

habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação:

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https;//www.planalto.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDlCAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado

em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a

ele adjudicado o objeto da licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de

responsabilidade da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de
2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.
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DO RECEBIMENTO E CONDIÇOES DE ENTREGA16

16.1 A CONTRATADA ficará responsável de entregar o veículo solicitado em até 60

(sessenta) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Agricultura deste Município,

localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda à sexta-feira, das

7h30 às 11h30 e das 13h30 ás 17h30, após o recebimento do requerimento de entrega

emitido pela secretaria municipal responsável;

16.2 O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega do objeto;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

16.3 O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Edital;

16.4 A empresa contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

16.5 Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Edital;

16.6 A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no mínimo

de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km rodados;

16.7 Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituido no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

16.8 Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela

fabricante, dentro do período supracitado;

16.9 A licitante vencedora, deverá:

16.9.1 Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da

sede do município de no máximo 250 km, para manutenção da garantia de fábrica do veículo.

Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões

periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramentas
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e equipe técnica especializada na marca;

16.10 O objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

16.11 O objeto deverá ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante{s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por

interpostas pessoas;

—. 16.12 A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados em

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção do

veículo adquirido;

16.13 O objeto licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios

exigidos pela legislação federal em vigor;

16.14 A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

16.15 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da

Nota Fiscal, inclusive o frete;

16.16 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

16.17 O prazo de vigência do contrato será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital/Contrato;

17.1.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
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de comissáo/servidor especialmente designado;

17.1.4 Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor responsável;

17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a

qualidade;

17.1.7 Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

17.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:

17.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital/Contrato , assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e locai constantes no Contrato/Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

procedência e validade;

17.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de

1990);

17.2.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

Edital/Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

17.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

17.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita;

17.2.7 Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação,

devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em

concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte)

dias consecutivos;

17.2.8 Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido,
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sempre que solicitado;

17.2.9 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste

Edital/Termo de Referência;

17.2.10 Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações.

17.2.11 Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega até o

devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos do

Termo de Convênio n° 021/2026;

18.3 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.4 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção

por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até

que o problema seja definitivamente sanado.

18.5 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 114.000,00(Cento e quatorze mil reais).

18.6 O recurso destinado ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, é oriundo do

Termo de Convênio n° 021/2026. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte

dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

03330 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000

03331 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01956

18.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o

calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.
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19 DO REAJUSTE

19.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica

nas seguintes ocorrências:

19.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisiveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

19.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
mercado.

19.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

19.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão

do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

19.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com 0 intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

19.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada

continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de

rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no editai.

19.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

19.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

19.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo
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Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

19.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

19.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

19.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o periodo de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

20 CONDlÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

20.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório,

para assinatura do Instrumento Contratual.

20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

20.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

20.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

20.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.
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21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitara a multa de 20% {vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

21.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 21.1.

21.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

21.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei

n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei

n° 14.133, de 2021).

IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

b
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1.a. o atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput

da Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alinea “d” do caput da Clausula Nona,

a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

21.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei
n° 14.133, de 2021).

21.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

21.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

21.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.
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21.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

21.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

ou em

21.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

21.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

21.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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22 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a

execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.
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24 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

24.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

24.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal

n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

24.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão

ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

24.2.3As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da aquisição contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez

atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do

inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

25 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

25.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

25.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Municipio através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

26.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
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26.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

26.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

26.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação ao objeto cotado,

bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

26.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

26.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação

dos documentos solicitados nos prazos previstos.

26.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referente ao presente Edital.

26.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.11 Fica assegurado à Município Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos termos do

art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

26.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços

ressalvado o disposto no Art. 148, da Lei n^'14.133, de 2021.

26.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASGOV através do site
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http://www.compras.QOv.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de
Planalto.

26.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelm ente, a alteração não afetar

a formulação das propostas.

26.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
^ inobservâncias.

26.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno

imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe

cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

26.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto,

quanto do emissor.

26.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

26.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

26.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

26.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

PREGOEIRA VIA CHAT.

26.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente ou mesmo
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inidisponibilidade no Sistema ComprasGov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do

Pregoeiro em contrário.

26.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

26.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

26.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

26.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente pregão serão

resolvidos pelo Pregoeiro.

26.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos;
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO li Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Declaração de Garantia;
ANEXO V Modelo de Declaração De Responsabilidade Da Assistência Técnica;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.

Planalto - PR, 19 de março de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo

2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de

Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de

Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de

Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB.

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura.

2. OBJETO:

2.1. Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026, para

atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da

Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste município de
Planaito-PR, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB, Segue as especificações e

quantidades estabelecidas neste Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Monica Andreia Back.

4. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO:

4.1. A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a aquisição de 01 (um) veículo

utilitário novo, zero quilômetro, ano/modelo mínimo 2026/2026, destinado à Modernização da

Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar do Município de

Planalto, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com a

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - SEAB.

4.2. A aquisição do referido veículo está prevista no Plano de Trabalho aprovado no âmbito

do convênio, integrando o conjunto de investimentos voltados à estruturação física, logística e

operacional da Central, cujo objetivo é aprimorar o sistema de recebimento, triagem.
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armazenamento e distribuição dos alimentos oriundos da agricultura familiar, garantindo maior

eficiência, qualidade sanitária e regularidade no abastecimento das instituições beneficiárias.

4.3. A Central de Recebimento e Distribuição desempenhará papel estratégico na

operacionalização de políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional, especialmente

no atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), ao Programa de

Aquisição de Alimentos (PAA) e ao Programa Compra Direta Paraná, promovendo a

integração entre produção rural e consumo institucional. Nesse contexto, o veiculo utilitário

constitui elemento essencial para assegurar a logística adequada de transporte dos alimentos

desde as propriedades rurais até a Central e, posteriormente, às unidades escolares,

entidades socioassistenciais e demais instituições atendidas.

4.4. Considerando que o município possui 23 famílias de agricultores familiares diretamente

beneficiadas, além de aproximadamente 1.340 estudantes atendidos indiretamente por meio

da alimentação escolar, a estrutura logística deve ser eficiente e contínua, garantindo

agilidade no escoamento da produção, redução de perdas pós-colheita e manutenção da

qualidade dos produtos, especialmente aqueles perecíveis que exigem transporte em tempo
hábil.

4.5. A inexistência de veiculo exclusivo e adequado para atender às demandas da Central

comprometería a eficiência do fluxo logístico, podendo gerar atrasos nas entregas, aumento

de custos operacionais, perdas de produtos perecíveis e prejuízos à execução das metas

pactuadas no convênio. Assim, a aquisição do veículo novo, zero quilômetro, assegura maior

confiabilidade, redução de custos com manutenção corretiva, garantia de fábrica e melhor

desempenho operacional, atendendo ao princípio da economicidade e da eficiência

administrativa.

4.6. Dessa forma, a aquisição do veiculo utilitário configura-se como medida indispensável

para a plena execução do objeto do Convênio n° 021/2026, contribuindo diretamente para o

fortalecimento da agricultura familiar, a melhoria da logística de distribuição de alimentos, a

ampliação do acesso da população a alimentos seguros e de qualidade, a redução de perdas

e desperdícios e o fortalecimento das políticas públicas de Segurança Alimentar e Nutricional
no âmbito municipal.

4.7. Portanto, a contratação mostra-se plenamente justificada sob os aspectos técnico,

operacional, social e econômico, sendo imprescindível para garantir a efetividade da

Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar
do Município de Planalto-PR.

5. DA MODALIDADE:

5.1. Conforme Art. 28. Da Lei 14.133/21 são modalidades de licitação:

I - Pregão;

5.2. Na mesma Lei, art. 6“, inciso XLI o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor
preço ou o de maior desconto;
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5.3. Para esta contratação será utilizado a modalidade de licitação PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, na plataforma www.compras.aov.br. o critério de julgamento será o de

MENOR PREÇO POR ITEM, com o modo de disputa ABERTO tendo como intervalo mínimo

de R$ 100,00 (cem reais), conforme já definido no Estudo Técnico Preliminar.

5.4. Vaie ressaltar que a modalidade escolhida oferece uma série de benefícios e respeita os

princípios licitatórios. Garante maior transparência, competitividade e eficiência na

contratação.

6. DO VALOR:

6.1. O valor total estimado é de R$ 114.000,00(Cento e quatorze mil reais).

6.2. O valor estimado foi apurado a partir do menor valor de orçamento apresentado,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas. Banco de

Preços, pesquisa em outros municípios e contrato anterior deste município.

6.3. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares.

7. DO OBJETO:

ITEM OBJETO CATMAT QTD VALOR UNIT VALOR TOTALUN

VEICULO

UTILITÁRIO, 2 portas, novo/zero
quilômetro, ano/modelo mínimo
2026/2026.

● Motor com potência mínima de

84 cv (quando com gasolina);
● Torque

(quando com gasolina);
● Combustível

flex(gasolina/etanol);
● Utilitário carroceha aberta;

01 AUTOMOTOR 300809 01 UN R$ 114.000,00 R$ 114.000,00

12,0 kgfmminimo

● Duas portas laterais;

● Cor preferencial: branca, prata,
cinza ou preta;

● Capacidade mínima para 02
ocupantes;

● Cintos de segurança retráteis
de 3 pontos com regulagem de
altura

● Comprimento mínimo 4.200mm;

● Largura mínima 1.650mm;

● Entre eixo mínimo: 2.600mm;
mínima● Capacidade

caçamba em Litros: 600 Litros;

● Capacidade mínima de peso da

Caçamba: 600 Kg;	

da
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● Capacidade mínima do tanque
de combustível: 45 litros;

● Ar condicionado;

● Direção hidráulica e/ou elétrica;

● Vidros elétricos;

● Sistema de som com no mínimo

2 alto-falantes, conexão usb e

interface bluetooth;

● Controle de Tração;

● Airbag duplo (motorista e
passageiro);

● Alarme antifurto;

● Sistema de freios com abs;

● Jogo de tapetes de borracha;

● Protetor de cárter;

● Protetor de caçamba:

● Vidros com película de proteção
preta (insulfilm) com transparência
mínima conforme legislação
vigente;
● Garantia de fábrica de no

mínimo de 36 (trinta e seis) meses
ou lOO.OOOkm.

VALOR TOTAL: R$ 114.000,00

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,

prevalecerá a descrição constante no Edital.

CONDIÇOES DA ENTREGA E DA GARANTIA:

8.1. A CONTRATADA ficará responsável de entregar o veiculo solicitado em até 60

(sessenta) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Agricultura deste Município,
localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda à sexta-feira, das

7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, após o recebimento do requerimento de entrega

emitido pela secretaria municipal responsável;

8.2. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;

d) Local e prazo de entrega do objeto;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

8.3.0 objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

8.
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conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência;

8.4.A empresa contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as Secretaria

Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao município;

8.5. Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o solicitado pelo

departamento responsável neste Termo de Referência;

8.6. A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o objeto, de no mínimo de

36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km rodados;

8.7. Se 0 objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

—^ 8.8. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela fabricante,

dentro do período supracitado;

8.9. A licitante vencedora, deverá:

8.9.1. Comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância rodoviária da

sede do município de no máximo 250 km, para manutenção da garantia de fábrica do veiculo.

Para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões

periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramentas
e equipe técnica especializada na marca;

8.10.0 objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

8.11.0 objeto deverá ser entregue por meio de transporte da(s) Contratada(s) e através de

seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s) licitante(s)

vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais

danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por
interpostas pessoas;

^ 8.12.A contratada deverá fornecer todos os manuais e catálogos do veículo, editados

língua portuguesa, bem como o catálogo da rede autorizada para fornecer a manutenção do
veículo adquirido;

8.13.0 objeto licitado deverá conter todos os equipamentos de segurança obrigatórios
exigidos pela legislação federal em vigor;

8.14.A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o

veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo á fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

8.15. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto, assumindo exclusivamente a

responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega do objeto até o devido atesto da
Nota Fiscal, inclusive o frete;

8.16. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

8.17. O prazo de vigência do contrato será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da

em
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assinatura do respectivo contrato.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Receber os objetos no prazo e condições Termo de Referência, Editai e seus anexos;

9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

9.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

9.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e apresentação
da referida nota fiscal;

9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeita condição, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e validade;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.5.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto

devida comprovação;

10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
10.8. Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

com os

com a

Página 39

no'ú u ü



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

municIpio de

PLANALTO
M‘Am.* '

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos;

10.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do objeto fornecido, sempre que
solicitado;

10.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

10.11.Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

10.12. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos veículos, assumindo exclusivamente

a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega e a instalação do objeto até o

devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

11. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

11.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após a entrega do objeto;
11.2.0 pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos do
Termo de Convênio n° 021/2026;

11.3. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

11.4. O recurso destinado ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, é oriundo

do Termo de Convênio n° 021/2026. Os recursos orçamentários correrão por conta da

seguinte dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso
03330 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000

03331 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01956

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÀO DA SOLUÇÃO:
12.1. Considerando que o objeto em questão consiste em um único produto, com

caracteristicas específicas e indivisíveis, a aquisição será realizada em etapa única. Tal

medida justifica-se pela impossibilidade de fracionamento do item, uma vez que seu

parcelamento poderia comprometer a padronização, a compatibilidade e a eficiência do

fornecimento, além de não representar economicidade ou vantagem para a Administração
Pública.

13. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:

13.1. O contrato referente aos objetos destinados a Secretaria Municipal de Agricultura, será
acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de Gabinete deste município,
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Amauri Machado de Mello, que assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do
Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

13.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto - PR, 06 de março de 2026.

Monica Andreia Back

Secretária Municipal de Agricultura

Amauri Machado De Mello

Chefe de Gabinete

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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EDITAL DE PREGÃO N° 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2026

IJflODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo

2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de

Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de
Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de

Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n

, cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(enderecoL vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 015/2026 em epigrafe que
tem por objeto a Implantação de Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo

CPF

mínimo 2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição
de Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura,
deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026,

firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB.

atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

em

Item Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

1 R$XX XX XX XX

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

i Página 42

iiüi)2í3



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO N° 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo

2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de

Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de

Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de

Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB.

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026

CNPJ n°

, através de seu representante legal infra-assinado, que:

—. ( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

Pelo presente instrumento, a empresa com sede na

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI
do art. 68 da Lei n° 14.133/21.

1)

Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

2)

estando ciente da
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Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)

Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13® da Lei n® 14.133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5)

- 6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Municipio, que o(a) responsável legal da

, Portador(a) do RG sob n°

cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

empresa é o(a) Sr.(a)
e CPF n°

função/cargo é

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ()

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como

intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

portador(a) do

para ser o{a) responsável para acompanhar a

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N°

015/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Nomeamos e constituímos o senhor(a)

CPF/MF sob n.°

9)

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026,

para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de Alimentos da

Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste município de

Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de Convênio n° 021/2026, firmado com

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇAO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A sede

C.N.P.J. n°

por intermédio de seu representante legal
portador (a) da Carteira de Identidade n°

, DECLARA, sob as penas da Lei, que se
obriga a oferecer garantia de funcionamento do equipamento, objeto deste edital, conforme

meses, contados da

solicitação do equipamento, sendo que durante o período de garantia sempre através de
representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça
que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições
constatadas em suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

empresa com na

n°

o{a) Sr(a).
e do CPF n°

constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de

de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITALDE PREGÃON° 015/2026

PROCESSOADMINISTRATIVON° 048/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de
Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de
Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de
Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB.

Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo

ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a empresa

responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a vencer a referida

licitação é:

Nome:

CNPJ

Endereço:
Cidade:

0

Telefone:

Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MUNICÍPIO DE
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EDITAL DE PREGÃO N° 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO:

2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimento e Distribuição de
Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de
Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de

Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB.

Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km, ano/modelo mínimo

ANEXO VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO,
com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado,

doravante designado CONTRATANTE e de outro

com sede na cidade de

CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as

normas da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através do PREGÃO ELETRÔNICO N°015/2026, mediante

portador do

as seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a Aquisição de um veículo utilitário

novo, zero km, ano/modelo mínimo 2026/2026, para atender a Modernização da Central de

Recebimento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria

Municipal de Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme estabelecido no Termo de

Convênio n° 021/2026, firmado com Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento

- SEAB. Conforme a seguir:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o

Termo de Referência, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026, a proposta da
CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°

14.133/21, e de acordo com as conclusões do PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026,

aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir

e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro)

extraordinária e extracontratuat.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no editai.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço

pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de

fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados

a partir da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto, através de
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transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos

financeiros oriundos do Termo de Convênio n° 021/2026;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 141
da Lei Federai n° 14.133/21.

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.

PARÁGRAFO QUINTO

CONTRATADA das responsabilidades

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento
da mercadoria.

Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

assumidas na forma deste contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao

CONTRATANTE, 0 pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido

tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

^ expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO NONO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo

quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O recurso destinado ao pagamento do objeto de que trata 0

presente edital, é oriundo do Termo de Convênio n° 021/2026. Os recursos orçamentários

correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

03330 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000

03331 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01956
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PARÁGRAFO DÉCiMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a

Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá

ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas

no edital (Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados

não serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos

casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de

valores que contenham todos os documentos comprobatóhos para a referida recomposição,

conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os valores recompostos somente serão repassados após

a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, CONDlÇOES E DO PRAZO DE
ENTREGA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA ficará responsável de entregar o veículo

solicitado em até 60 (sessenta) dias consecutivos, na Secretaria Municipal de Agricultura

deste Município, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, de segunda à
sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, após o recebimento do requerimento

de entrega emitido pela secretaria municipal responsável;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conterás seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser adquirido;

c) Quantidade e medida (quando necessário) do objeto;
d) Local e prazo de entrega do objeto;
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e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto será recebido, imediatamente depois de efetuada a

entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Contrato;

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá fazer a entrega do objeto licitado junto as

Secretaria Municipal solicitante no Município de Planalto - PR, sem custos adicionais ao

município;

^ PARÁGRAFO QUINTO - Não será aceito nenhum veículo que esteja em desacordo com o

solicitado pelo departamento responsável neste Contrato;

PARÁGRAFO SEXTO - A contratada ficará obrigada a fornecer garantia de fábrica para o

objeto, de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses ou 100.000 km rodados;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se o objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de

fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas

em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias
consecutivos;

PARÁGRAFO OITAVO - Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva

realizada pela fabricante, dentro do período supracitado;

^ PARÁGRAFO NONO - A contratada, deverá, comprovar que dispõe de assistência técnica

autorizada, a uma distância rodoviária da sede do município de no máximo 250 km, para

manutenção da garantia de fábrica do veiculo. Para fins de economicidade quando da sua

manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria,

instalações adequadas, equipamentos, ferramentas e equipe técnica especializada na marca;

PARÁGRAFO DÉCIMO - O objeto ofertado deverá ser novo e de primeiro uso;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O objeto deverá ser entregue por meio de transporte

da(s) Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa

contratada pela(s) licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o

ressarcimento de eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus

colaboradores ou por interpostas pessoas;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá fornecer todos os manuais e

catálogos do veículo, editados em língua portuguesa, bem como o catálogo da rede
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autorizada para fornecer a manutenção do veículo adquirido;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O objeto deverá conter todos os equipamentos de

segurança obrigatórios exigidos pela legislação federal em vigor;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o veículo e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do objeto,

assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do
objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O prazo de vigência do contrato será até 12 (doze) meses

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão

ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e

água, adotando medidas para evitar o desperdício.

As boas práticas de otimização de recursos, redução de

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de

comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência

energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água.
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PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão

evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas

de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da

empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na aquisição, como

exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os

materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na aquisição, inclusive os

potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, objetos e componentes eletroeletrônicos que estejam em

^ desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por

material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando

ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e

seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

Colaborar para a não geração de resíduos e
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a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a

fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferenciaímente a

função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem

legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e

prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento:

b) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado,

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato/Edital e seus

anexos;

d) Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor designado,
g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento do objeto, por meio da

verificação das especificações do contrato/edital e quantidades solicitadas, bem como

a qualidade;

h) Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações e solicitar
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expressamente sua substituição,

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, procedência, registro e validade do

^ Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 015/2026 e da Cláusula Primeira deste

instrumento:

b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,

incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos:

e) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto, sempre que julgar
necessário;

f) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03

(três) dias úteis;

g) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do

Pregão Eletrônico n° 015/2026, durante a vigência do Contrato,

h) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

i) Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

j) Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como impostos e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,

lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da

Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
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causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer

naturezas do presente contrato,

k) Em caso de devolução do objeto, por estar em desacordo com as especificações, todas as

despesas serão atribuídas à contratada devendo esta providenciar sua substituição ou

adequação ao edital no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

I) Se 0 objeto entregue, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do

fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

—^ PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que;

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e "d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
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contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas ciausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

^ 7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a

somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.

157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)

dias, contados da comunicação oficial.
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PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

^ reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de

2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLAUSULA DECIWIA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

^ PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA;

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, apIicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento

do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
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do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de
2021

PARÁGRAFO OITAVO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mante vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

^ CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial

Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei

Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Amauri Machado de Mello.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

—^ verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do

contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

^ emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos

com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo 156
da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
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trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de prejuízos causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,

competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)

vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da

Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente,

ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da

entrega das vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado

no item anterior.

c)

d)

e)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)

testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

de 2026.Planalto - Pr, de

CONTRATADAPREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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987775 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO ■ PM

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90015/2026-000

1 - Itens da Licitação

1 - Veiculo Utilitário

Descrição Detalhada: Veiculo Utilitário Tipo Motor: Gasolina, Potência Mínima Motor; 65CV, Capacidade Passageiro: Mínimo De 2, Tipo Direção:
Hidráulica, Tipo Refrigeração: Ar Condicionado, Características Adicionais: Tipo Furgão, Vidros Elétricos, Alarme, Tapetes De,
Carga Ütil Mínima: 600KG, Quantidade Portas: 2 Laterais E 2 Traseiras, Transmissão: Manual De Cinco Velocidades A Frente E
Uma À Ré, Modelo: Novo, Fabricação: Nacional, Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicatjilidade Decreto 7174/2010;

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento;

Intervalo Mínimo entre Lances (R$):

Não
í'

c
1

Critério de Valor:Menor Preço

114.000,00

Unidade

100,00

Valor Estimado

'.al de Entrega (Quantidade): Planalto/PR(1)

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 90015/2026-000 UASG 987775 18/03/2026 14:37 (1/1)
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20/03/2026, 07:40 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PI.ANAl.TO

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 1115/2026

município de PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO” N" 015/202644

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 14.133 dc 01 de abril de 2021. cm

sua sede sito a Prat;a São Francisco de Assis, n** 1583, fará

realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
sob n° 015/2026, confonne descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário novo, zero km,
ano/modelo mínimo 2026/2026. para atender a Modernização
da Central dc Recebimento c Distribuição dc Alimentos da

Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria Municipal de
Agricultura, deste município de Planalto-PR, conforme
estabelecido no Termo de Convênio n" 021/2026. fimiado com

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento -

SEAB.

VALOR: RS 114.000,00(Ccnto e quatorze mil reais).
ABERTURA DAS PROPO.STAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 02 dc abril dc 2026, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor dc Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através dc solicitação
licitacao@planalto.pr.gov.br
www.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

c-mail:via

através do siteou

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhabcr

Código Identifícador:5B6DA3B0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/03/2026. Edição 3493
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/anip/
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Copei vence leilão federal e vai aumentar

em 33% a capacidade de geração de energia

C c^rEMceoMi/KCOâa AmIId £uaft)dc^8m.ccr>s«irrò»09ir*ev(UPre9oefa«egu«*
M cs^piteM »T a AtA « ScuAo C»»4nco CQ?.?C?(. («n U de *nir;o ^
2026 HDMOIQGO o rt»^4Mo ('Ml 00 Prccaua wcuma rta modeuaoe ^«çio Elee^«e. Too IViy

08J6T0: CcriritaçAo M nsaeoali2^a prM(*;lâ â« ivvtçtt <» poAutonats na a
Oâta «endirnento

Uul'D'C%$«nal f*Uuti)« Pro^ama AcoTat M UtXKÍp<o 0* Planalo-PR

(3aaa>ida

de^TianOa» da J^vaúe Os CAPS I pfoAi$iona4 wri atjaçic jumo a Cqum

A Copei vai aumentar a
capacidade de produção
de energia nas suas duas
maiores usinas hidrelétri

cas: Foz do Areia e Segredo,
que ficam instaladas no rio
Iguaçu, na região Centro-
-Sul do Paraná. Atualmen

te, a Copei conta, no total,
com 6,2 gigawatts (GW)
de potência instalada em
hidrelétricas e eólicas e vai

chegar a 8,3 GW com as
ampliações, ou seja, uma
ampliação de 33%.

conquista aconteceu
1*^ 2*^ Leilão de Reserva de

Capacidade na Forma de
Potência, conhecido como
LRCAP.

promovido na quarta-feira
(18) pelo governo federal.
0 investimento nesses

empreendimentos será de
R$ 3,6 bilhões em Segredo
e R$ 1,3 bilhão em Foz do
Areia. “Este é um momen

to histórico para a Copei
e para o Paraná. Vamos
retomar os investimentos

estratégicos de geração
hidrelétrica em nosso Es

tado, com duas grandes
obras simultâneas,conso
lidando nosso Estado en

tre os maiores produtores
de energia limpa e reno-
^^el do Brasil”, destaca o
i/^esidente da Copei, Da
niel Slaviero.

Essas obras, as maiores

da Copei na geração desde
os anos 1990, contemplam
a instalação de duas no-
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VALOR TOTAL R»9 WO M (quo-en(o 01 rloMKOiVoo rooto).

EMPRE&A JR EOUPAMENTOS AGRiCC A$ ITDA

LOTE 01 fTEM C2

VALOR 'OTAL RS145000.0C (COW 0 0'

DATA. 19 do Tvçe do 2026

LLIZ CARLOS SON1

Prolott MufKJpOl

vas unidades geradoras de ta só foi possível porque
energia, as conhecidas tur- a Copei foi transformada
binas, em cada usina. Hoje, em corporação e, assim,
Foz do Areia e Segredo so- manteve as concessões das
mam 2,9 gigawatts (GW) grandes usinas do Iguaçu”,
de potência instalada. Isso completa Slaviero.
é suficiente para atender
8,3 milhões de pessoas, pliação das usinas come-
Com as ampliações, serão çaram em 2023, mas para
mais 2,1 GW nas usinas, se tornarem viáveis, havia
capacidade suficiente para uma série de etapas a se-
atender mais 6 milhões de rem vencidas. A mudan

ça da Copei de empresa
As obras começam este de economia mista para

ano e devem gerar quase corporação garantiu à
2 mil empregos diretos no empresa o direito de re-
auge dos trabalhos. Pelos novar, em 2024, as con-
contratos firmados, as no- cessões das usinas Foz
v^as unidades geradoras do Areia, Segredo e Salto
devem estar prontas para Caxias por mais 30 anos.
operar em 2030.

“A vitória nesse leilão da, a Copei avançou com
mostra a excelência da Co- os projetos de ampliação,
pel ao buscar suas próprias obteve as licenças ambien-
oportunidades e desenvol- tais e entrou na disputa
ver os melhores projetos do LRCAP com produtos
para o país. E essa conquis- competitivos.
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Os estudos para am-
EMPRESA: ATR EOUPAtf NTOS W€DlCC$ LT&A

lOTEOI 02.02a»

VALOR TOTAL RISeJOCC.OOlaiA^itosiMSsaiUaVLamiraM)

EMPRESA: SERCmUCtANOTAVARES
LOTE 06

VALOR TOTAL RS62 MO OO {vwsà e ( . (Ti a iM«l

DATA' 1Sde'rvqeda2CH

LLU CARLOS KM1

P'tk*Í*ikx<KJÇ*\

pessoas.
AVISO DE CONCOBBtWCIA pfif^fNriftl N»

O município de planalto (ai saber aos Interessados que com base na lei

Federal n' 14.133 de 01 de abril de 2021. em soa sede silo a Pra^a São

Francisco de Assis, n" 1S83, fará realizar Llotacão na Modalidade

CONCOflRENGA PRESENCIAL N" 004/2026, conforme desento abaixo:

OBJETO: contratarão de empresa legalmente estabelecida e especializada, para

execução de Obra de Engenharia, de pavimentação poliédrrca da rodovia

municipal trecho entre o distrito de Sagrada Familia e a Linha Primavera de

acordo com Termo de Convênio n‘ 1017/202S firmado entre município de

Planalto e Secretária de Estado de Agricultura e Abastecimento (SEAB).

VALOR TOTAL: R$ 579.641,39 (quinhentos e setenta e nove mil seiscentos e

quarenta e um reais e trinta e nove centavos).

DATADA ABERTURA: DIa 06 de abril de 2026. a parlii das 09h00mln.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 0 referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Lioiaçòes do Municipio de Planalto, airavrs do Portal de Lcltações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:

llcitacao@planalto.pr.gov.br.

Planalto ● PR, 19 de março de 2026.

Com a concessão renova-

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito MunicipalTEPUODEHOUOLOGACÁO
PRECiO ELETROlKO N* seSrZUE MÜMCTNOm: PI.LNLI.TÜ

AVISO DFI.ICITACÃO
●PREG.ÃO ELETRÔNICO" V 0]4'2II’6

.MlMCiPlO DK PI.ANAI.TO

A\TSO ÜE UCITACÃO
“PREGÃO ELETRÔNICO" N’0I5 2026
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óaacTD
n MLMCTPIÜ DE PLANALTO faz saber aos mieressados que com base na l.ei
Federal n’ I4.15.S de(i! de abril de 2021. em sus sede sito a Praça Sãiifiancisco

dc Assis, 11° 1583, fará malizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n" ÜI4 2026, conforme dcscriio abaixo;

OB.IETO; Aquisição do equipamentos e materiais, para atender as demandas

da Seereiaria MunicÍFal de Assistência Soeial, Saúde, Cultura e Administração

desie município Je Planalio-PR. cenforroe estabelecido nas Resoluções da

SESAPR n* 86ft'2022. n‘ 1514 2025, Prusigia Resolução n’ 7262025 e
Recurso FTAn'OI3'2ü25.

VAl.OR: RS 77,6l7.(HRSelenlae sete mil t seiscentos e dezessete reaisl-

ABERTI R.V nA.S PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia

01 deahnl de 2026. a partir das OOhOOmin.

F'ORMAI.I/.AC.\0 DE CONSCI.TAS: O icferido edital poderá ser obtido

junto no Setor de Licitações du Município de Planalto, através do Portal de

Licitações do Municipio dc Planalto, através de solicitação via c-mail:

licilacaoiu planalio.pr.gov.br ou através do site vih«.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: vvuvv.compras.gov.br

O MUNICIPIO DE PLANALTO faz saber aos inleressados que com base na Lei
Federal n' 14.133 dc (II dc abril dc 2021, cm sua sede .siloa Praça São Framisco
de Assis, n" 1583. fará realizar Lieitacâii na Moilalidadc PREGÃO
FLKTRÒNICO sob n‘ÜI5 2026, conforme descrito abaixe:

OBJETO; Aquisição dc um veiculo utilitário novo, zero kiti anu/modelo
mmimo 2026 2ü2b, para atenJer a Modernização da Central de Recebiraenio e

Distribuição dc Alimentos da A|rícullura Familiar c as demandas da SccreUtia

Municipal Jc Agricultura, deste municipio de PUnalio-PR, conforme
estabelecido no Termo de Convênio n" 021 2026, firmado com Secretaria de

Estado da Agricultura c do Abastecimento - SFAB.

A'A|,ÜR; RS 114.0nil,00(Ccnto c quatorze tnil rcais).
AHKRrURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia

OUFTO. Aguvçi: X etjtmiKt Mawbgixx. an anoa
SauCeMiM nAcpoOePlariaeoUnt.cor^rrmeSESAPR B60I2022

9e'r«^ 91 Sacrem Uunoçii de

EMPRESA: SHDEVTAL COMERCIAL EBELI

LOTE01-ITEU qieU

VALOR TOTAL. R$14 E60 CC rguaxxze nl r.idi e sciserie 'e

EMPRESA: EOWPUS SUL EOUPAMENTOS E RROOUTOS ODOKTOlOOKOS LTDA

LOTEál-ITEU a

VALOR TOTAL RS223S0C (4KTa*,zeraen«e9«irus)

EMPRESA. HEUTECNCA EOUPAMENTOS PARA ESCRTTÕRIO LTDA
LOTESl-lTtlr M

VALOR TOTAL RS 14 377 50 tgujliyre tA nrertos e sderu e s» i .e vqueKacentavK)

EMPRESA: PERFLEX HÕVES L10A

LOTE01-ITEU 07

VALOR TOTAL RS '3170 CO jnre nl çer>lo e «r>le teacs)

02 dc abril dc 2026, J partir das OOhOOrain.

FORMAI.I/,A('ÃO IIE CONSULTAS; O referido edital podera ser obtido

junto ao Scior dc licitações do Município dc Planalto, aiiavcs do Ponal dc

Licitações do Municipio dc Planallo. através dc solicitação via e-mail:

licitacaiva planalto pr.gov.br ou aliavêxdositeuuu.conynis cov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO;

EMPRESA. PROSUL COMERCIO £ SERVIÇOS LTOA
LOTEC-rEUOS

VALOR'OTA^ RSE-Sê.OOíEMcnO^eeíXxeviaei

v.compras.gov.br

DATA -eden»p>de23»

U.'1Z CARLOS BOKI

Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS BONI

Prcfciln Municipal

LUIZ CARLOS BONI

PreNio ALuveoal

ouu '37
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DATA E HORÁR3IO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS:
08/04/2026 às ()8li30minn-TIPO DE DISPUTA; ABERTO CRITÉRIO DE
JULGAMENTO:MENOR PREÇO ■ POR LOTE-VALORESTIMADOPARA
A CONTRATAÇÃO: R$ 800.445.66 (oitocentos mil. quatrocentos c quaiciUa c
cinco reais c sessenta c seis centavosj. PARTICIPAÇÃO: Lotes 01 - Exclusivos
para MF.I/ME/FPP. Lote 02-03-04 - Ampla concorrência REALIZAÇAO DA
DISPUTA: l)rips:/<awwhll.org.br. LINK PARA ACESSO AO EDITAL.hltpili'/

■●inwfh nei/pfirialtransnafencia/|/licitacoesehttps:''Dncp.qov,bt'9Pll/
,-Hii:ik’o-^AsiaMK=Tcccbcndo_propusta&DagÍDa^REFERÈNClA DE HORÁRIO:
Horário de Brasilía/DF, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos
à Comissão dc Licitação no endereço mencionado, através do endereço clctiônico:
ll„p. //wwu hll.org.br liiip^-//pTohal eloweb.net/nonaltransparg iicia-'MiCÍlacü£a
.●■l.itps-//nncn.|r..v hr/Hnn/cditais?o"&slatus=rcccbcndo proposla&PaBinjt-1 ou
pelo fone: 44- 36258300, dc Segunda à Sexta-feira, das 8h às Uh 30min e das
I3h30inin às I7hs.

Paço Municipal -'Aníbal Khury". l'? dc março dc 2026.
CKLSTLANO CEZAR MERLINI ALBUQUERQUE

Preleito Municipal

I Planalto

AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAI N» 004/2QZ6

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n« 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

1583, fará realizar Licitação na ModalidadeFrancisco de Assis, ns

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N® 004/2026, conforme descrito abaixo:
OBJETO: contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para
execução de Obra de Engenharia, de pavimentação poliédrica da rodovia
municipal trecho entre o distrito de Sagrada Familia e a Linha Primavera de
acordo com Termo de Convênio n2 1017/2025 firmado entre municipio de
Planalto e Secretária de Estado de Agricultura e Abastecimento (SEAB).
VALOR TOTAL; RS 579.641,39 {quinhentos e setenta e nove mil seiscentos e

quarenta e um reais e trinta e nove centavos}.
DATA DA ABERTURA; Dia 06 de abril de 2026, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

e-mail;

33635/2026

AV ISO DE PREG.ÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGIS TRO DE
PREÇOS N'’007/2026

O MUNICÍPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ;
Torna público que tárá realizar cm sua sede, sita na Rua Guassatonga. 895,
Jardim independência, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de
PREGÃO -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na fonna ELETRÔNICA:
Reuisiro dc Preços para eventual contratação futura de empresa especializada para
a prestação dc serviços dc locação, instalação, operação técnica c desmontagem
de paiucl de LED c locação de gerador dc energia, destinados ao atendimento
das necessidades da Secretaria Municipal dc Cultura c demais Secretarias da

PR. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
até 08/04/2026 às lOhüOmin.

solicitaçãoMunicípio de Planalto, através de
licitacaoiaplanalto.pr.gov.br.
Planalto - PR, 19 de março de 2026.

via

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal
33325/2026

MUNICÍPIO DE PLANALTO
.AVISO DE UCITAÇ.ÀO

●‘PREG.ÃO ELETRÔNICO" N“ 014/2026
Administração Municipal de Perobal
DE PREÇOS: de 20/03/2026 às 09;00h00min
ABERTURA .F JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08/042026 as lOhOlmin
até i0h29min DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA
DE PREÇOS: 08/04/2026 ás 10h30minn-TlPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO - POR LOTE-VALOR
ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: RS 596.434,92 (qiiiiibeiitos e noventa
c seis mil. quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos).
PARTICIPAÇÃO: Lote 01 e Lote 02-Amplaconcorrência REALIZAÇAO DA
DISPUTA: f^nps://www.b)l.org.br. LINK PARA ACESSO AO EDITAL:hüESj/í
[ioinhal.clnwgh.:ici/noiialli-ansnarcncia/Ulidtacocscbtlns://pii çp,tit)v.t>r/aPP.^
i'ilii:'is'’o-<g-st:nus-rccchcndo nroposia&nauina=l REFERÊNCIA DE HORÁRIO.
Horiírio de Bi asi!ia/DF. dúvidas c pedidos dc esclarecimento, deverão ser dirigidos
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico:

h,^i ,^1/^wph npt/nnrtalhansnareiicia/l/licitacoes

-1 ou

O município de PL.ANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federal n” 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede silo a Praça Slo Francisco
de Assis.

ELETRÔNICO sob n° 014/2026, conforme descrito abaixo:
ÜB.IETO: Aquisição de equipamentos e materiais, para atender as demandas
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Saúde, Cultura e Administração
deste municipio de Planalto-PR, conforme estabelecido nas Resoluções da
SF.SA/PR n" 860/2022, n'’ 1514/2025, Provigia Resolução n” 726/2025 e

1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO

Rccur.so ITA n" 013/2025.

VALOR: RS 77.6I7,00(Scfcnta c sete mil c seiscentos c dczcsscle reais).
.ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia
01 dc abril dc 2026, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido
junto ao Setor dc Licitações do Município dc Planalto, através do Portal dc
Licitações do Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao/t^planalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov.br.
SlSTEàlA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

C'//
https://wwv^^bil,o^í^.b_rlhUp
,» hitps://nncn vnv hr/aDa'ediiais'a=&status"recebendo. propo?la^pagina
pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11 li 30min e das
13li3ümin às 17hs.

Paço Municipal "Anibal Khury". 19 de março de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINi ALBUQUERQUE

&

LülZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal
32917/2026Prefeito Municipal

33645/2026

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

‘●PREGÃO ELETRÔNICO" N" 015/2026

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS N“008/2026

O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ:
em sua sede, sita na Rua Gua.ssatonga, 895. O MUNICIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n" 14.133 dc 01 dc abril dc2021, cm soa sede silo a Praça São Francisco
1583. fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO sob n‘'015/2026. confonne descrito abaixo;
OB.IETO: Aquisição de um veiculo utilitário novo, zero km, ano/modclo
mínimo 2026/2026, para atender a Modernização da Central de Recebimenlo e
Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar e as demandas da Secretaria
Municipal de Agricultura, deste municipio de Planalto-PR, confonne
estabelecido no Termo de Convênio n" 02W2026, finnado com Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB.
VALOR: RS l l4.()00.00(Cenio e quatorze mil reais).
abertura das propostas E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia
ü2 dc abril dc 2026. a partir das 09h00min.
FORMALIZ.AÇÀO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser oblido

Setor dc Licitações do Município de Planalto, através do Poiial dc
c-mail:

Torna público que fará realizar
Jardim Independência, Perobal. Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade dc
PREGÃO -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELF.TRONICA:

Registro de Preços para eventual contratação futura de empresa especializada para
a prestação de sciviços de locação, Iranspoilc, montagem, instalação, maiiutcnçao c
desmontagemde eslruturaspara eventos, compreendendopalco profissional, tendas,
banheiros químicos convencionais c adaptados para pessoas com deficiência (PNE),

atendimento das necessidades da

dc Assis. n°

bem como gradis disciplinadores, destinados
Secretaria Municipal de Cultura e demais Secretarias da Administração Municipal
dc Perobal -PR. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 20/03/2026
às Ü9:00h00min até 08/04/2026 às I3h30min. ABERTURA E JULGAMENTO
DAS PROPOSTAS: 08/04/2026 as 13h31minalé 13h59min DATA E HORÁRIO

INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS; 08/04/2026 às HhOOminn
DE DISPUTA; ABERTO CRITÉRIO DE JULGAMENTO; MENOR

LOTE-VALOR ESTIMADO PARA A CONTR.ATAÇÃO;
mil. trezentos e noventa e dois

ao

DE junto 30
Licitações do Município de Planalto, através dc solicitação via
licitacaotn planalio.pr.gov.br ou através do site w^vw.compras.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

-TIPO

PREÇO - POR

RS 889-392.72 {oitocentos e oitenta e nove
doi.s centavos) PARTICIPAÇÃO: Lotes 01 - Exclusivos parareais c setenta c

MEI/ME/EPP: Lote 02-03-04 - Ampla concorrência REALIZAÇAO DA
DISPUTA; hiips irwww.hll.org.br. LINK PARA ACESSO AO EDI lAL.|ntpSlí/
pgfnhul.elow^h nei/nortaltransparencia/l/licitacoeiehllps ■ nnçp,gç>v,t’riima/
^.jii:ik'>n^-A<i«iii';-recehendo nrQOüsta&nagina=lREFERÉNCIADE HORÁRIO:
Horário üe Bi asília/DF. dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico;
Iwioiy/wic-whIlorL' hr:btins://r>etobal.clowcb.nct/noiia|lrausPa rénÇ|a/MlÇ|ti'ÇUCs

,-i.Mpc //p.iL-n env hr/anp/gdiiais>Q=&status^recebeíKlo prpposis&pagíiia^
pelo fone: 44- 36258300. dc Segunda à Sexta-feira, das 8h às Uh 30min e
I31i?0min :is I7hs. Paço Municipal “Anibal Khury”. 19 de março de 2026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI ALBUQUERQUE

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal
33323/2026

I Porto Vitoria
ou

das

MUNICIPIO DE PORTO VITORIA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 35/2026Prefeito Municipal

33659/2026
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